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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

"ACTOS RO PUIU:R EXECUTIVO
DECRETO N. 4.509—D11 21 DE AGOSTO DE 1902
Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interio-

res o credito eitraordinario de 1:163$978, para
pagamento ao Dr.João José Pinto Junior.

O Prosidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, usando da autorização con-
cedida pelo Poder Legislativo n. 861, desta
data, resolvo abrir ao Ministerio da Justiça
e Nogocios Interiores o credito extraordina-
rio do 1:163$978, para pagamento ao Dr.João
José Pinto Junior, lente jubilado da Facul-
dade de Direito do Recife, em cumprimento
da carta rogatoria expedida pelo juizo
federal em Pernambuco, a 31 de dezembro
do 1900, sondo 963$978, correspondentes á
diferença do vencimentos ,até aquella data,
e 200$, correspondentes á mesma diferença
no exercido do 1901.

Capital Federal, 21 de agosto de 1902,
14° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Sabino Barroso Junior.

DECRETO N. 4.516—DE 26 DE AGOSTO DE 1902
Suspende a autorização concedida pelo decreto

n. 3.869,de 22 de dezembro de 1900, á Compa-
nhia de Seguros eNord Deutsche Versicherun-
gs Gesellschaft», com séde em Hamburgo.
O Presidente da Republica dos Estados

Unidos dá Brazil, attendendo a que a Com-
panhia do Seguros Nord Deutsche Versiche-
rungs Gesellschaft, com sede em Hamburgo,
não foz perante a Suporintendencia de Se-
guros Terrestres e Maritimos a decl tração
exigida no art. 53 do Regulamento annexo
ao decreto n. 4.270, do 10 do dezembro de
1901:

Resolve, na conformidade do disposto no
art. 54 do mesmo regulamento, suspender
a autorização que,polo decreto n. 3.869,de 22
do dezembro do 1900, foi concedida á mesma
companhia para funecionar na Republic

Capital Federal, 26 do agosto de 1902,
14* da Republica.

• M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES
•Joaquim lifurtinho

DECRETO N.' 4.517—DE 26 DE AGOSTO DE 1902
Abre ao Ministerio da Fazenda o credito extra-
. •ordinario de 1:134, para pagamento a -diversos
• operarios da Casa da Moeda, por serviços pre-

stados em Janeiro e março de (900. . •
O Presidente da Republica dos Estados

Unidos do I3ra,zil, usando da autorização
conferida ao Poder Exeeutivo no decreto
n. 860, do 19 do corrente, resolve abrir ao
Ministerio da Fazonda, o credito extraordi-
nado de 1: in$, para pa,gamento a diversos
operarios da Casa da Moeda., pelos serviços
extraordinarios prestados em janeiro o março
de 19)0.

Capital Federal, • 26 do agosto . de 1900,
14° da Republica.

• M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

..T0a2KiM, .11/EirlinhO,

,	 MENSAGEM

Sr. Presidente do Senado. — Nos termos
do disposto no art. 37,.§ 1°, da Constituição
Federal, cabe-mo devolver a essa Camara,
como inicia,lora, os autographos inclusos da
resolução do Congresso Nacional, dispondo
sobro administração do asylo dos Invalidos
da Patria, á qual neguei sancção pelos mo-
tivos constantes da exposição junta.

Capital Federal, 20 de agosto do 1902.

Ministorio da Guerra. — Rio do 'Janeiro,
20 de agosto de 1902: •

Sr. 1° secretario do Senado. — Do Ordem
do Sr, Presidente da Republica; vos envio

DECRETO N. 801 — DE 21 DE AGOSTO DE 1902

Autoriza o Poder • Executivo a abrir a. Ministe-
rio da Justiça e Negocio! Interiores o Credito

- eitraOrdinario de 1:163V78; para pagamento
• ao Dr. João José Pinto Junior.	 .

. 0 Presidente da,Republica. dos Estados Uni-
dos do Brasil:

'Façà saber que o Congresso Nacional de-
cretou o eu saneciono a resolução seguinte:
: Artigo unico. Fica autorizado o Poder

Executivo a abrir ao Ministerio da Justiça o
Negocios ,Interiores o credito eittraordinario
de 1:163$978, para pagamento ao Dr. João
Jásé 'Pinto Junior, lento jubilado da Facul-
dade. do Direito do Recife, em cumprimento
da 'carta rbgatoria, expedida pelo Juizo Fe-
deral : 0'M 'Porriambaco, a 31 do dezembro
do 1900, sendo : 963$978, correspndentos
diferença do 'vencimentos até áquolla data,
e,.4300$, corréspondentes' á mesma ditrarença,
do exercido de 1901 ; revogadas as disposi-, çoes em contrario.

Capital Federal, 21 do agosto de 1902. 140
da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLE3

Sabino Barroso Junior

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

MOTIVOS DO VETO

A instituição *do asylo dos invalidos da'
patria, doada com o2,mais benemeritos in-
tuitos e destinada aprestar relevantissimo

iamparo aos, que se nvalidaram, ou venham
a se invalidar no serviço de guerra, não po-
derá, com a precisa regularidade de funccio-
na,mente, ficar na dualidade administrativa
dos ministerios da guerra o da marinha, pois
tanto importa a constituição do enselho de
dJus ofilciaes do exercito o dous da armada,
sem determinação do dependencia exclusiva
de uma unica autoridade superior. E' bem
do ver; que podendo caber a presidencia do
conselho, ora a um &lidai do exercito, ora
a um da armada, por uma ou outra destas
administrações se revelaria certa preferen-
cia ou preponderancia nas resoluçõos que
houvessem de sor tomadas e .-assim prejudi-
cada a imparcialidade e uniformidade no-
cessarias aos soceorros prestados.

•Accrosco, que a direcção de serviços mili-
tares, não Isve estar s,uje.ta á collectivida-
des, sob p ma de invalidar os principios do
disciplina e boa ordem, pela divisão que re-
sultará das responsabilidades.

A resolução do Congresso , Nacional, dis-
pondo sobre a administração do Asylu dos
Invalido da 'Patria, não define a organi- .
zação do pessoal do estabelecimento, dei-
xando do creal-o o de eitipularlho às van-
tagens. para os serviços que lhe são 'pecu-
liares. Tambem não indica Como se regerá
a instituição, si pelas regras militares, oomo
convem .e.tem sido até esta data, ou pelas
regras communs. •

Além disso, não cogitou em qual ministe.--
rio se incluirá a Verba orçamentaria que ,re-,
prometa uma das parodias da receita da
asylo, nem a quem o conselho prestará con-
tas das dosp szas realizadas, para serem de-
pois a.p.provadas pelo Tribunal do Contas.

'	 •' Por estas razões, julgando entraria, aos
inumosses da Republica a citada re.solução,
nego-lho sanCção, do aceordo com o art. 37
daCoriitituiçáo

Capital Federal, 20 de agosto dd 1902, •

M. FERRAZ DE CÁNIPOS SALI.C3.

•
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a inclusa Mensagem que o mesmo Sr. Presi-
dente dirijo ao do Senado. restituindo, os
autographo,a d rosolução do Congresso Na-
cional dispondo sobre a administração do
Asylo dos Invalidos da Patria, resolução á
qual negou sancç,ã,o pelos motivos constantes
da exposição que acompanha a dita men-.
Sagem.	 •

f.r2 aternidUdo.J N. de Medeiros
'	 •

n :-..

SECRETARIAS DE ESTADO

MinisteriO . cia, Justiça e Nogocios
,Inteiores

Additamento ao expediente de 25 de agosto
de 1902

.	 ,
DIRECTORIA DO INTERIOR

..	 •
Declarou-se ao director da Faculdade de

Medicinado Rio de-Janeiro que, attendendo
á representação do substituto da l a secção
sobro o excessivo trabalho que lhe incumbe
pela regencia de quatro aulas diarias o con-
secutivas, ex-vi do art. 49 do actual regula-
mento e não sendo convenieute, á vista . das
razões a que,so refego o mesmo director no
officio do 11 de julho,nitimo,.encarregar das
aulas do,anatomia, obstetrica c do anatomia
dá bocca; os Substitutos da 5a e 84 secções, re-
solveu este, Ministerio que em relação ao
cursodesta materia se proceda idonticamente
ao determinado em aviso de 31 do citado raez,
quanto,a,o curso de physiologia.

. Expediente de 25 de agosto de 1902

hniEároitia. Da. CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
pagamentosi:

Do 89$400.,despozas miudas realizadas polo
director dgn Instituto Nacional do Musica ;'

Do 9:230$039, fornecimentos ás Colonias
de Alienados ;

De 2:181$257, fornecimentos á Escola Poly-
technica,.

Expediente de 28 de agosto de 1902

DIRECTORIA DA • JUSTIÇA

Autorizou-se o general-commandan te-supe-
rior da guarda nacional desta capital; a
conceder guia de mudança, conforme re-
quereu, para a comarca de Petropolis, no
Estado do Rio do Janeiro, onde pretende
fixar residencia,, ao capitão assistente da
brigada de cayallp4a da mesma 'unida 'ir-
gilio Lascasas dos Santos.

—Concederam-se
90 dias dé licença, de accordo com a in-

speeção de,Saude a que foi submettido, ao
soldado dá, brigada policial desta Capital
José de Oliveira Pires, com os vencimentos

quo tiver direito nos termos do art. 152,
do regulamento annexo ao decreto n. 4.272,.
do 11 de dezembro de 19111.—Enviou-se a
portaria ao commandante • da brigada.

Dispensa do lapso de tempo decorrido para
aSsignar o .respectivo termo do promessa e
entrar no oxercicio do resiiectivo posto,
para o'qual . foi nomeado por decreto de 3 de
agosto do 1901, ao capitão da 4a companhia
do 80 batalhão de infantaria da guarda na-
cional do Estado de Pernambuco, Glicerio
Coelho do Espirito Santo.—Enviou-se a por-
taria á Delegacia Fiscal do Thesouro Fe-
deral no Estado de Pernambuco.

Devolveram-se ao juiz da 30 Preteria as
Cartas rogatorias dirigidas ás justiças do

Portugal o que não podem ser encaminhadas
a seu destino por não dependerem do simples
rogatoria as diligoncias deprecadas, mu da
apresentação das respectivas cartas de sen-
tença ao tribunal competonte, nos termos do
aviso n . 33, do 2 de julho de 1883.

—homettoram-se :
Ao juiz federal na secção deste districto,

para os fins convenientes, o titulo do nomea-
ção' do bacharel João de Carvalho. • Soares
Brandão Sobrinho para o legar do 3 0 sup,
pánte )do respectivo substituto ;•

Ao presidente do Supremo Tribunal Mili-
tar, afim de sor julgado em superior e ul-
tima instancia, o processo instaurado contra
o soldado da -briga Ia, policial- Nioanor Pom-
pou da Cruz Sobral.

—Solidtiiit-Se do Min isterio da Fazenda que
informo Si o prodio em que funcciona a re-
partição policial do Estado do Maranhão é
proprio nacional e, no caso affirmativo, Si
pode sor, cedido para as, audiencias do juizo
federal na mesma secção.

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram naturalizados brasileiros os subditos
italianos Cucio Nicato, Henrique Saminar-
tino e Giuseppe Santoro ; o o hespanhd Eloy
Mata Gemes, residentes noEstado do S.Paido;
e o portuguoz José Gomos Camisa, de profis-
são mar' tima —Reme tteram-se as portarias
dos quatro primeiros ao presidente do refe-
rido Estado.

— Foi prorogada por tres mezos, com o
vencimento' na. forma da lei, a licença con-
cedida, por .portaria do 19 de abril ultimo,
ao amanuense da Escola Polytechnica, Inno-
canelo de Drumrnond Junior, para tratar do
sua saude,

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

. Por portaria de 26 do corrente mei, foi
exonerado do legar de 2° &lidai da secreta-
ria de Estado, o bacharel Alfredo Olyntho
Barbalho..

Solicitou-se ao Ministerio da Fazenda o
pagamento de 58:488$581, fornecimentos
feitos ao corpo de bombeiros.

— Transmittiu-se ao Tribunal de Contas
cópias dos decretos autorizando o Poder Exe-
cutivo a abrir o credito do 1:16%078 , para
pagamento ao Dr. João José Pinto Junior,
lento jubilado da Faculdade de Direito do
Recife . —E nviou-so a respectiva mensagem
ao Senado Federal.

Requerimento despachado

Jtmé Antonio Machado.—Indeferido. Pelos
regulamentos da brigada policial' e do corpo
de bombeiros o soldo de officiaes e praças
não está sujeito ao pagamento do dividas
particulares.

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL

Por acto do 27 do corrente, foi nomeado
inspector seeeional interino da l a circum-
scripção suburbana o cidadão Durval Amo-
rico Mariz de Oliveira.

Ministerio da Fazenda

Directoria do Expediente do Theaguro
Federal

•
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 27 de agosto de 1902
Sr. inspector da Alfandega do Rio do Ja-

nãiro :
N. 211—Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, deferindo a

petição do p . S. Nicolson & Comp., agentes
das Companhias do Mineração St. John d'El-
Rey Mining Co„ Lirnited e Tina São Bento.,
Gold Esta.ts Limited, resolveu, por despacho
de 19 deste moz, autorizar o despacho, livre
de direitos, nos termos do § 36 do art. 36 do
art. 20 combinado com o art. 50 das Preli-
minares da Tarifa das Alfandegas, dos obje-
ctos constantes da relação quo-a esto. akom-
panha,-vindes da Europa e destinados ás di-
tas companhias.

— Sr. inspector da Caixa da Amor.tiza-__
ção :

N. 75—Communico-vos, para . os devidos
efeitos, que, por despacho do 18 do corren-
te, resolveu o Sr. -Ministro que, para ser au-
torizada a impressão das cautelas substituti-_
vas das apolices extraviadas de que tiiataes-
em officio n. 159, do 9 do mesmo mez,,torna-
se necossario que seja- reproduzidO, o; edital
publicado; contemplando-se noite a apólice'
n. 94.355; que essa repartição- declare si
todas ou algumas das apolices são de juro
antigo de 6 °/0 ; que rectifique a sua requi-
sição quanto á apolice n. 9.213, visto con-
star dos anniincios feitos polo interessado e
da informação dessa Caixa ter a mesma o
n. 9.218 • efinalmente, que seja corola-.
tado o solto apposto aos inclusos Jornaes.

N. 76—' Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
solicitou' o Ministro da Justiça á Negocios
Interiores no aviso n. 833, do 23 de julho
findo, resolveu, por acto do 18 do corrente.
autorizar-vos a providenciar para quo sejam
de ora em deante pagos ao Dr. J. M. Carlos
de Gusmão, na qualidade de director da Fa-
culdade Livre de Selencias ...Itiridieas e So-
cima (12 Rio de Janeiro, os juros das apolices
da divida publica, do valor nominal do
1:000$ cada uma, do ns. 57, 837 a 57.886,
constitutivas do patrimonio da mesma Fa-
culdade.'

N. 77— Para que informeis a , respeito,,
em obodiencia ao despacho do Sr. Ministro,'
de 25 do mez proximo findo, remetto-vos a,
inclusa cópia do officio tratando da venda
em leilão do pedras e chapas para impres-
são do apolice,s da divida publica, perten-
contes á massa balida de Luiz Francisco de;
Pinho,- o qual foi dirigido pela. Camara Syn-
dical dos corretores de fundos publicos ao
Ministorio da Justiça e Neg,ocios Interiores e
por este transmittido ao da Fazenda com.o
aviso n. 667, do 22 do maio ultimo.

—Sr. delegado fiscal no Amazonas:
N. 50—Declaro-vos, para os fins conve-

nientes;que o Sr. Ministro, tendo presente o
processo enviado com o Tosso.ofilcio n. 26,,
de 9 de maio ultimo, o no qual. interpu-
zestes. recurso de vossa decisão dando pro-
vimento ao que Tanerodo Porto &, exorap. in-
tentaram para essa delegacia contra o .acto
do inspector da Alfandega, desse Estado que,
baseando-se na ordem desta directoria n.54,,
do 18 de outubro do anuo passado, ,expe-
dida á Delegacia Fiscal. no Estado. do:Ceará.,
os sujeitou ao pagamento de multa de. direi.-1
tos em dobro, calculada sobro, o peso total
da.merca.doria: despachada. pela ., 3a addfao
da nota de importação e. 360, de 10 de ja-
neiro deste atino, por divergencia verificada,
em relação ao declarado na respectiva factu-
ra consular, resolveu, . por despacho de, 6 do,
corrente, do accordo com o parecer do Con-
selho de Fazenda omittido em sessão de 29,do.
mez findo, nog,ar provimento ao dito, recurso.
ex-officio afim do confirmar a mesma deéisãO,i
por seus fundamentos. 	 •

— Sr. delegado fiscal da Bahia:
N. 144— Declaro-vos, para os devidos

efeitos, que o Sr. Ministro, por despacho do'
2 do moz proxirno findo, resolveu indeferir o
requerimento encaminhado com o vosso offi-
cio n. 115, de 11 de outubro do anuo passa-
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•do, e no qual os agentes fiseaes aos impostos
do consumo nessa capital pediam augmento
da porcentagem que lhos tom sido abonada
sobre o producto da arrecadação- daquelles
impostos. •

—Sr. delegado fiscal no Ceará:
N. 75 —Respondordo ao officio n. 38, do 16

do abril ultimo, em que comrnunicaos ter
sida enviado ao Tribunal do Contas o pro-
cesso relativo á fiança de 2:000$ prestada
nessa delegacia pelo almas:rifo da com-
missão do açudes do Quixadá,.• nesse Estado,
Ignacio Barreira Nanan, doe/aro-vos

'
 para

OS d ciofins o na conformidade o des-
paCho do Sr. Ministro, de 13 do corrente
mez, que os processos do fianças, depois de
accoitascstas pelas delegacias, devem ser re-
mettidos ao yhesouro Federal, ao qual com-
pete submettel-os ao -julgamento definitivo
daquello tribunal.

N. 76 — Em . referencia ao vosso oficio
n. do 1 de julho ultimo, communico-vos
para os devidos fins, que o Si'. Ministro, p-st•
despacho de 9 do corrente, resolveu solicitar
providencias ao Ministerio da Guerra afim
de que a Intendencia Geral ca _Guerra for-
neça á Alfand ega desse Estado a muni çã o
necessaria a 22 revólvers .Girard, conforme
requisitou a mesma alfandega; o tecem-
mendo-vos, eu obedioncia ao citado des-
pacho, que façaes constar ao respectivo
Inspector que não lhe é licito dirigir-se di-
retamente ás repartições da Guerra sobre
assumpto acerca do guia compete o The,-
sonso providenciar. •

— Sr. delogado fiscal no Espirito Santo.
• N. 2 — Em resposta aos vossos offiejos

ns. 11 o 19, de 3 de absil 020 (le maio ulti
em que, ai-togando-a diminuta aa•sexadrtção
das collecterias felora . s nesse Estado, ponde-
ritos a convenioncia do ser mantida a por-
centagem do 30 0/0 que ora abonada a s re-
spectivos collectores. declaro-vos, para os
; l evidos tini o na conformidade do despacho

Ministro, do 20 do corrente, que a
actual -porcentagem de 15 0 / 0 , mareada pela
ordem do mesmo Sr.Slinistro, de 24 de março
pitirno, sob n. , não pôde ser atm:sentada,
á vista do dispo.sto no art. 33 da lei n. 834,
4es.-10 de dezembro do armo finde,

N. 2,-j-- Remetto-vos, para os fins•oonves
sl íea¡*oss, a inclusa portaria de 14 do corro :te,
proroganel o por tem mezes a licença em
cujo goso g.zcha o s.° escriptura,rio dessa
delegacia Ubaldo itaffialho ;e Mala.

—Sr. delegado fiscal ons Minas Gera,es.
N. 82— Em confirmação ao tologramina

n. 15'S. klo 25 do. cor 'ente, communico-vo3,
para os devidos elfeitos, guri o Si', Minisro,
iattendendo:ao que requoreu o Dr. O ts'ão
Cunha, fiador do collector 'das rondas 63-
mderaes em Juiz de Fera, nesso Estado; resol-
veu, por acto do lít3 delito ni0z, prorogar-por
oito *dias o prazo maroado mesmo func-
ciono.rio para reforçar a fiaoça do sou
pargo.

— Sr, delegado fiscal no Pará.
N. 86 — Rernetto-vos. para os fins .conve-

niente;, as inclusas, ?votarias do 15slo cor-
rente. concedendo dous :nozes do licença para
tratamento do saudo ao fiel do armazom
All'andoga desse- Estado Ray mundo Soabra
do Lima e ao guarda da mesma ropartição
João Carlos Haubslor.

—Se. delegado Fkca.1 no Paraná
N. 36 —Do volvendo-vos os inclusos quadros

relativos ao arbitramento- dai. flaNÇaS dos col-
leo toros o oscrivãos das rendas foderaes nosso
Estado o que acompanharam o vosso officio
n. 5. do 21 do janeiro deste anno, recom-
mendo-vos, na conformidade do despacho do
Sr. Ministro, do '9 do corrente Jaez, que
mandeis organizar outros, de accordo com a

circular n. 4, de 16 laquolle moz, o em que
se observe o disposto na ordem desta Di-
rectoria á Delegacia Fiscal no Maranhão,
n. 14, do 6 de fevereiro ultimo.	 .

Outrosim vos declaro que o mesmo Sr.
Ministro resolveu negar approvação á pro-
posta que fizostes no citado oficio, da
creação do uma collectoria nessa capital.
• — Sr. delegado fiscal em Pernambuco:

N. 166— Remetto-vos, para os fins conve-
nientes, a 'inclusa portaria . do 14 do cor-
rente, concedendo tios mezeá do licença,
para tratamento de sande, ao 1 0 escriptura-
rio dessa delegacia bacharel Thomaz de Le.
mos Duarte.

— Sr. juiz municipal do Rio Claro
N. 44—Em resp isto, ao officio n. 50, de

3 do- janeiro do corrente anno, em que con-
sulta.ntes.si devo ser exigido o sello federal
ou o estadual das fianças criminaes e si o,
simples termo de accôrdo do herdeiros em-
processo do inventario reconhecendo divida

,de espolio para o offeito da adjudicaelo dos
'bens separados ao credor, deve pagar sello
proporcionol, na forma do § -1 0 . n. 16 da ta-,
13011 t A zummexa as) rogulamento approvado
pelo decreto n. 3.564, de 22de janeiro do 1900,
cabe-me communicar-vos, em obodiencia. 'ao
despacho do Sr. Ministro, do 9 do corrente,'
proferido do accordo com o parecer emit-
tido pela maioria do Conselho do Fazenda,
em St;3S:10 do 3 de junho ultimo, que os éon-
pactos de fiança do qualquor espocie estão
sujeitos ao solto federal, nos termos da dispo-
sição cit mia., conformo ,j1 foi declarado aos
Ministerio da Justiça o isToncios Interiores,
em avis) n. 51, do 3 do ago ;to de 1900, publi-
cado no Diario O fficiat de 4 do mesmo
não estando nesse caso os termos do Rico-
nhociment . ) de divida a que se refere a
vossa donsul:L, dos quaes só pólo ser exigido
o dito solto quando apresentados como do-
cuoientos, do accordo coes o § 1 0 n. 5 da
tabela em questão.

Sr.. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 155 — Communico-vos, para, os de-
vidos effoitos. que o Sr. Ministro, por dos-
pacho de I9-do corrente, resolveu, considerar
justificadas as faltas do comparecimento á
repartição dadas pelo 2s? escsipturorio da
Allandega do Porto Alegre, nosso :Estado,
João Domingues Moreira, durante o mez de
junho ultimo, (inferindo assim a petição do
mesmo funceionario. transmittida com o
vosso ofiloio n. 179, de 19 do inez proximo
findo.

— Sr. delegado fiscal orn S. Paulo:
• N, 259 — Communico-vos, para o's devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, attendendo
requisiçÃo constante do aviso do Minlstorio
da Guerra.n. 70), do II lo corrente, resolveu,
por acoo de 19 do mesmo mo:, witorizar
despoolio, livro de direitos de e :mons ) e
oxpediente e do pagamento do armazenagem,
nos termos do art. 2", § 23 combinado com
o • art. 50 das Preliminares, da Tarifa o 593
da Nova Consolidação das Leis das Alfan
degas o Mesas de Rendas, do um guindaste
des;inado ao descria:Avie do material o
inontagorn do card:tios, na fo: •taleza mia cidade
do Santos.

N. 260 — Declaro-vos, para os devidos
effoitos, que o Sr, Ministro, tendo presente
o processo encaminhado com o vos .:o ultimo
n. 159, de5 de novembro do ann passado. e
referente ao recurso que interPuzestos
vossa decisão dando provimento ao qu para
essa dologaoia intorpoz José Pires do Ca-
margo, do acto polo qual o colloctor de IV:

impuzera, a multa de 500$ em virtude
do auto de infracção alo regulamento a.une:so
ao decreto si.  do 20 de março do '1910,
lavrado contra o. mesmo pelo monte. fiscal

-
dos impostos do consumo Francisco Antonio
Nascimento, em 4 do setembro de dito anno
passado, r9So1veti,, por despacho do 2 . do
julho findo, de accordo corri o parecer emit-
tido polo Consollso do Fazenda cin . sessão de
7 de janeiro do • corrento. armo, nogar provi-
mento ao alludido recurso cx-offiàio para°
fins do . confirmar a decisão do que reco-r-
restes, visto não poder ser tostado oinConsi-
dsração referido auto, ex-ui do disposto' no
paragrapho unico do artigo 12 do regula-
mento que baixou com o decreto n. 3.659, do
22 de maio do 1900.

Outrosim vos . declaro que, pelo . mesmo
despacho, impoz o Se. •Ministro áquelle
agente fiscal a pana de que trata a circular
n. 29, de 14 de junho de 1901. .
: N. 261—Remetto-vos, para os fins convê- •
-nientes, a inclusa portar'ado .14 do corrente,
concedendo dois mozes do licença, para tra-
tamento de saude, ao 1 0 asCripturario • dessa
delegacia, José Apollonio Collares. .
• .•N. :262—Declaro-vos, para os devidos fins,
que,- em deferimento ao pedido feito pela Ir-
mandade da :Santa Casa do :Misiericordia
(lesse Estado no requerimento 'traiisMittido
com o vosso oficio n. 196, de 12 do corrente,
resolveu o Sr. Ministro, por acto do 21 .'do
mesmo mez, autorizar Om despacho, • livre do
direitos de consumo, nos formes do.g 29 dá'
art. 20 mias Disposições Preliminaresda, To.-
rifa, dos artigos constante da .iiieluaa rela-
ção. vindos do Ilo.vro no vapor Çin-dobo e
distlnados aquilo estabelooirnonto, com eiz-
clusào,' isirotn, do climmeola.to .,qize.táni dálias
na industrio, nacional.

Si . . eolloctor das rendas rodcracS em
Santo. Antonio do Paina.

N. -15-4)eclaro-vos, para os fins convo-
,nientes, que o Sr. Ministro, tendo prosentà
•petição encaminhada com o vosso officio (1)
29 do abil ultimo, e ora que o negociante
José Cou'iolio . do Carvalho, (o:tal:oh:eido em
Pitraokeni, recorro do acto pelo qual. á
vista da docisNo do mesmo Sr. Ministro.
con s tante da ordem da Directoria das Rendas
Publicas n. 2,de 17 do 'referido mez, expedida
a essa colleci.oria, lhe impuzestes a multa
de 500S por não ter obseévosSoe•diSpostono
art. 14, 11,1 do rogo:lamento' dos impostos
do consumo, em relação a urna partida de
genebra que lhe foi fornecida pala firma
destapraça Machado Melro, St Comp., resol-
veu, de accordo com • o parecer- do Conselho
de Fazenda omittido em Sessão do 5, e por .
desp icho de 12 do correr: te, acinlalar o Pro-
cesso reforen to á dita multoaNsisto • não . 'ter
sido lavrado contra o recorrante o respectivo
auto do infratção.	 •

collector das rendas .foderaes e:n
Vassouras:

N; 46—Do accordo com o despacho do.Sr.
Ministro, de • 20 do soez proximo findooprofe-
rido sobre o Object) de • vesso oficio n. 9, do

de fevereiro ultimo, declaro-vos, para os
devidos eiTsi .0s, que não pódo •ser .adoptada
a provido:leia, que solicitastes no. -suntitio da
retiras-so " da jurisdicção da Collectoria _do
ltagnahy ' para a dessa a fabrica.,de..tocimloa
do Macacos, o que não vos deveis dirigir. (lis
rectarnonte ao mosino Sr, Mipistro, mas sim,
na ffirma • das instrucçõos,em . vigor, 311-
vossas *directorias do Thesouro,.conforind
nature ,a do assumpto.	 .	 .

Outrosirn rec. if11110.1141J-V03 mane hão "cOnti-
nacis a distrahir do serviço a seu 'cargo o
assente fiscal dos insposto3 mie consumam) nessa
ctrenmscrirçã.o para fazei-o pbrtadur ' de
oalci as vossos ao Thesouro, como toodes • pro-
codide. o •

•

•
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•
'V'encido este prazo, deve ser exigida a

armazenagem dobrada, conformo manda -o
art. 595, que se harmôniza com o disposto no
art. 595 da mesma consolidação, cru pleno
vigor.

1.) prazo de oito dias, a que aliado o a 50
do art. 594, é dado como um favor para á
retirada da mercadoria no* caso em que lo
despacho é pago no dia do vencimento da
armazenagem.	 -

preciso que a Alfa,ndega desse Estado informe
Si a mercadoria da ja addicção da nota
n. 263, de 6 do novembro de 1901, era real-
mente ()too medicinal não especificado, con-
forme declarou o conferente Sebastião dás
Novos, em sua parte do 14 de julho ultimo.

—Sr. director interino da Recebedoria:
N. 40—Declara que, para ter o devido ao-

<lamento o processo por infracção do reg&-*
lamento dos impa.stos do consumo instaurado
contra os negociantes dessa praça José For-
reira Ribeiro, e A. Paes de Souza & Comp.,
torna-se preciso que a mesma Recebedoria
rometta : 1 0 um specimen das mercadorias
apprehendidas aos ditos neaociantes • 2° in-
formação de si, no negocio do autuado José
Ferreira Ribeiro, além dos tres pares de cal-
çado mencionados no despacho dessa rO-
partição, de 16 do junho proxim passado;
haviam outros productos da mesma espoai° e
do igual procedencia, devidamente soltados'.

—Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 51—Communica que, por despacho dos-

ta directoria, dé 15 do corrente, foi negado
provimento ao recurso interposto por Vt-
cento Rogo do acto dessa delegacia mul-
tando-o em 500$ por infracção do regula-
mento dos impostos de consumo, confirman-
do assim a decisão roeorrida, visto estar
provada a dita infracção, não prevalecendo
a allogação do haver pedido o recorrente o
registro de seu estabelecimento como de ne-
gocio por atacado, porque tal pedido foi
apresentado depois de licvrado õ auto con-
stante do processo.

Desta decisão deveis sciontificar o inter-
essado, • para que intente, querendo, 'perante
o Sr. Ministro da Razoada, o recurso de re-
vista.

—Ao Sr. director da Contabilidade do The-
souro Federal:

N. 55 — Communica, para sou conheci-
mento o devidos fins, que o escrivão da col-
lectoria. das rondas federaes em Barra Mansa,
Alfredo Pinto da Silva, cm data do 11 do
corrente assumiu o oxercicio do seu cargo,
conforme declarou a esta directoria o re-
spectivo collector, cm officio n. 5, da mesma
data.

Dia 22

Sr. delegado fiscal do Thesouro Federal
no Rio Grande do Sul:

N. 16—Respondendo ao officio do mesmo
jf. legado, n. 27, de 13 de junho proximo pas-
sadio, encaminhando ao Thosouro a consulta
da Alfandega do porto Alegro sobro o cal-
culo de armazenagem,doclara,em obediencia,
ao despacho do Sr. Ministro, proferido em
19 do julho ultimo, que, satisfeito o paga-
mento dessa contribuição de ucordo com o
disposto no a 40 do art. 594 da Consolidação
das Leis das Alfandogas, onde se encontram
as disposições explicativas da referida con-
sulta, está a mercadoria prompta para sabá-
dos armazons e, neste caso, tem do regular-
se polo art. 532.

Si o dono da mercadoria:não apoavecer para
racobel-a, fica sujeita á multa de 11/2 ea;,
cobrando-se nova armazenagem somente
depois de vencida a que já houver sido paga,
isto é, no caso figurado na consulta, dopois
do decorrido o primeiro mez, contado desde
a data da descarga até igual dia do mez 83-
gui nte.

Esto prazo ainda Csusceptivel do pro-
rogação, quando a demora for determi-
nada por afiluencia de serviço, ficando o in-
teressado sujeito á pena do art. 595, si, por
culpa sua, não for realizada a sabida dentro
do referido prazo.

A lei não teve o intuito o nem podia ter,
do cobrar duas armazenagens pela mesma
mercadoria, dentro do mesmo periodo de
tempo ; por isso estabeleceu a multa do
1 1/2 0/. do art. 532 sobre a armazenagem
paga, sujeitando a taxa dobrada logo que a
mercadoria continue em deposito além do
prazo a que corresponder o pagamento
feito.

— Sr. President) do Tribunal de Contas,
Directorias do Contabilidade, Contencioso e
do Expediente:

Ns. 25, 57,56 e 58 — Communica„ para os
fins convenientes, que, tendo sido por despa-
cho da Sr. Ministro da Fazenda, de 25 do
julho ultimo, autorizada, a pedido do respe-
ctivo collector, a mudança da séde da Col-
lectoria do Itagualy para o legar denomi-
nado Macacos, .no mesmo munieipio, foi
essa mudança effetuada em 11 do corrente,
conformo declarou a esta directoria o dito
collector, em officio e. 32, dess'a mesma
data.

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 52— Doclara, que, por despacho do 14

do corrente, esta directoria negou provi-
mento ao recurso interposto por Pugnetti
Desideri do acto do mesmo delegado mul-
tando-o em 500$, por infracção do regula-
mento dos impostos de consumo, porque o
recorrente só poderia ser attondido mediante
a aq)plicação do principio do equidade, o que
escapa á compotoncia desta directoria.

N. 317—Laboratorio Nacional de Analyses
—Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1902.

Sr. Ministro—Ultimamente chegou-me ás
mãos mais um opusculo do Sr. Dr. Ferreira
da Silva, director do Laboratorio Municipal
do Porto, intitulado «Os vinhos portuguezos
genuinos condemnados como falsificados-
Porto-1902a .

Neste folheto se acham publicados o officio
ri. 186, que tive a honra do vos dirigir em
12 do maio do 1902, refutando o artigo edi-
torial inserto no Jornal do Commerc:o de 2
do mesmo mez ; apreciações do Sr. H. Pollet
sobre a questão dos' vinhos debatida e varies
documentos relativos á mesma questão.

Nesta publicação, nada de novo, nem do
importante vem elucidar o assumpto, nem
attingir ás concha:33es do Laboratorio Nacio-
nal do Analysea relativamente aos vinhos
portuguezes condemnados em 193) por con-
terem acido salicylico, cuja. existencia foi
por muito tempo systematicamente negada
pelo professor do Porto, que, finalmento, ca-
pitulou confessando que agueiros vinhos con-
tinham realmente acido salicylico, porém,
que era natural.

Occapar-me-hei das notas do Sr. Dr. Fer-
reiro. da - Silva que merecerem aigurri re-
paro, deixando do tratar da outros pontos
por mim largamente discutidos om va,rios
officios publicados no Diario O fficial.

Corre-me o dever ainda unia vez do não
deixar passar em julgado o que apraz ao
seu autor escrever a respeito, salientando
as suas principaes proposições, eivadas de
erros o inexactidões, manifesta ido o seu ne-
nhum. valor.

Protendo ainda - o Sr. Dr. Ferreira da.
Silva mostrar que não teve razão o Labora-
tordo Nacional de Analyses, acondonmando
em 1900, como falsificados polo , acido sali-
cylico, vinhos perfoitamonte genuincs».

Em todos os meus escriptos jamais aflir-
mei que os vinhos condonanados tivessem

sido propositalmente falsificados polo acido
salicylico ; atribui sompro, com todo o fun-
damento, a"presença inconcussa desso acido
em taes vinhos a tuna das numerosas cau-
sas, apontadas polo proprio Sr. Dr. Fer-
reira da* Silva, como o vasilhame mal la-
vado, as substancias destinadas ao preparo
dos vinhos, eté., o não 'conseguirá elle pro-
var o contrario, appollando, mesmo agora,
para a existencia do acido salicylico natural
em alguns vinhos ; jáma,is conseguirá pro-
var tambem que os vinhos condemnados
1900 eram genuinos.

Diz o autor do folheto:
.«Toda a minha demonstração do erro de

apreciação do Laboratorio Nacional de Ana-
lysos, no tocante á questão dos vinhos por-
tuguezes, se baseava em um facto,que apre-
sentei com toda a nitidez o que vem a ser o
seguinte: Existe em certos vinhos portuguezes,
em pequena porca°, um principio natural que
é extrahido pelo meihodo de Pellet e Grobert
e cdra de violete pelo perchloreto de ferro,
corno o proprio acido salicylico.»

E' singularissimo que o Sr. Dr. Ferreira
da Silva ouso falhar em erro de apreciaçao
do Labora.torio Nacional de Analyses, que
provou do modo positivo o absoluto a pre-
sença do acido sabcylico nos vinhos coo-
domados, quando o director do Laboratorio
Municipal do Porto, vacillante e sem 'base,
attribuia a coloração violeto a um prin-
cipio indefinido.

Onde está o erro de apreciação
Com o LaboratoricoNacional do Analysos,

que provou a sua allegaçã,o, ou com o
Sr. Dr. Ferreira da Silva, que systematica-
mente o por muito tempo negou a existen-
cia desse acido nos vinhos condemnados e
por fim confessou que ellos o continham ?

Cortamente não foi o diçector do Labora-
torio Nacional de Analyses que cerrou os
olhos á luz da verdade, mas inquestionavel-
mente o director do Labora.torio Municipal
do Porto, que, acommettido de singular ce-
gueira, se achou impossibilitado de ver, em
1900, o ;acido salicylico nos vinhos condemna-
dos e que só pôde peréebel-o depois de de-
corrido mais do um anno.

Quem escrevo estas linhas jámais preten-
deu manter uma suspeita, como diz o Sr:
Dr. Ferroira, da Silva, sobro vinhos portu-
guezes, proposição que, gratuitamente, va-
rias vezes repete o que é incapaz de provar.

Os vinhos portuguezes não foram falsa-
mente condomnados, como em vão pretendo
o Sr. Dr. Ferreira da Silva ; foram-n'o
porque continham acido' salicylico, verifi-
cado do modo irrefutavel pelo Laboratorio
Nacional de Analyses, o certamente não se
tratava desse acido salicylico natural, a que
se refere agora o Sr. Dr. Ferreira da Silva,
como . existindo, em certos vinhos portu-
guezos.

As oxperiencias a que allude o professor
do Porto não se referem aos vinhos aqui .
condomnados, que manifestaram francamen-
te a presença do acido salicylico, não, só
pelo pracosso de Pollet o Grobert, como tom-
bem pelo pro:esso Ivon-Girard, actuando-se
sobro 50 e até 25ee do vinho, pelo proprio
processo allemão, que nas mãos do Sr. Dr.
Ferreira da Silva foi'mudo, mas nas do Sr.
Dr. Mastbaum deu resultados positivos em
vinhos que lhe foram enviados como uatu-
pus, como consta das palavras do mesmo
doutor, citadas polo illustrado pharniacou-
tico Orlando Road na Revista de Medicina
do 25 do junho de 1902.

«Ultimamente recebi ,devido á amabilidade
do Sr.D r. Ferreira da Silva, duas amostras
do vinho do norte de Portugal, que me
foram mandadas confio de productos natu-
raes o quo polo exame em 200 e', segundo o
processo do Pellet e Grobort, dora,m a
reacção com o perchloreto do ferro, porém,
não polo mothodo• allemão.
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Eu obtivo pelo vascolejamento da mistura mente condomnados conteom acido salicy-
do othor o other de potroleo com o extracto lico—assorção que systematicamonto o cm
do 504 de vinho em uma amostra a reacção vão tom pretendido contestar o Sr. director
bera pronunciada com o perchloreto de do Laboratorio Chimico Municipal do Por-
forro o em outra muito fraca.»	 to. »

Estas palavras são acompanhadas dos se- Estas minhas asserções são comprovadas
guintas conunentarios do Sr: Orlando Ran- pelos soguintes documentos,. tra.nscriptos no
gol. 'que, vem conkmar a critica que, ha officio n. 221, que tive a honra do vos diri-
muito, fiz do procrsso allemão, tal qual o gir cm 27 de julho de 1901:
empregava o Sr.Dr. Ferreira da Silva : 	 «La,boratorio Nacional de Analysos:

«Esta observação do Sr. Dr. Mastbaum é
significativa do que o director do Laborato- Declaramos que examinámos varias amos-
rio Municipal do Porto não obteve .a reacção tras, reruottidas a esto laboratorio em 30 de
violacoa do acido' salicylico; porque deixou março do corrente anno, do vinho marca
certamente passar cenotanninos ou não prece-Portolla, pertencente a uma partida de 400
deu aos novos tratamentos que inculca quintos,vindos do Porto pelo vapor Colontbia,

para a eliminação destes.»	 entrado em 22 de junho, do 1900, consigna-
' Obteve, pois, o Sr. Dr. Mastbaum o que dos a Zenlia., Ramos & Comp., o que, em-

não conseguiu o professor do chimica a.naly- pregando o processo do Yvon com a terceira
tica do Porto,	 modificação do Girard em 23 c6 do vinho,

Tentando provar que os vinhos. con- verificámos em todas as amostras analysa-
domnades em 1900 continham essa materia das a presença do acido salicylico.
especial que produzia a coloração violeta Rio do Janeiro, 8 de abril de 1901.— ( As-
diz que tal matoria era conssgrada polo signados) Dr. Alfredo Carneiro Ribeiro da

Dr. Medicus, por commissões officiaes, alie- Luz, chimico de l a classe — Pharmaceutico
mã o austriacas. por uma comtnissão omelal Herculano Calmon de Siqueira, chhnico de
portuguoza, polo Sr. Pollet e accrascenta 2s classo.—Pha.rmaceutico Joao Alves Baptista,

que a mesma mataria (hoje aci,lo sali- chimico do 2' classe.
cylico natural) é admittida nos vinhos pelos	 Laboratorio Nacional de Analyses
Srs. Mastbaum, Robello da Silva o Car- Declara.inos que nos vinhos. marca AM&C,
doso Pereira (de Lisboa), pelo Sr. Pellet, BJPJ e Portella empregamos e processo ai-
por Wiudisch e cita os trabalhos do alguns lomão. com a modificação adoptada pelo Sr.
autores que admittem a presença do acido director deste laloratorio, a qual consi4e
salicylico nos suecos de certos fructos. 	 em tratar-se o residiu) da evaporação da

Não quer o Sr. Dr. Ferreira da Silva mistura -do ether o other de petroleo pela
comprehender que esses trabalhos nada pro- benzina o depois do ser esta filtrada e ova-
vam a respeito dos vinhos aqui condomna.- porada em presença do pequena porção de
dos em 1900, que não foram analysados pelos asma, juntar ao residuo a solução do por-
chimicos por elle citados. 	 chlorureto de forro, e verificamos em todos

A prova do que afirmo é fornecida pelo a presença do acido salicylico, tomando para
proprio Sr. Dr. Ferreira da Silva, que es- os ensaios 56 ce ou 25 de vinho ( 1).
queco o que tem escripto.	 Será. possivel que tantos funcciona.rios

Com efeito, no officio n. 59, que tive a zelosos do sua dignidade profissional omittam
honra do vos dirigir em 21 de fevereiro do proposições falsas ?
1901, refutando o opusculo do Sr. Dr. Fer- 	 Vê, pois, o Sr. Dr. Ferreira da Silva que
reira da Silva «A pretendida salicyla.gem não basta negar ; tal negação ê um fraco sub-
dos vinhos portuguezes», disse: 	 torfugio para velar a verdade dos factos. s.

«Em sua declaração final, assim se ex-	 A proposito deste assumpto não devo dei-
prime o auctor:	 xar do aqui transcrever as observações do

Agora, uma declaração para terminar. Sr. pharinaceutico Orlando Rangel, feitas na
Nunca encontrei em 'vinhos enviados em Revista de .11edicina de 25 de junho do 1902 a
1900 para exportação a reaccão do acido respeito da «declaração final» do Sr. Dr. For-
sa.licylico polo mothedo allemão.	 reira da Silva, ha pouco citada, o que são do

Si no Laboratorio Nacional do Analyses teor seguinte 	 ,
se vier a apurar o facto com este mothodo, «.... não podemos deixar dó considerar a
ou com o de Yron-Girard,mas operando, conto sálicylagem POR FRAUDE, nos vinhos tidos
é de preceito sobre 200, não tenho nada que gonuinos o remettidos como taes polo dire-
oppor ao procedimento do Laboratorio Na- ctor do Laboratorio Municipal do Porto ao
cional de Analysos, que, sob essa base, con- seu collega Dr. Mastbaum.
domnar vinhos do qualquer procodencia, 	 Deixamos agora ao espiriio esclarecido do
porque em tal caso penso que fica do- Sr. Dr. Ferreira. da Silva deduzir qual o
monstrada a fraude.» • 	 chimico que faz a gapreciaçao de addiçao frau-

Por minha vez farei, terminando, as se- dulenta de acido salicylico nos vinhos analy-
guintes declarações :	 oados no Brazil, nos quaos a commissão da

«Não admira que o Sr. Dr. Ferreira da Escola Polytechnica obteve a reacção em-
Silva não encontrasse em vinhos enviados pregando até 25° 3 do uma das amostras ! >
em 1900 para exportação a reacção do acido Do exposto vê-so claramente que é o pro-
sa.licylico pelo methodo oficial allemão ; prio Sr. Dr. Ferreira da Silva que adn;:tte
demonstrei plenamente que tal processo, a fraude nos vinhos portuguezes condemnados
além de insufficiente, é imperfeito, tal como em 1900, ou que taes vinhos foram salicy-
o emprega o Sr. Dr. Ferreira da Silva.	 lados, isto é, foi além do que sempre admittiu

No oficio n. 34, que tive a honra de vos o Laboratorio Nacional do Analyse„s—que
dirigir em 24 do janeiro ultimo, a taes vinhos continham accidenta.lmonto acido
muito antes de conhecer a declaração

 consignei, 
salicylico, devido a alguma das causas por

do Sr. Dr. Ferreira da Silva, que o proprio elle apontadas.
processo allemão, removida a causa de erro A que ficam, pois, reduzidas as citações que
que lho 6 inherente, demonstrou a presença faz o Sr. Dr. Ferreira da Silva do experi-
do acido salicylico nos vinhos condenanados, mentadores que admittem a noção do acido
actuando-se sobro 5O ce de vinho o cru ai- salicylico natural em alguns vinhos ?
guns dolles sómento sobro 25 c0 .	 Tal hypothese não pôde absolutamente ser

O mesmo aconteceu com o processo de applicada aos vinhos portuguezes, condemna-
Yvon, modificado por Girais!, actuando-se dos em 1900, que não foram por ellos ana-
ainda sobre 50 e 23" do vinho.	 lysa los e nos quaos admitte o Sr.. Dr. For-

Taes factos respondem eloquentemonto a reira da Silva quo houve fraude.
declaração final do Sr. Dr. .Forreira da 	
Silva o confirmam ainda a veracidade da as-	 (i) No .Mario Melai » de 3 de agosto do 1901
sorção mantida pelo Laboratorio Nacional foi publicado por engano 25 cc ; a devida

correcção (25 ec de vinho) comua do «Diariode Analyses—os vinhos portuguezes ultimar correcção
 » de 4 de agosto de 1901.

Muito so engana, pois, o director do Labo -
ratorio Municipal do Porto si suppijo que as
oxperiencias, ultimamente feitas sobre 'alguns
vinhos ditos genuinos e sobro os suecos do
cortos fructos, constituem bases sérias para
concluir por analogia que os vinhos conde-
mnados em 1900 continham acido salicylico
natural.

Diz o Sr. Dr. Ferreira da Silva
Estas e outras passa.gons, que é dosne-

cessario multiplicar, mostram que, para
sustontar as suas condemnações e a verdade
das suas conclusões H, era preciso quo o
Sr. Dr. Burgos da Costa tivesse demon-
strado com as sus experiencias a salicylagem,
a addiçao do acido salicylico '• e é isto que
eito não demonstrou, limitando-se a dizer
que os vinhos" continham acido salicylico
mas, para que convencesse, ora preciso mais
provar que essa acido não ora natural ou
um componente normal do vinho, mas sim
que tinha sido addicionado.

Não quer convencer-se o Sr. Dr. Ferroira
da Silva de que o acido salicylico, que con-
taminava os vinhos condemnados, provinha.
do alguma das numerosas cousas apontadas.
com tanta proficiencia em seus escriptos.

Ha muito, na falta do argumentos, recorro
o professor do Porto ao estribilho de que o
acido salicyco existente nesses vinhos não foi
addicionado, esquecendo que elle proprio en-
carregou-se do demonstrar a salicylagem do
taxis vinhos o que noites houve fraude.

Não deixarei sem reparo o seguinte trecho,
que refere-se ao assumpto que tanto pra-
occupa o Sr. Dr. Ferreira da Silva:

«Elle é que quer agora mascarar ou en-
cobrir os termos do problema—que 6 do
falsificaçao ou não—fallando unicamente em
existencia do acido salicylico sem definir a
questão de FRAUDE.*

Insistindo neste ponto, não posso deixar do
acompanhal-o e repetir as suas palavras,
constantes do topico ha pouco citado:

Si no Laboratorio Nacional de Analyses
se vier a apurar o facto com esto methodo
(o allemão) ou com o de Yvon-Girard, mas
operando, como é de preceito ssobre 200, nao
tenho nada que oppor ao procedimento do
Laboratorio Nacional de Analyses,que, sob essa
base, condemnar vinhos de qualquer proceden-
cia, porque em tal caso penso que fica demons-
trada a FRAUDE.»

Ora, provei com documentos officiaes o o
testemunho insuspeito do pessoal do Labo-
ratorio Nacional do Analyses que as amos-
tras do vinho marca Portella manifestaram
a presença do acido nhoque.° pelo processo
Yvon-Girard,actuando-se sobro 25s0 do vinho;
que os vinhos de marcas AM&C,BJPJo
Portella manifestaram a presença do mesmo
acido, ompsegando-se o processo alemão o
actuando-se sobre 50" e até 25c do vinho;
logo, está perfeitamente definida a questão
da FRAUDE, segundo o insuspeito director do
Laboratorio Chimico Municipal do Porto.

Na impossibilidade do responder aos argu-
mentos por mim oppostos e destruir as mi-
nhas assorçõos com razões scientificas, re-
corre á. injuria, que devolvo intacta ao seu
autor, pois que não attinge a quem prova o
que afflorma, não deturpando facto algum;
não retaliarei; é terreno no qual não mo 6
licito acomp.inhal-o, não devendo afastar-
me dos limites que me são impostos por
este documento.

Ousa dizer o Dr. Ferreira da Silva que ha
falta do verdade e má fé, querendo ou fazer
persuadir ao meu superior hiorarchico que
elle afirma que os vinhos portuguezos coa-
teem acido salicylico em determinadas quan-
tidades, devido a causas diversas o são sali-
cylados accidentalmento; porquanto citando
o que escreveu sobro o que se passou em
1888, omitti consignar o que bambem disso
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'desde o- principio deste debate, a saber:
4 pratica da salicylagena em Portugal cahm
em desuso, de 1888 para cá.

Ousará: por acáso, o Dr. Ferreira da Silva
negar o que tem escripto em sens opusculbs
a .respeito jlo cidQ alicylico, proveniente
do varias causas; que admite?

Baseando-me em suas asserções o nos da-
dos selentificos, verificados no Laboratario
Nacional do Agalysos, acredito posi t,vamen te
que o acido' •salicylico, encontrado nos 'vi-
nhos . .condemnados cru . 1900, provinha ao
funiadessa,s cansas, e, Com tanto mais -vazão,
quanto posteriormente não se toni verificado
pais a prosença, do 'referido 'acido nos v,nlios
portirginezes importadas.	 •

Falta de verdade e má fé encontram-se na
proposição do Dr.- Eerroira, da Silva quando
anima que • dmitti propositalmento cOn-
-Signar . o que tambeni C3CI'd ,‘Ctt dess" :> o prin-
cipio doste • debate, isto é, oue a pratica da
*salicylagem cahitt em desaA de 1888 para cá.
• consulte o Dr. R-a-Toiro, da Silva o miou

• Officio n. 263 de 11 do setembro de 1000 o lá
pnco'nrará aSegninte declaração : •

aComquanto nd.- entender do Sr. Dr. .Fár.
reira.da 8 lvt:i tenha 'ca/ido eni desuso a p;i.a-
tica da sa!icYlág:nt'érti Portugal etc». • 	 •

-Vê-se pois, que não ornitti, Corno affirmá o
Dr. Ferreira da Silva a phrase, a que se re-
fero e quem nos ler julgará , quem falta á'
ssordadge usa do Má fé.	 I

AdMittindo mesmo pie a 'pratica da s . di-
cylagem tenha cahidd em desuso cru Porto-
g,a,I ., in(ere erroneamente o Dr. Ferreira da:
Silva . que a -aálicylag,em aecidental tocha:
desappareeido Ou seja impossiver.,

-Tesato cahido tombem em desuso as substan-
cias desti,nadas ao preparo dos 'vinhos ? não'
!creio; o para corroborar o qne afirmo, ci.•
•tarei o seguinte trecho do Sr.- pharrnaceu-
tico Orlando Rangol, puhlieado na Revista
de.gedicina de 25 alo julho do 1902

(Si o acido slicy1icoaiui eqcoritrado nos
Vinhos é natural ou addicionando, .disseinos
em 25 de abril a esta academia. não fui o
ponto da nossa discussão ; na resolução deSse
problemaarepetimOs;lia, a considerar não só a
ntroduação quo fazem nos vinhos, das bagas

sabisguerro e aceiSoseentareinos. das artio-
aus, corno tambem ha a considerar as sub-
stancias empregadas Para o tratamento das
"IndIeStias cryptogarnicas Mildeto Blach
Rot— etc., no qual não se tem • somente em-
pregado preparados cupricosstaes •corno o
hydrato do oxydo de cobre ou o • hydro-car-

Sbonato - do 'cobre; e o enxofre, mas -Lambem,
-aegundo fomos laforneadoa, Um sio brarico;de
eomposição desconhecida aue. Os vinhateiros
:mandam fir d Allemanha.

este o criterioque o bom sonSo doS ehi-
micos' analyatas tem -{10 , adoptar j->aéa pode-
em Ofirnjar, que o acido salicylieo é tini

pompostente.natural - dos vinhos.
• Inferir-se; porém 'por analogia, da 'ex-
datencia . natural . . do acido salipylied ,plo
facAo•doponsignarem alguns dutoras a are--
sença, enn certos vinhos, de 'outros princi
pios, como o. pobre e p acido borico, e acros--
.pentaremos agora o arSonico, Ou por 'se. ter
.á. vesificado gingrando.ntimerO& o plantas,
,o.guns naoé . novidade alguma, mas não OM
.nenhuma vitacea, o salicyldto do .méthyla,
é• •o que não podemos accordar.»

Não procedem, pois, as fracas razões; ad-
duzidas polo Dr.. Ferreira. da Silva, ten-
tando destroir . o papel .importante que, as
cansas, por elle mesmo apontadas, rooreson-
.4am na presença do acido salicylico encon-
trado nos vinhos condemnados . em 1900.1

Diz o Dr. Ferreira da Silva :	 •
. «Ora, eu disso que era uni impopsivél
mico revelar toes doses de acido salicylieo com
Os' - methodõs qualitativos usuaes. • empre-
gando 59, e muito monos 25c3 de vinho, por-

'que a Sensibilidade do taes mothodos não at-
r tingia essas•dóses...a

Repete uma proposição som valor, á qual
victorioSamento ton lio respoadido, mais • de
uma vez,demonstrando a pratica juntamente
o contrario" do • que afirma o professor ile
chimica, analytica do Porto.

- Neste officio' transcrevi as analyses cffe-
chiadas no Laboratorio Nacional, constantes
de-documentos officiaes, que provam ter-se
verificado a presença do acido salicylico nos
vinhos condemnados, empregando-se o pro-
cesso do Ivon Girard e o processo allernão,
actuando-se sobro 50ec o até 25ce de vinho.

A propria Commi ,s-to, omino:da pot >s in-
teressados affirma toa operado • obro 50 e
25c3 de alguns dos'inesmos vinhos, verifi-
cando nellos a presonça do incido salicylico,
corno muito beurr.saho 'o Ds. Ferroira da
Silva, o' se acha consignado no rolatorio da
mesma cummissão, pag. 8, nos seguires
termos:

aO Sr. Dr. 'Souza Lopes, que foi encarre-
gado desta parte delicada do trabalho, a
effincuou nos dias 8, 9 e 10, achando que o
vinho marca BJPJ, o qual dera reacção mais
intenta pelo processo Girard, etc.»

O Sr. Dr. Mastbaum anona tambem que
o processo allernão demonstrou-lhe a pre-
sença do acido salicylico em vinhos que lhe
foram remottidos, como naturaea, polo Sr.
Dr. Forraira da Silva.

Como ousa pois o director do Laboratorio
.Chimica . Municipal do 'Porto dizer que é
um impossi•vel chimico !

.E' mais um erre do professor do chimica,
analytica do Porto.

Continuando diz
«Fiz mais : apontei a propria opinião

dolle, Dr. Borges da Costa, segundo a qual a
sensibilidade do methodo de Pelle e Grolmrt
não ia além do descobrir 0,1 mgr. de acido
salicylico orn 594 de vinho, ou, o que yom
o ser o mesmo, 2 rhilligrammas por litro.»

Não é exacto que eu di.sesso que a sensi-
bilidade dosso •processo—no ia além—da dos-
colorir 0,1. mgr. CM 5C cc do vinho; o que se
acha escripto ein meu officio do 27 do agosto
de 1900, publicado no Jornal ao Coa:mera:o,
de 31 do :agosto do mesmo anno, é o . se-
guinte:

A sensibilidade de tal processo vae a
ponto de poder-Se dosai' 0,0001 de acido sali-
cylico cm 50cc do vinhoo,•acceitandó que
diz Er. Baudrunont em sou Dictimaire • «es
altdrations et falsifications des substances ali-
mentaires—Paris -1882», na descriPção que
faz do referida processo.

Diz ainda :
- «Como ê,'pois, que vem affirmar ter encon-
trado 'quantidades muito menoreS, que mão
attingein imigr. por litro ?» e soccoarendo-se
dá opinião do Sr: . Pellet, ousa dizer 'que elle
anona' não .Ser possivel•revelar com OR me-
tliOdos de Yvon-Girard..ou o methodo official
allemão quantidades 'tão ininimaá de -acido

Não é exacto o que acaba de dizer o Dr.
Forreira da Silva a respeito da: opinião do
Sr. Po/1ot sobre este assumpto.

Com effeito, respondendo ao 1 0 quesito,
que lhe' faz o Dr. Ferreira da Silva,. reta-
tiVo á 'celebro substancia, natural t contida
em algos vinhos, o Sr. Plelet referindo-se á
mistura ethereo-petrolica'(processo allemão),
diz o seguinte na Pag: 43 do ()pascido, que
cinnmento

Com a mistura ethoreo-petrolica pódo-se
evidentemente extrahir a mesma substancia;
luas, operando com 50c ou . com 20ce de
vinho,- e •não se separando certas substan-
cias que prejudicam a nitidez da reacção,
não se obtem a coloração violaceit.»

Vê-se, pois, que o Sr. Pollat diz justa-
mente o contrario do que affirina VOls-
reira da Silva ; isto é, não se separando

certas substancias que prejudicam a nitidez
da reacção, (c >mo succedia ao professor do
chirnica analytica do Porto), não se obtem a
coloração violacea ; mas, é corto que sopa-
rando-so essas substanolas, que não são mais
do que os cenota,nninos dos vinhos, o que se
obtem facilmente por moio da bonzista, ou
por vastos tratamentos, com a mistura do
ether o ether de pote"o obtem-se a colo-
ração violeta.

E assino altera o Dr. Dr. Ferreira da.
Silva o texto do que escreveu o Si'. Pollet !

Este au :or não dosmonte, pois, como
linanagom que lhe é peculiar, diz o 1)r. Fer-
reira, da Silva, nem a (piem subscreve estas
linhas,nenn aos funccionarios do La,boratorio
Nacional do analyses, que verificarain_expe-
rimentalm3n te a reacção franca do acido

dicySco, atnnaudo sobre 50 e W.se de vinhos
condoinnados, empiatgando os proces.sos ci-
tados, nom á corninissão nomeada pelos in-
twessados, que observou a mostua reacção,
actuando banhem sobre 50 e 2! dos mesmos
vinhos, nem ao Dr. Maxtbaum, que empre-
gando 50ce verincon gora o processo alemão
a presença do acido salicylico nos 'vinhos
remettidos pelo Dr. Ferreira da Silva.

Quo a verdade está incondissamento com
o Laboratorio Nacional . do Ana,lysos prova-o
Arma.nd Gautier, o eminentc . sabio francéz,
de reputação smiversal, no seu livro - ttLa
sophistication der vis»; Pa,riz, 1884, pag. 83,
quando diz:

a Si la prdscnce de' tannins spèciaux, d3
catdchines ou autres matières analogues,
rendctit la rdaction douteuse, ii suffirait de
reprenclre te rdsidu d rdvaporation de l'éther
par nu pende benzina, de filtrar, - d'dvaporer
te dissolvant, de dissoudre .le rdsidu dans un•
peu d'ectu et d'ofouter alors le sel ferrique.
Ou pata eu suivant .cette marche (Macier der
traces d'acide salicylique.»

Eis ali, Armand Gautier. unia das glorias
da scioneia franceza, affirmando qnre se ma-
nifestam assim vestigios de acido salicylico
nos vinhos; ora, o Sr. Dr. Ferreira da Silva,
professor de chirnics analytica, dove, sabor
que a palavra vest:gios ein chimica denota
quantidades não dosaveis e por consogninte
inferiores a 0,0001..

Tra,nscrova.mos tombem o que diz : Ch.
Girar.' nos seus Documents sur les falsificati-
ons des maliires alimentaires et sur les tra-
vaux du Laboratoire Municipal—Paris-1885»
pag. 153; tratando da investigação do acido
salycilico nos viuhos:

« Remarque. II arriVe parfois que le dis-
solvant (refere-se ao ethor ) entraine eu même
temps que l'acide salicylique . des ' sitbstances
..(tannin. matidres extractivas et colorantes)
qui par leur couleur propre 'oupour leurs rda-

sur le è1tiorura ferrique peuVent nuire
la mettetd de la coloration.

Cet inconvdnient p:ut être dvitd de trois
manières :
	  .. 	 	 •
•3,° Ou fait te traiternerrt ordinaire, et

guano l'ether est évapord, ou reprend le
sidu par de la benzitte parfititement pura, ou
yait dvaporer dans um second vasa et ou, es-
saye la rdaction du chlorare de fer. Dans ces
conditions, te oute n'ést pias possible, la
teinte violette se manifeste avec plus ou moios
d'intensisd, mais distineent ,nt, de manidre 4
déceler des traces d'acide salicylique.»

Eis tambem.Ch. Girard, o celebro director
do Laboratorio Municipal -de Paris, affir-
mando que polo seu processo descobrem-se
vestigios do acido stlicylico nos vinhos.

O exposto dá a medida da nenhuma impor-
tando que se deve ligar ás referidas asser-
ções do Dr. Ferreira da Silva.

Está pois a vedado, corno tenho provado
e sustentado sem contr,tdicções, com o Labo-
ra,torio Nacional do Analyses.

•
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Grande preoccupação ( comprehende-se )
.causa, ao Sr. Dr. Ferreira da Silva a questão
da nocividade do acido salicylico existente
nos vinhos o nas substancias alimentares ;
não quer convencer-se que semelhante acido,
mesmo em doses diminutas, é nooivo á saude,
segundo affirmam os mais eminentes NIEDICOS,

segundo affirmam 11.8 mais competentes com-
missões scientificas, nomeadas pelo Comité
Consultatif d'Ilygiêne de France.

Citando as conclusões do rela,torio do Dr.
Vallin, que não destoam das conclusões das
commissões do Comité Consultatif, por 'mim

+citadas em trabalhos antórioreS, diz o Sr.
Dr. Ferreira da Silva que trata-se de addição
do acide salicylico aos generos alimentícios
o pie não é o caso dos vinhos portuguezes,
porque o-acido 'salicylico .é ahi um compo-
nente n•atural do producto, na insignificante
proporção de 9710 'do rnilligramma de acido
salicylico por litro.
+ Demonstrei no correr deste trabalho com
a opinião insusp.iita do proprio Dr. Ferreira
da Silva, que os vinhos portuguezas, coa-
demna.dos cm 1900, continham acide, salicy-
lico accidoutal, devido 'a alguma das causas
,por elle apontadas, como podendo conta-
minar os vinhos, não tendo pois Jogar a
hypothese figurada polo meu contradictor do
um componente natural do producto.

Appolla ainda, era vão, pala), a quanti-
dade do acido salicylico, . encontrada pela

•cotrunissão nomeada poios intorásados,em um
átinho condemnado,argurnento que repete ami-
udadas vezos, som lembrar-se que do doma-
Monto desse acido em um Sd vinho, não está
autorizado a tirar werronea conclusão de que
todos 'Os vinhos Condennados continham a
mearna proporção; podiam os outros conter
dous, tres ou mais milligrarnmas; só a ana-
grge quantitativa de todos ollos poderia
tasolver a questão... 	 •

Na impossibilidade de levar a convicção
ao espirito dos, que se , toem °ocupado desta
questão, soccorre-se o professor do Porto, do
$r._. 1k..,Poltot O:dirige-lho varios quesitos,
'cujos respostas publica, Suppondo que con-
stituem contingoates irra§pondiVeis ó con-
vincentes

• Referindo-se uma parte desses quesitos a
pcintias por mim sobejamente debatidos,
occupar-me-hei somei:de dos que são dignos
de reliam.

1 0 quesito-'--A existencia em certos vinhos
portuguezes e outros, de -uma substancia natu-
ral, qiie se pó* isolar por meio do et/ter e da
benzina, "Segundo o nosso processo de analyse
e dosagem do 'acido salicglico,.;ou Por meio da
m:stura ithereo-petolica e tomando a cor
violeta sob a arca° do perAlorureto de ferro, é
actualmente duvidosa ou litigiosa na sciencia?
. Respondo o Sr. Pellet que, empregando-

se com precisão o prOcesso Pellot e Gro-
'bort, actuando sobre 200 01 de vinho, extralle-
se dos referidos vinhos Uma substancia que
prodez cona perehlorcireto de ferro uma
reacção analo'g,a á que só Produz ao contacto
ilo acido salicylico orn fracas proporções e
•a.ccreseonta:

sz Com a mistura othereo-petrolica póde-se
evidentemente extrahir a mesma substancia;
mas operando com 50" OU COM 20" do vinho,

•o não se separando cortas substancias que
proajudicam a nitidez da reacção, não se obtem
a -coloração violacea, a.

tendo sido considerados isentos de acido sali-
cylico o tendo livre sabida na Alfandeg,a do
Rio, do Janeiro.

Esquece o Sr. Dr. Ferreira da Silva que
foi o primeiro a criticar acerbamente o pro-
cesso do Pellet o Grobert, considerando-o
como uma «causa de erro na investigação do
acido salicylico • nos 'vinhos» .e hoje‘hpPella
para este processo como indicador do refe-
rido acido !

Quanto á mistura otheroo-potrolica (pro-
cesso allernã,o) sabe-se tombem que era o
processo usado em seu laboratório e que
nunca o induziu em erro, cuja apologia foi
feita pelo Sr. Dr. Ferreira da Silva e ulti-
mamente por elle abandonado para dar lo-
gar a.erros o extranha que lho aponte as
contradicções !

30 quesito : A existencia do acido salicylico
natural mio foi sanccionada por outros chimi-
cos os mais competentes?

Responde o 'Sr. Pellot que a existencia do
acido salicylico foi confirmada nos vinhos
portuguezes e outros (certos vinhos portu-
guezes, diz' o Sr. Dr. Ferreira da Silva) e
em muitas substancias vegetaes o cita os
trabalhos de Effelnaann, de Windisch, de
Truchon 6 Martin Claude, de Portes 9 Des-
monlière.

Quanto a Effelmann, eis como se exprimo
a seu respeito o Sr. Dr. Ferreira da Silva
cm sou f «A pretendida Salicylagem
dos vinhos portugueses — Porto — 1901» á
pag. 11 :

O Sr. R. Effelman demonstra recente-
mente a oxistencia do acido sa.licylico ou do
um principio similar nos suecos dos (cintos
e nas cervejas, o confirma o trabalho do
Dr. Medicus, a respeito dos vinhos.»	 •

Claramente decorre deste trecho que o Sr.
Effelmann não affirmou a oxistencia do acido
salicylico nos vinhos naturaos.

Está na duvida entre o acido salicylico ou
um principio similar, a que si referiu Me-
dicus, ha. doze annos.	 •

O trabalho do Dr. Windisch, a que se tom
referido o Sr. Dr. Ferreira da Silva, tem
por titulo : «Haverá vinhos naturaes que
mesmo com 50 03 deem a roacção com o per-
chlorureto 'de ferro ?»

E' ainda um ponto de interrogação a re-
speito do assumpto.

Desmouliére em um trabalho recente con-
signa as experiencias que foz sobre tres
amostras do vinhos.

Actuando sobre um litro de vinho e empre-
gando una probesso baseado na volatilização
do acido salicylico, diz ter obtido colorações
ni tidas com o perchlorureto 'de forro ; usa,
porém, do 'uma grande quamtidade,de
nos seus ensaios e do um processo pouco em-
pregado nos laboratorios para a verificação
do acido salicylico.'

Os trabalhos dos outros autores citados re-
ferem-se 'á existencia do acido salicylic,o em
fructos e plantas.

Diminuto, é pois, o numero de trabalhos,
que autorizam do modo inconcusso a noção
do acido salicylico nos vinhos naturaes • é
uma questão que para sor todo elucidada
exige ainda, tempo e estudo aturado.

Demais, taes factos não se entendem com
os vinhos conaemnados em 1900 pelas razões
expendida§ neste oficio.

.50 quesito. Apoiandonos em , dados ja
adquiridos, será legitimo sustentar que os
vinhos -nos voes tenha encontrado,.empre-
gando o nosso :methodo de doseamento, 0,8
mg. a 1 mg. por litro, de acido salicylico,
sclo saticzytados accidentalmente, quer por
intermedio de vasilhas que tenham contido
vinho saticylado, quer pela lotaçãO com outros
vinhos, quer pela addiço:o de xarope de glu-
cose ou dextrina ou sueco de fructos diversos
addicionados de. acido salicylico, para o elfeito
da sua cánservaçãO?

Responde o Sr. Pellet que não, pois que se
vorificou que vinbos absolutamente naturaes
forneciam com o perchloruro to do 'ferro pelo
processo Pollet o de Orobert uma coloração
violeta caractoristica.

Tenho demonstrado que tal argumento
.nãoatem applicaç.ão aos vinhos condemnados,
que manifestaram francamonto reacção
caracteristica do acido salicylico pelo pro-
cesso chamado • adlemão o polo processo
Yvon-Girard, cujos resultados positivos bas-
tam,- na opinião do: Sr. Dr. Ferroira da
da. Silva, para denunciar, não direi a sali-
cylagem accidental como julga o Laborato-
rio Nacional de Analyzes, mas a propria
fraude do producto. •

Apresenta ainda o Sr. Pel/ot o seguinte
argumento que não procede o que tom sido
repetido pelo Sr. Dr. Ferreira da Silva.

A quantidade consignada foi 0,00085 por
litro ; ora, segundo o Sr. A. Desmoulière
os vinhos absolutamente na.turaes não con-
toem, pelas analyses - teltas até hoje, mais de
0,0008 a 0,001 de acido salicylico, por litro.

Esto numero é absolutamente concordante
com os resultados obtidos no Brazil pelos
pontos, oporando com o mettiodo Pellá e
do. Grobert nos dous casos:»

Jd. tive °ocasião do ,dizer ,que a dosagem
do acido salicylico, executada p,cla com-
missão, nomeada polds interessados em Urna
só amostra de ,vinho não, autoriza á, con-
clusão do que os outros vinhos Oondemnados
continham a mesma porcentagem de acido
salicylico.

Faço minhas as seguintes palavras do Sr.
pharrnaceutico Orlando Rangel; publicadas
na Revista, & Medicina, de 10 de julho do
1902, referentes ao mesmo assumpto:
, a Polo facto de ter a COMMiS3ãO da Escola.
Polytechnica encontrado 9/10 • dó milli-
gramma por litro, note-se, em Uma só das
amostras, concluiu o Sr. Ferreira, da ilva
que todos os vinhos cóndemna.dos 'continham
o acido salicylico nessa proporção.

Não podia fazei-o como é facil demonstrar.
Em primeiro logar não está provado que

as amostras estudadas pela commissão da
Escola Polytechnica tenham sido respecti-
vamonte as mesmas que revelaram mais ni-
tida.mento a reacção violacea no Labora,torio
Nacional dó Analyses, depois é sabido, e o
Se. Forreita da Silva não ignora, que cie-
cumstancias diversas podem inuito concorrer
contra a nitidez da coloração final—a acida-
lação, a evaporação, um dicosso qualquer
de perchlorureto do ferro; etc,

Em .27. de dezembro do 1900, dissemos:
«Quem está habituado a cistaS analyses não

ignora o quanto são cilas falliveis o as de-
cepções por que fazem passar os analystas
que, tendo obtido em uma analyào uni re-
sultado, - não 'conseguem muitas v,eze§ Mm-
tico em uma outra.

'Ora, o vinho analysado quantitativamente,
se,gunclq 'retorci a commissao da 'Escola. Po-
iyteclinica, foi o 'do marca 13JPJ que dera
reacção Mais intensa poló processo Girará
(Pag. - .8 do Relatorio.)

Pois bem, esse mesmo vinho analysado
por um outro perito deu reacção ligeira,
conformo consta do quadro relativo ás ana-
lysos efrectuadas pela referida commissão.

Mas, é deveras curioso ver o Sr. Dr. Fer-
reira da Silva tirar de uma só amostra ana-
lysada quantitativamente uma porcentagem
do acido salicylico para' todos . os vinhos in-
quinados, e admirar-se entretanto que a ma-
licylagom ou antes a conclusão pela exis-
'tenda do acido salicylico nos vinhos se tenha.
limitado a um numero telatiVainente insi-
gnificante de amostras, aliás digamos, em
numero de quatro das escolhidas pelo advo-
gado dos interessados ou por estes dentre as
apresentadas para o oxp.me .»

Pouco numerosas sã.o as experionc ias sobre
os pretendidos vinhos genuinos e essas mesmas
não estão isentas do duvidas, pois sabe-se
quo as 'substancias, destinadas ao preparo
dá 'vinhos, são muitas vezes conservadas
por meio do acido salicylico ; por minha
parto só observei a franca coloração violeta
nos poucos vinhos portuguezes condomnados.

No Laboratorio Nacional do Analyses toem
sido analysadas centenas de vinhos porta-
gitozes, francezes, italianos o hespanhóes, que
nunca offoreceram o Phezomeno apontado;



36983 Quinta-feira 28	 DIARIO OFFICIAL
	 -AgosiO 1902

6°. quesito—Podem-se descobrir quav)tidades
assim ininimas de acido salicylico (0,8 a lmg.
por ,litra) operando pelo methodo Yvon-Gi-
rard sobre 200, ou pelo methodo official alie-
mulo com 5003?	 •

Não, responde o Sr. Pollot.
Estoir em compteto desaccordo com o

Sr. Pottet pelas se,guintes.razõos:
1. • O eminente sobro francez Armand

Gautier, por mim mais de uma vez citado e
Girard, director do Laboratorio Municipal do
Pa.riz, affirmam justamente o contrario do
que diz o Sr. Pellet, pois que admittem que

• o referido processo manifesta a,té vestigios
de acido salicylico nos vinhos. .

2. O Dr. Martbaum garante que o pro-
cesso allemão demonstrou a presença do
mesmo acido em vinho que examinou o que
lhe foram romettidos pelo Sr. Dr. Ferreira
da Silva;

3. a Numerosas exprimidas executadas no
Laboratorio Nacional do Analyses sobre os
vinhos portuguezes condemnados, manifesta-
ram facilmente a presença do referido acido
pelo emprego do processo Yvon-Girard,
actuando-se sobre 25cc. de vinho, e com o
processo allomão, actuando-se sobre 50cc.

4s A comissão nomeada pelos interessa-
dos, declarou no seu relatorio que, empre-
gando o processo Girard, encontrou acido sa-
licylico TIOS vinhos condemnaclos.

5." O Sr. Rellet em suas razões, adduzi-
das a proposito do 1 0 quesito • (pag. 43, do
opusculo que commento) diz:

«Com a mistura ethereo-petrolica póde-se
evidentemente extrahir a mesma substancia ;
mas operando com 50cc. ou com 20cc. do
de vinho, o não se separando cortas substan-
cias que prejudicam a nitidez da reacção, não
se obtom a coloração violacea.»

Logo, separando essas substancias, como é
de preceito, obtem-se a coloração violeta e 6
o que a pratica demonstra todos os dias,
quando se empregam cuidadosamente toes
processos.

Ha pois, uma verdadeira contradicção no
que , diz o Sr. Pellet no 1 0 o no 6° que-
sitos.

8° quesito. As resoluções da Academia
de Medicina de França em 1875-, em 1882 e
especialmente em 25 de janeiro de 1887,
sobre a salicylagem dos generos alimenticios,
ter,» ou no alguma applicarTo aos vinhos
portuguezes de que se trata, . ou a alguns
outros nas mesmas condiçõss ?

Não, responde o Sr. Pollet o para funda-
mentar a sua negativa adduz as seguintoa
curiosas razões; diz que as resoluçoes to-
madas pela Academia do Medicina o o
Comité Consultatif d' ilygiéne não tiveram
por , base sinão analyses muito pouco inexa-
ctas (sie).	 .

Que o . methodo de doseamenlo do acido
Salicylico nos vinhos era o de Girard, quo
dava resultados exaggera.dos.

Que, se nessa epoca se tivesse seguido o
methodo modificado de Girard, com o qual
se perdiam pelo contrario até 77 0 „ de' acido
salicylico addicionado, a prohibiçao do acido
salicylico nos genoros alimenticios não tora
sido decretada.

Diz ainda :
(Mas, em presença do circulares que

prohibern o emprego do. acido salicylico,
inutil O ventilar essa questão. O que não
é possivel, na presença dos factos novos, é
condemnar vinhos que conteem um milli-
gramma do acido salicylico poilitro.»

E' interessante comparar esto trecho com
o quo escrevo o Sr.. Pellet na pag. 82;
assim se exprimo elle :

« Pode bom acontecer, Sr. Ministro, que
passados alguns annos, a questão da quanti-
dade de acido salicylico normal nos productos
alimenticios naturaes para experimentar

algumas modificações, o que o limito dos
2 mgr. seja recusado a 3 ou 5 mgr. As ex-
poriencias nol-o ensinarão.» .
. De modo que para o Sr. Pellet não ha in-

conveniente em admittir nos vinhos até
5 mgr. por litro do aci,lo salicylico, resol-
vendo a questão da novicidade do mesmo
acido de um modo muito singular.

Põe completamente do lado as numerosas
e importantes observações medicas, ein que
se fundaram as sabias commissões da Aca-
demia de Medicina de Pariz e do Comitd Con-
sultatif d'Ifygiéne para condemnar o acido
salicylico nos generos alimenticios, qualquer
que fosse sua quantidade e' resolve a seu modo
a transcendente questão.

Temos visto que os argumentos do Sr.
Pellot e do Sr. Dr. Ferreira da Silva giram
em torno da proposição de que certos vinhos
naturaes contém pouco mais ou menos 1 mil-
ligra.mma de acido salicylico prr litro ; mas
tomos demonstrado á sociedade que taes ar-
gumentos não se applicam aos vinhos con-
demnados em 1900, que davam reacções
tensas polo Processo Ivon-Girard o que toes
vinhos não foram analyzados quantitativa-
mente, não se podendo concluir pela analyze
quantitativa,offectuada sobre unta Sd amostra
de vinho pela commissão, que funccionou
Escola Polytechnica, que os outros vinhos
condomnados continham a mesmã, quantidade
de acido salicylico por litro, pois é urna cm-
clusão illogica e sem fundamento.

Que o Sr. Pollot não ora infenso ii toleran-
cio do uma corta quantidade do acido salicy-
lico nos generos alimentícios, provam-o os
seguintes trechos, que transcrevo do Rola-
torio sobro o eniprogo do acido salicylico
nos generos alimenticios polo commissã,o
nomeada em 1886 pela Academia do Medi-
cina do Rio do, Janeiro para dar parour
sobro tão important° questão:

« Não obstante tão reiteradas decisões do
Comité Cortsultatif, a questão do acido saicy-
tico continuou a manter-se no mesmo es-
tado de campanha, e esta Academia com-
prehende quanto os interessados e defensores
do acido se esforçaram para coagir o minis-
teo, e o Comité..

4 Pois bom, depois dessa ultima solução
em 7 do agosto, de novo voltaram os inte-
ressados o então escudados por Pellet e Re-
mord, submettoram estes á apreciação do
COmild diversos processos de analyse capa-
zes de revelar nos generos alimenticios a
presença de acido salicylico com mais pre-
cisão o facilidade. Sobro esta representação,
Grimaux, não menos do duas vezes, relatou
o as suas conclusões foram approvadas.
Assim feito, o Ministro do novo convocou o
Comité para examinar a questão de sabor si
poder-se-ia levantar a interdicção do em-
prego do acido em questão, nos generos ali-
menticios, o, no caso de um pronunciamento
favoravel indicar as quantidades acima das
quaos não 'se pudesse fazer uso do mesmo
acido.

Comprehende esta 'Academia qual a situa-
ção melindrosa em que se achavam o Minis-
tro O o CoMité ; este, tendo de considerar a
questão do novo, incumbiu-o á commissão
composta de Ambaud, Botiley, Dubrissay,
Gallard, Girard, Grimaux, L. Pasteur,Wurtz,
Brouardel, como relator que apresentou re-
latorio.

Assim, pois, a commissão do Comité con-
cluiu:

«1.0 Que para as pessoas bem nutridas o uso
diario de uma ddse, ainda que minima,
acido salicylico d i suspeita, sua innocuidade
ntro estd demonstrada.

2. 0 •Que para as pessoas cujo rim ou ligado
tem soffrido uma alteração, que pelos pro-
gressos da idade, quer por uma degeneres-
cencia qualquer, a ingestelo (liaria de uma
ddse de acido salicylico, por mais fraca que
seja, dcertanmente perigosa.

Nestas condições, ella propoz responder-se
ao ministro do commercio: que o Comité;
pede que se mantenha • a prohibiçao do acido
salicylico e de seus compostos nas substancias
atimenticias.

A corrimissã'o nomeada em 1886 pela nossa
Academia de Medicina o composta do_Dr.
José, Ferreira Arijo Coutinho, Dr. Antonio
Maria Teixeira o Augusto Cosar Diogo, re-
lator, terminou seu importante relatorio,
adoptando entre outras conclusões a se-
guinte:

(1.0 Que sejam adoptadas as conclusões dos
relatorios do Comité, Consultatif d'Hygiéne de
France.

•Tendo sido ultimamente agitada na Aca-
demia Nacional de Medicina a questão de
dóses mínimas de acido salicylico nos, ge-
neros alimenticios, em sessão de 25 do ou-
tubro do 1900, a mesma Academia rosolveu,
contra o voto apenas do um de seus mem-
bros, que mantinha o que havia adoptado
emn 1886..

O Sr. Pellet sabe muito bem, que ainda
hoje na França, apezar dos ensaios feitos
em alguns vinhos por um 011 outro experi-
mentador que admitto nelles a noção do
acido salicylico natural, vigora a mesma le-
gislação sanitaria, que não foi alterada em
um só artigo.

Terminando, devo ponderar que na oção
do acido salicylico natural constitue uma
questão modernissima, que se começa, a
discutir actualmente, não resolvida, nem
sanccionada pelo mundo scientifico, e a res-
peito da qual póle-se dizer que no se acha
ainda devidamente contraprovada por, ser de
data muito Yecente, como disse o Sr. Dr. Fer-
reira da Silva, referindo-se a um trabalho
do professor Zanardi.

E' pois do bom aviso esperar o resultado
do maior numero do experiencias, que só o
tempo póde com tgrar.

Saude e FraterniUde.—A S. Ex. Sr. Dr,
Joaquim Duarte Murtinho, Ministro do Es-
talo dos Negocios da Fazenda.-0 Director,
Dr. José Borges Ribeiro da Costa.

N. 318 — Labora.torio Nacional do Ana-
lyses—Itio de Janeiro, 22 de agosto de 1902.

Sr. Ministro—Na gazetilha do Jornal do
Co»tmercio de 21 do corrente mez, foi publi-
cada urna carta, assinada por Manoel Eva-
risto Pessoa o instrui:1a com cópias do .do-
cimentos, com os quaes se procurou mostrar
contradicção em tres resultados de analyses,
proced i das neste La,boratorio em amostras
de manteiga, suppostas identicas e impor-
tadas por negociantes da capital do Estado
do Espirito Santo.

Julgo de meu dever vos informar de que
taos amostras, a julgar polo que consta dos
documentos existentes neste Laboratorio, não
eram da mesma partida e procedencia, pois
uma deitas, a que foi condemnada, ora pro-
cedente de Haniburgo, e das duas outras con-
sideradas innocuas, uma era procedente do
Bordeaux e a outra não trazia indicação do
porto de embarque.

As duas primeiras distinguem-se desta ul-
tima, não só pela cens da lata, como pelo ti-.
tido ; estavam contidas em latas verdes e
traziam impressas na tampa as palavras
Beurre surfin o a outra estava contida • om
lata de cór vormelha, trazendo na tampa os
dizeres: Beurre extra fin.

Antes de provar o que affirmo com. os do-
cumentos °Ilidam, que acompanham toes
amostras a este Laboratorio, devo chamar
vossa attonçã,o para o que foi publicado na,
supracitada Gazotilha do Jornal do Com-
mercio .

Ahi podereis ver que Manoel Evaristo
Pessoa na carta dirigida ã, redacção daquelle
orgão de publicidade diz: «Tendo recebido
de Bordeaux uma pequona partida de 18
caixas do mantoiga „

•
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Alfandega, 15 de abril do 1902. (Aasigoado)
Espindola. — Conforme. • ,(Assignado). JOzte

Augusto Monjardim de Araujo, 10 escriptua
rario.—Rio do Janeiro, de agosto: de
1902.-0 amanuonso, José Hon,grio Menelik.
—Confere. Laboratorio Naciona.l. . do Ana-
lysos, 22 do agosto do 1902.-0 i3sctipturario,
Julio de Abreu Gomes.

Cópia—Laboratorio Nacional do Analyses
n. 223—Rio do Janeiro, 6 do junho do W02. —
Incluso "enietto-vos o resultado da analyse
kque se procedeu nas amostras do man-
teiga que acompanharam vosso officio n. 27,,
do 16 do abril do corrente anu.. Cumpre,
notar que este officio consigna ter sido a
amostra vinda em lata do aar vermelha,
retirada de uma partida do 5 caixas, im-
portadas pelos negociantes dessa 'praça Ro»,„:

drigues da Silva & Comp.
'
 e que a copia do

requerimento de Manoel Evaristo Pessoa, .'a
qual acompanhou osso officio, evidencia que
a do latas verdes foi da partida existente
nessa • alfa,ndega, do manteiga remottida de
Borderux, som indicar todavia o numero de
volumes quo a constituem. Este Laboratorice
julgou nociva por conter acido borico a amos-
tra. do manteiga do fabricante E. flernet, con-
tida em uma lata do côr verde, de coroa de
meio kilogramma e que acompanhou o officio
n. 619 da Inspe,ctoria da Alfandoga, do Rio
do Janeiro, a qual amostra, segundo vosso
officio n. 53, do 17 do agosto do 1901, era:
procedente do Hamburgo e retirada de duas!
caias subrnettidas a despacho polo nego-
ciante Manoel Evaristo Poosoa. Devo ponde.-
rar ainda que o interessada que requereu a.
analyse deve entrar para os Cofres dessa al-
fandega com a quantia do 40$000, 0 acaordo
com a tabolla A, do art. 50 da lei Ir. 813, de
23 do dezembro do 1901, e com igual quantia
o consignatario da manteiga vinda em la.ta
~Molha, si, porventura, tenha requerid'o
tarabem; em caso contrario deverá pagar ;a
taxa de 20$000 de conformidade com a taaa
boita H, do referido artigo. Saud° e laaterat
nidado—Sr. Inspector da Alfandega do Espi-
rito Santo— (assignado) o director, Dr. Bor-
ges da Costa. — Rio de Janeiro, 2- do agosto
do 1902-0 amanuense, José Monori:o Ménelih.
—Confere — Laboratório Nacional d'e Analy-
ses, 22 de agosto do 1902.— O oscripturario,
Julio de Abreu Gomes.

Cópia— Alfandoga, do Estado do Esioirito
Santo, Victoria, 17 do agosto do 1901— H. 53

Do conformidade com o disposto na cira
cular do aliiiisterio da Fazenda, do 22 do
outubro do anno passado, sob n. 62 o ema
observancia da do n. 25, • de 17 de main
deste acne, remotto-vos, por intermedio do
commandanto do vapor nacional Mayrinds,
um caixote devidamente lacrado, contendes
uma lata com manteiga do fabricante kr.,
Bernot, procedente de Hamburgo, amostra
esta tirada do duas caixas da mesma mer-
cadoria, submettidas hoje a despacho pelo
negociante desta praça Manoel Evaristo Pes-
soa; afim de que vos digneis do mandai-a
examinar no Laboratorio Nacional do Ana-
lyses, remettendo-me o resultado com is
maior brevidade possivel.—Saude o Fratee-
nidade.—Illm. e Exm. Sr. lionorio A. Ba -
ptista Franco, muito digno inspector da Al.
fandoga da Capital Federal.—(Assignado), O
inspector Jose B. Pereira Espindola.—Rio dle
Janeiro, 22 do agosto de 1902.-0 amanuons o,
Jose Honorio Menelik. —Confere.—Laboratia.
Nacional do Ana.lyses, 22 do agosto de 1902..
— O escripturario, Julio de Abreu Gomes.

Ministerio da Marinha
Requerimento despachado

Dia 27 de agosto de 1902 .

London and •Brasilian Bank, limited. ;—
Compareça na secretaria.
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Entretanto o dospachanto geral Adria°
Nunes Pereira, na petição publicada no
mesmo jornal assim se exprimo: «Que achan-
do-se nos armazens desta repartição 18 cai-
xas com manteiga do fabricante Bornot, as
quaes vieram de Hamburgo...»

Pela leitura dos documentos oxistentes
nosto Laboratorio se ovidencia que a man-
teiga, a que se refere o despachante, é a
condemnada, por conter acido borico o pro-
cedente do Hamburgo, como elle diz e uma
das manteigas julgadas innocua.s por este La-
boratorio é a do lata verdo, procedente do
Bordectux o que foi a unica romettida com
requerimento de Manoel Evaristo ,Pessoa.

A do lata vermelha foi tirada de cinco
caixas, importadas pelos negociantes Rodri-
gues da Silva ia Comp.

O officio da inspectoria. da Alfandega do
Estado do Espirito Santo, n. 53, de 17 do
agosto do 1901, que acompanha a primitiva
amostra do cór verde, refere-se a um caixote
adovidamonto lacrado contendo uma lata com
manteiga do fabricante E. Hornet, proce-
dente do Hambr ^go, amostra esta tirada do
duas caixas da mesma mercadoria, submet
tidas hoje a despacho pelo negociante desta
praça Manoel Evaristo Pessoa.»

A nova remessa do manteiga do citado fa-
bricante foi acompanhada do officio n. 27,
do 16 de abril do 1902 da mesma Inspetoria.
Era constituida por uma lata de aôr ver-
melha, com o rotulo Biterre extrclin o por
cinco de cor verde, com o rotulo Betirre ser-
fim, todas do mesmo fabricante E. Hornet
porém a do lata vermelha foi retirada de
cinco caixas. importaala.s pelos negociantes,
Rodrigues da-Silva & Comp. e não por Ma-
noel Evaristo Pessoa, como se vê do citado
officio, que acompanhou as amostras.

As cinco de car verde, que foram as
unicas romettidas a requerimento de Manoel
Evaristo Pessoa, sem trazerem indicação do
numero do volumes que constituiam a par-
tida, eram declaradas de procedencia de
Bordoaux, no requerimento do mesmo Pessoa
ao inspector da . alfandega da Victoria, da-
tado de 14 de abril do 1902.

Do exposto se vê, pois,quo, além de serem
de Procodenclas diversas, a amostra do man-
teiga condemnada e as que o não foram,
entre estas havia amostras do cair o dizeres
diferentes.

PorOm ainda quando do uma mesma par-
tida se tirassem duas ou mais amostras do
manteiga, e • umas fossem condenmadas o
outras não, isso nada provaria em desabono
do La.boratorio, pois que é do facil explica-
ção o facto do virem na mesma partida o
até na mesma caixa, productos da mesma
especio, conteúdo uns substancias nocivas
o outros não, como mais do uma vez tom
acontecido com productos diversos, que
deixo de mencionar.

Devo ainda chamar a vossa attenção para
os erros (provavelmente do cópia) das ana-
lyses publicadas no citado Jornal de Com-
mercio do 21 do corrente mez.

Na anaayso designada polo signal 1) onde
se lê: o dizoros-impressos em dourado sobre
fundo amarollo Heurro extrafin....» o Labo-
ratorio disso: (dizeres impressos em dou-
rado sobro fundo vermelho Beurre extratin
E. Hornet.»

Na analyso designada com o signal 2) onde
$e lê: g Vê-se na tampa eotre outros...» o
Laboratorio disso : Vê-se na tampa do
cada lata, cuja capacidade é do cercado moio
kilogramma, entre outros...»

Concluindo, Sr. Ministro, julgo ter mais
uma vez demonstrado que a repartição, que
tenho a honra do dirigir no tem deixado do
preencher a elevada missão a que foi des-
tinada, velando ince,ssantemento, dentro da

esphora do suas attribuiçiies, pela saudo pu-
blica.

Inclusos tenho a honra de vos transmittir
por cópia os documentos relativos ao as-
sumpto.	 •

Saude e fraternidade — A S. Ex. Sr. Dr.
Joaquim Duarte Murtinho, Ministro da Fa-
zenda.-0 director, Dr. José Borges Ribeiro
da Costa. e'

•
Cópia — Alfandega do Estado do Espirito

Santo,Victoria, 16 de do abril de 1902—N.27-a
Do conformidade com a recommendação cons-
tante da circular do Ministerio da Fazenda,
do 31 do janeiro do corrente anno, sob n. 8,
rometto-vos, por intermedio do comman-
danto do vapor nacional Murupy João Dias
dos Santos Borda, um caixote devidamonte
pregado o lacrado, contendo sete latas com
manteiga, sendo uma lata do can' vermelha,
marca — Beurre— extra fim—E. Bernet—Bor-
deaux—amostra esta tirada de uma partida
de cinco caixas importadas poios negociantes
desta praça Rodrigues da Silva & Comp. o
de cuja partida já vos remetti uma lata, por
intormedio da Alfandoga, dessa Capital, para
ser analysada, o que • não se realizou, por
não ter a mesma amostra chegado ás vossas
mãos, como se evidencia do tologramrna que
mo foi expedido em 11 deste mez pela ins-
poetaria da referida alfandoga. No referido
caixote encontrareis seis latas do cor, verde,
contendo igual mercadoria do alludido fa-
bricante o que já foi analyzada e condemnada,
por osso Laboratorio por conter , acido bo-
rico, conforme communicação que me foz a
Alfandoga do Rio do Janeiro em officio do 9
de outubro do armo passado, sob n. 753, afim
do que se proceda urna segunda analyse, em
vista das allogações feitas na petição junta,
por cópia. Poço que com a possivel brava
dado me romettaes o resultado do ambas as
analyses para que não continuo por longo
tempo retida nos axmazens a referida mer-
cadoria com projuizo de seus propriotarios.
--Saud° e fratornida.do.—Illm. Sr. Dr. José
Borges Ribeiro da Costa, M. D. director do
Laboratorio Nacional do' Analyses. (Assa
gnado)-0 luspector, Jose B. Pereira Espin-
dota. Rio . lo Ja,nairo, 22 do agosto do 1902.-
O amanuense, Jose Honorio Menclik. Con-
fere. Laboratorio • Nacional de Analyses,
do agosto de 1902.-0 oscripturario, Julio de
Abreu Gomes.

Cópia—Illm.Sr.inspoctor da Alfandoga.—
Manoel Evaristo Pessoa, negociante nesta Ca-
pitaavein perante V.S.solicitar que lhe seja
permiitido subinotter a uma segunda ana-
lyse no Laboratorio do Rio .de Janeiro, a
manteiga marca Bernet, remettida de Bor-
deaux, e que se acha nessa Alfandoga., e
que foi declarada como nociva á saudo por
aquelle Laboratorio.

Communicando o occorrido á Casa do
Hordea,ux que lho fez a remessa, esta, em
carta que lho dirigiu, protesta contra essa
condomnação, e diz que na mesma data .fez
remessa para diferentes praças do Brazil da

' mesma manteiga, e gim em nenhuma dessas
praças foi olla condemnada, polo que, podia
que lho fosse permittido nova analyso no
mesmo Laboratorio, pois tom plena coa-
fiança que aquela) artigo será considerado
de boa qualidade o revogada aquolla con-
demnação.

O supplicanto vem pedir a V. S. se
digno ordenar a remessa do 6 latas de
manteigqi existente nessa Alfandega para o
Laboratorio do Rio de Janeiro, correndo
todas as despezas por sua conta.

Confiado na justiça dos actos do V. S., o
supplicante espera sor attondido, pelo que
R. Ma., Vietoria, 14 de abril de 1,902.
(Assignado) Manoel Evaristo Pessoa .—Eskava
uma estampilha do valor do tresontos réis
inutilizada. —Como roquer, remettendo-se
cópia da presente petição ao Laboratorib.—

•
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Ministerio da Guerra
' Par portarias do 26 do corrente, foi dis-
pensado o alterca do 17 0 batalhão de infan-
taria Pedro Pelagio Peruviano Paes do

, logar do sajudante da colonia militar do Alto
Uruguay, e nomeado para oxercer l o mesmo
logar o tenente do 100 rogimento do cavalla-

•ria. 'Alvaro ,de S0117,a Porsugal.

1 0 tenente . João Samuel Mundim.
• . Arma de cavallaria

.	 ,
• 5'	 70 regimento
Alferes Octavio do paula Costa.

ps'reimento
'Alforea Octavio Pires Coelho.

•
.	 .

12* regimento

'Tenrento Theodorico Florambol da Conceição.

Arma de infantaria

• batslhão

Alferes João Gomes Cardoso.

• 80 batalhão

Alferes Firmino Gomos Jardina.,

150 . batalhão

• Tooento Octaviano Augusto da Motta.

'	 270 batalhão•
Alferes Francisco Noronha do Mello.

,	 370 batalhão

Alferes Rayruundo de Arêo, Leão.

39° batalhão

I - :Tenente Antonio do 'Alencourt Sabo ,de
s	 •	 !	 •	 •

•r Declarando que é Arinibal Grahand o não
4nnibal Grenhand o alferes da Guarda Nacio-
nal/do Rio de Janeiro, a quem, por decreto de
56 do novombro -de 1894 se conferiram as,
honras do posto do alferes do Exercito.

	

.Mandando:	 •
:Continuar a servir addido ao 9° batalhão

desinfantaria, até segunda ordons, o alferes
do 30° J51auricio Marques Guimarão§
• anoluir no Asylo dos Invalidas da Patria O
;gabo do esquadra do 24° -batalhão de infan-

..taria -Capitulino.de Moura e gouza 0,0 sol- •
'dado- do 20 regimento de artilharia Ra,ndol-
pho Gomes de Lima, julgados: soffrer do
molestias incuraveis o não poder prover os
rheios do subsistencia, ficando sem °troa° a
baixa que tiveram, sem lhes aproveitar para
fim algum o temposem que estiveram fôrai
das fileiras do Exercito *o devendo o ultimo-
resid ir fára lio	 t1.3 UCCJI'd9 com o
"posto na portaria do 28 'de fovéroiro de
,1898.

Dia 22

Ao Supremo Tribunal Militar,remottendo,
para que possam ser tomados na considera-
ção que merecerem, papeis ions que o alferes
henorario do exercito José Luiz de Souza
pelo que se lhe passo a patente das honras
do posto do tenente.

— Ao chefe do estado-maior do exercito :
Concedendo doas ames do licença,-Para

tratamento do sa,ude, ao alferos do 5 bata-
lhão de infantaria Domingos Monteiro, em
prorogação daquella ora cujo goso se acha.

Mandando averbar nos ussentamentos do
capitão do infantaria Adolpho José do Carva-
lho os dous attestados que se rornottem, re-
lativos aos serviços prestados pio mesmo
capitão no Arsenal de Guerra desta Capital o
a bordo do cruzador Benjamin Constant.

Permittindo ao capitão do 11 0 regimento
de cavallaria Marcos Antonio Telles Ferreira
ir ao Estaso do Rio (irando do Sul, aIlm do
trazer sua familia para esta capital.

M i nistorio da Guerra—Rio do Janeiro, 22
do agosto do 190s.—N. 448.

Sr. Intendente Geral da Guerra—Doclarao
aos commandantes dos districtos militares
que deverão providenciar para que se por-
mitta, fazer o arrolamento dos volumes exis-
tentes no deposito denominado— Paiol da
Lagoa Secca—da capital do Estado do Ceará,
o em todos os outros, não devendo entrar ou
sahir volume algum sem as competentes
guias da Alfarrdega respectiva o oxhibição
do documento do pagamento dos impostos
devidos.

Declara°, outrosim, aquellos commandan-
tos que nesta data se solicitam do minis terá
competente providencias para que o referido
arrolamento se faça por .um empregado de
Fazenda.

Saud(' e fraternidade.—J. N. de Medeiros
MaUet

Ministerio da Guerra—Rio do Janeiro, 22
de agosto de 1902.—N. 1.493.

Sr. chefe do estado maior do exercito—O
alferes do 8° regimento do cavallaria,
Mario Cruz, consulta si deve prevalecer para
a approvaçã.o que tom na cadeira de moca-
nica do curso geral da Escola Militar do
Brazil; o grão 7 por ollo obtido no exame
final da cadoira do 1 0 poriodo do 2° anno do
curso geral, pelo regulamento de 12 de abril
do 1890, ou si devo tal approvação sor deter-
minada pela média entre aquello grilo o o
que alcançou no exame final do balistica,
feito na vigencia do actual regulamento.

•Eia solução a tal consulta, pio acompa-
nhou o officio n. 658, quo,em 15 do mez fin-
do, vos dirigiu o commandante do 6° distri-
cto militar, vos declaro que as condicionaes
nella estabelecidas não podem sor deferidas,
porquanto o grao obtido no primeiro exame
não deve prevalecer pára definir a approva-
ção da actual cadeira de mecanica e balistica
e nem se torna exequivel adoptar a média
dos dous exames para representar approva-
ção definitiva, accrescendo que o consultante,
tendo duas notas simples,não pôde molho-
ral-as, como já está resolvido.

Sande o fraternidade.—.T. N. de Medeiros
Malta.

Requerimento despachado
Dia 27

Guiornar Bandeira Nogueira da Gama Po-
drosa, pedindo entrega da petição - o doai-
niost • .• -1a- :vos á psrcspoão 1,- mei) soldo
a que se julga com direito.—Eutroguom-se-
lhe, mediante recibo.

•Ministerio da Industria, 'Viação
e Obras Publicas,

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente em 23.de agosto ae 1902

Ao alinisterio da Fazenda foram solici-
tados os,saguintes pagamentos :

Do 4:000$, ouro, ou 9:106$71•9,.papel,
cambio do 11 55/64, ao capitão • do mar o
guepra JosS Carlos de Carvalho, vencimentos
do junho e julho u/timos por estar Incum-
bido da commissão de propaganda dos 'pro-.
duOtos agricolas nas Republicas do Chile,
Argentina o Uruguay (viso n. 2.050 A).

Dia 26

Ao Ministerio da Fazenda 'foram solici-
tados os seguintes pagamentos : 	 •

De 113:463$379 a diversos, dormentes for-
necidos á Estrada de Forro Central do.Brazil,
no corrente mez (requisitado Por officio
n. 900, aviso n. 2.060) ;

De 325$, folha para indenanização dots
transportes pagos pelos guardas geraes, os-
tafétas e" feitores de 'volantes da InSpecção
Geral das Obras Publicas, durante o mos do
julho ultimo (aviso n. 2.061)

'•De 30:068$150 á The Amazon Steam .4

gation Company Limited, subvenção rolativa
ás viagens realizadas nas linhas de neve-
gação do Manáos, Macapá, Bayão, Aragua,ry,
Madeira, Partis, Iquitos e Negro, em maio
ultimo! (aviso a.. 2.065);

—Providenciou-se sobro as seguintes insti.
tuições

	

De 200$ a Abranchos 	 Leal .(aviso•
n. 2.062) ;	 •

Do 200$ a Mario Nazaroth (aviso n. 2.063);
De 434152 á Société Anonyme de Travaux

et d'Entreprises au Brêsi, kaz 'fornecido
Administração dos Correios do District° Fe-
deral, em novembro e dezembro do '1895
(aviso n.2.057)

Do 1:0G4$546 á mesma, idem, idem
ITIOS1113, Administração, durante o anno do
1897 (aviso n. 2.058) ;	 -

De 6:474$734 a J. M. do ! Castro,- forneci-
mentos St Directoria Gorai dos-Correios, em
março ultlino (aviso n. 2.050);- 	 • •

—Foram reinottidas ao Tribunal do tàttás
as segintes copias:

Do contracto celebrado pela Administração
dos Correios do Estado do Espirito-Santo
com Gustavo Gonçalves do sls•liranda,ipara
execução do serviço do .conducção do malas
por estafetas entro Cachoeiro de Ita,pomirlin
o S. João do Muquy, durante o corrente anno
(aviso n. 65); •

Do contrato celebrado pela AdminiatraçãO
dos Correios do Districto Federal com- Al-
fredo do Queiroz Mascarenhas, para° arren-
damento do predio em que fonocion'a- st aáon-
cia do Correio de • Barra Mansa, - durante o
corrente asno (aviso n. 66) . 	 ' • '

Dia 27

Ao Minis teria -da Fazenda, foram solici-
tados os seguintes pagamentos:

De 4:500$ ao Lloyd Brazileiro, subvenção
pela primeira viagem na linha do Sul pêlo
paquete Aymoré, em julho ultimo (aviso
n. 2.066);

no 12:150$ ao mesmo, idem pela quarta
dita na linha do Norte pelo pagueto Per-
nambuco, em junho ultimo (aviso n. 2.007);

Expediente de 21 de agosto de 1902
!

sAo Sr. Ministro da Fazenda, pedindo a rOs-
tituição da quantia do 122$44J. ao alferes-
alumno aosé g Luiz • Waldemar Garsen (aviso
n. 740).

— ,Ao Intendente Geral da Guerra, man-
dando forhecer, durante corrente 'semestre,
Saoa corpos estacionados no Estado do Rio
•çranclo dó Sul os artigos de 'expediente ne-
ocessarios aos mesmos corpos, viste resultar
'disso economia para os 'cofres publicos.
• — Ao chefe do estado-maior do exercito:

Classificando oloa corpos abaixo inencisnas
dos os seguintes officiaes:

.	 /0 ,batalhão do engenharia

•
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Do 12:150$ ao mesmo, idem pela 2 *. dita na
mesma linha pelo pa,rete Planeta % em junho
ultimo (aviso n. 2.0t8);

Do 1.606$664 á Companhia Canis Urbanos,
custeio o conservação do vehic uloá a cargo
da Administração dos Correios do District°
Federal, em Inaio ultimo (aviso n. 2.069) ;

De 1:234$950 a .Antonio Gonçalves•Leito,
fornecimentos á Hospedaria da Ilha otas Flo-
res, em maio ultimo (aviso ia• 2.070);

110 25$409 a diversos. idem'. á Estrala
Forro Central (lo Brazil, em ja noir° o junho
ultimos (requistado poroffiCio al. 849, aviso
n. 2.971);

De 2:954$85a idem, idem á Me sina, em ju-
nho e julho ultimos (requisitado ,por officio
n. 902, aviso n. 2.074);

De 141$ a Leizzinger Se Comp., 'idem a os :a
Secretaria de Estado, eia julho	 Mi o (aviso

2.07-));
.Do 330$ a Antonio Rotondoro#, trabalhos

para a Administração dos -Corr elos . do Di-
•stricto Foderal, em março ai dano (aviso
•n. 2.076);

De 164$ a'diversos, idem para a mesma,
em fevereiro e Março unix:noa (requisitado
por officio n. 386/2, avio u. 2.077);

De 87$ a 'João Guimarães, fornecimentos á
mesma, em maio ultimo (aviso u. 2.078) ;

— Providenciou-se
Sobre a instituição da quantia do 200$ a

Luiz Macedo (aviso n. 2.072)
Sobro a distribuição da quantia de 5:000$

á Delegacia do Parnambuco , para attender
ás roquisiçõos do administraeior dos Correios
(avisou. 2.073)
• Sobre* a entrega da qua.ritia de 1:000$ ao

fiel - do Deposição Central da Inspecção Geral
das Obras Publicas (aviso n. 2.079)

Requerimentos despachados

Dia 27 do agosto. de i902
D. Luiza Zoferina de. Souza Vieira, pe-

dindo os favores do mon ;epio, na qualidade
•do Irmã do Manoel Jos ê do Souza Vieira,
official do trafego da Es brada do Ferro Cen-
tral do Brazil. —Prove, por meio do justifi-
cação, que seu irmão D.5.10 deixou filhos legi-
timados nem irmãs viu vcs que vivessem sob
sou amparo, e apresento as certidões do obito
do seus paes.

Antonio Gonçalves Leite. Compareça na
primeiralSecção desta Directoria.

Directoria Gorai da iadustria

Por portaria da 26 do corrente, foi ,ecoa-
cedida garantia peovisoria, por tres annos, a
Diniz do Souza Martins, braziloiro, funccio-
nario publico o residente nesta Capital, para
sua invenção de circulas do byeicleátes eu-
ptivas.
- .1	 --

.Expediente de 27 de agosto de 1902

Rocommooddu-se á Directoria Geral dos
Tolegraphos que devolva a esto Secretaria
de Esta,do, dovidamente informado, o roque-
rimento.em que o engonheiro Luiz Thonca.z
da Cunha Navarro do Andrade rocia-ma con-
tra a sua aposentadoria.

—Consultou-se ao Ministerio da Guerra si
o predio sito á Praça 15 de Novombro, no
Estado do Santa Caaharina, conhecido por
Deposito do Artigos Bellicos, • pódo ser ce-
dido a esto Ministerio, para, depois do ro-
parado, ter applicação aos serviços dos Cor-
reios.

Directoria Gerai de Obras e viaçao

Expediente de 27 de agosto de 1902

Declarou-se ao engenheiro fiscal da Estrada
do Forro do VictOra a Minas toe e‘ne minas-
ferio .autorizado o deposito de 5.5.:.4.079
francos, somma, equivalente aos dez por mi-

to do capital garantido sobro os 650 kilorne-
tros da linha de Victorio a Diamantina, re-
querido pela respoctiva companhia, nos ter-
mos da clausula XXXII do ducreto da con-
cessão.

— Declarou-se ao Ministerio- da Fazenda
tér sido arbitrada a ajuda de custo de
1.500$ ao engenheiro João Carlos Gutierrez,
fiscal da Ferro Carril de Santa Cruz 'a Ita-
guahy, incumbido de orçar as despesas' -com
os reparos de que carecem os predios exis-
tentes na fazenda dos Dáus Rios, do proprie-
dade da União.

DIRECTORIA GERAL'- DOS CORREIOS

Expediente de 26 !e ag)sto de 1902

Foram conce lidos dous itiezes i,Io l'conça..•
ao sub-administrador dos Correios de Ubera-
ba., Meubelino Freire do Gouvea. Mello.

SECÇÃO JUDÉIARIA
Suprema Tribunal Federal

5I a SESSÃO Eni 27 DE AGOSTO DE 1902

Presdencia do -Si-. ministro Again° e Castro'
•

A's -10 1/2 •.tra.s da manhã, . abriu-se a
sessão. achando-se presentes ás Srs. minis-
tros .Pinclahiba do Mattos, I3ernardino Fer-
reira, Herrninio do Espirito Santo, Amorico
Lobo, Luci° do Mondooça, João Barbalho,

* João Pedro, Manoel Murtinho, An Iré Caval-
cante, Alberto Torros e -Epitacio.Possoa. •

Doixar-tru de comparecer os Srs. Ministros
Macedo SOa.res,por se achar doente de cama,
e Ribeiro de Almeida, por motivo do mo-
lestia.

Foi lida .13 approvada a anta da .sessão an-
terior e despachado todo o expediente sobre
a mesa.

Em seguida o Sr. presidente declarou que
aos nomes já publicados dos concorrentes ao
Ligam' do juiz seccional do Alagoas juntam-se
os dos bacharois Lovino Augusto do Hollanda
Çliacon e Antonio Araccipo do Barras Tei-
xeira, cujos requerimentos foram remettidos
em tempo.
• Os concurrentos são 03 baclia.reis
1 Carlos Ferreira. de Souza Fornandes.
2 D. Luiz de Souza da Silveira.
3 Arthur Peixoto.

•4 Jacintlio do Assumpção Paes do Men-
donça.

5 Antonio Francisco - Leito Pindahyba.
6 .Florentino do Barros Abreu Arpaijo•Jorge.
7 Candido Vieira Chaves.
8 Victor Manoel de Freitas.
9 João Olhou do Amaral Henriquos.

10 'José Antonio do Oliveira Mendonça.
11 Francisco de Araujo Aragão Bulcão.
12 João Alvos do Castro.
13 Pedro ,Estellita, Carneiro Lins,
14 Galdino .Eddoxio do 13rito.
15 Manoel do Araujo Góes: 	 • I
16 Folisb,orto Soares do -Gouvêa, Horta.
17 Augusto Netto do Mendonça. 1 •
18 Levino Augusto de Holanda Chacon
19 Antonio Araccipo de Barros Teixeira.

O Sr. presidente fez a leitura .do requeri-
mento de cada uni dos candidatos e i •olato-
rios das certid5es e attestados com que fun-
damenta.rain suas petições.

Presentes 11 $rs. ministros, alam do
Sr. presidente, procedeu-se á votação, por
escrutinio, para o primeiro logar da lista,
dando o seauinte rosultado

Jacintho de .Assumpção Paes do Mendonça,
12 votos.

Foi classificado em primeiro logar o ba.-
charel Jacintho do A:•.surnpção.Paes do Men-
donça.

Procedeu-se á votação para o Segundo lo-
gar, dando o seguinte resultado : • 	 -

Manoel de Araujo Goés,8 votos.
Arthur Peixoto, 3 votos.
Felisbgrto Soares de doava Horta, 1 voto.
Foi classificado -em segundo lagar o bacha-

rel Manoel de Araujo Goés. •
Seguiu-se á votação para o terceiro : jogar,

dando o sóguinte resultado :
Antonio Francisco Leito Pindahyba, 9

votos. •
Arthur Peixoto, 3 votos.
Foi classificado em terceiro loa.a.r o bacha-

rel Antonio Francise Leito Pinclabyba.
Termina ia a rotação, foi org tnizado, a

lista que Vao ser (Aviada, ao Po le r Execu-
ávo, contendo os tres nomes aCim13. classi-
ficados, na fôrma da lei.

Os Srs. ministros [oleio do Mendonça e
Aneoto Torr ;.s enviaram a mesa o soguinte
pro tosto. para sor incidido na 'acta:

/Concorrondo á in liottção do candidatos á
nomeação do juiz soccional, fazetnol-o .com
o protosto de que 'considerainoS inconstitu-
cional a restricção estabelecido pela -lei
n. 221, do 1891.

Supremo Tribunal Federal, 27 de agosto
de .1902.— Luci° do Mendonça:— Alberto
Torres.»

Logo apos, compareceu o Sr. Ministro Piza•
0 Almeida. • •

O Sr- presidente declarou que estava ter-
minado o praso para apresentação dos-reque-
rimentos dos baehareis que concorrem ao
logar de juiz seccional do , Estado do Ceará,
sondo publicada a lista,seguinte, para conhe-
cimento dos interessados, devendo-se proce-
der á leitura das petições dos concorrentes e
á votação na primeira sessão ()Minaria do
tribunal.	 -	 •

Lista dos candidatos á vaga do 'juiz sec-
cional do Estado Ceará, baeharois :

, 1 Antonio de Amorim Garcia.
2 Carlos Forreira da Souza. Fornandos.
3 D. Luiz do Souza da Silveira.
4 Antonio Francisco Leito Pindahyba.
5 Manoel Aro:lindo Cordeiro Guaraná,
G Luiz Gonzaga Gomos da Silya.
7 João Firmino Dantas -Ribeiro.
8 Victor . Manoel de Freitas.	 •.
9 Claudio Idobarque Carneiro Leal Filho.

10 Antero Severiano Ribeiro.
11 Candido Vieira Chaves.
12 • João Othon do Amars.1 Henrique&
1-3 Alexandre Rodrigues Barroso.
14 Antonio Sabino do Monte.	 •
15 Felisborto Soares do Gouvéa Horta.
16 Mathias Joaquim da Gama o Silva.
17 Francisco Pedro de Araujo Filho.
18 Pedro Thomaz de Queiroz.
19 Luiz GgnÉaga de Almeida Arauj).
20 Augusto Netto de Mendonça.
21 Antonio da Silva Corrêa..
2a I.evino Augusto do gol/anda Chacon.
23 João Alvei da Castro.

• JULGAMENTOS

Habmis-corpus

N. 1.783.—Parahyba —Relator, o Sr. mi-
nistro Amorico Lobo;• paciente, Dr. Augusto
Ewerton e Silva.— Julgou-se prejudicado o

pedido, por se achar o paciento condemnado
em pena não corporal, unanimemente.
, N. 1.8:14.—Capital Federal— Relator, o
Sr. ministro Pindahiba do Mattos ; paciento,
José Bammes.—Negou-se provimento ao re-
curso, unanimemente.

N. 1.845.— Capital Falei-ai — Reator, n
Sr. ministro liernardmo Ferroira. ; pa,cialte,
Fernando Mo.lheiros. — Foi concedida a
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ordem do habeas-corpus para compareci-
monto do paciento na proxima ses.são,
prestados os necessarios esclarecimentos polo
Dr. chefe de policia do District° Federal,
unanimemente.

Aggravo
N. 467.—Rio de Janeiro — Relator, o Sr.

Joã.o Barbano ; aggravanto, Augusto Chil-
3o; agravado, o juizo federal do Estado
do kjo de Janeiro.— Não se tomou conheci-
,mento do aggravo, por se achar deserto o
renunciado, não tendo sido preparado Iva
prazo legal ; contra o voto do Sr. Amorico
Loba.

Appellação civel

N. 798—Capital Federal—Relator, Q%.1..
ministro Horminio do Espirito Santo; revi_
sores, os Srs. America Lobo e Lucio -,4, 0 Mon-
donça; appellante, • Brasilianisch Bani, ff,-4,-
..Deutschland; appellados, Belmirá Rearigtie3
• Cemp.—Foi confirmada a s'ntença appol-
lada, unanimemento.

Recurs.o extra:Jrdinari6
N. 279—Capi t'atI Pederal—Relator, o Sr.

ministro André,'Cavalcanti; revisores, os Srs.
Alberto Torr es e Piza e Almeida; recor-
rente , a Con"Allanbia Forro Carril do Jardim
Botanico; ricortida, D. Alice Carolina Ju-
nior.—Conao r,,roliminar, não so tomou co-
nbecimen.to do podido, por não ser caso de
recurso extraordinario, em face da lei, una-
nimementia. Impedido o Sr. Lucio de Men-
donça,

•
Revisão crime

N.. 713—S. Paulo—Relator, o Sr. minis-
tro'''. do Espirito Santo ; revigoros, os Srs.
Ana erico Lobo o Lucio do Mendonça ; peti-
cionaria Antonio Vicente Ferreira.—Jul-
gou.--se nullo o processo, da pronuncia em
dointe, contra os votos dos Srs. Herminio do
Espirito Santo, Pindahiha do Mattos o Piza
o Almeida, que confirmaram a sentença.
Os Srs. Amorico Lobo o João Barbalha a re-
formavam para impor ao réo a pena do gráo
sulmédio do art. 294, § 2°, do Codigo Penal.

DISTRIBUIÇXO

Appellação crime
N. 152—Minas Geraes—Appellante, Joa-

quim Moreira Passos ; appollada, a justiça.
—Ao Sr. ministro Bornardino Ferreira.

N. 153—Amazonas — 1 0 appellante, Ra-
phael Blanco ; 2° appellante, Domingos de
Almeida Junior ; appellada, a Justiça.—Ao
Sr, ministro Horminio do Espirito Santo.

PASSAGENS

Revisão crime

N. 708—Ào Sr. Alberto Torres.
Appellação crime •

N. 141—.Ao.Sr, Manoel Murtinho.
Appellações eiveis

Ns. 774, 780 e 785—Ao Sr. Manoel Mur-
tinho.

N. 795—Ao Sr. Bernardino Ferreira,.
, Honzologação

N. 335—Ao Sr. Lucio de Mendonça.
Recurso extraordinario

N. 290—Ao Sr. H. do Espirito Santo.
COM DIA

Appettação civel

N. 717—Relator, o Sr. Ministro MacodO
Soares.

Levantou-se' a sessão ás 2 1/2 horas da.
tardo.

O secretario, João Pedreira do Coutto
Ferraz.

NOTICIARIO
1Tribunal do Contas—Ordens do

pagamento, sobre as quaes proferiu despa-
cho de registro, em 27 do corrente, o Sr.
Presidosto deste tribunal:

i ,Ministerio da Industrio, Viação e Obras
Po.'olicas—Avisos:

N. 1.993, de 18 do corrente, pagamento
de 2:083$375, á Sociètd Anonyme du Gus de
Rio de Janeiro, de gaz consumido no 1 0 tri-
mestre do corrente anno, na Estrada do
Ferro Central da Brazil..

N. 2.006, do 19 do corrente, idem de
461$060, a diversos, de fornecimentos á mes-
ma ostrada no mez de abril ultime,

N. 2.005, da mesma data, idem de
1:024808, a diversos, idem, idem, nos mezes
de mano a abril. ultimos.

N. 2.007, da mesma data, idem de 259$,
diversos, idom, idem, idem.
N. 2.008, da mesma data, idem do 696 '300,

a diversos, idem, idem, nos mozes de feve-
reiro a março unimos.
, N. 2.024, de 20 do corrente, idom de
146$000 a João Antonio da SAva, de foracJi-
mento A Directoria Geral do Estatistica, em
junhD ultimo.

N. 2034, do 21 do corrente, idem de
8:409$940, a diversos, do fornecimentos á
E. de F. Central do Brazil, ein junho ul-
timo.

N. 2.036, da mesma data, idem do
1497$187,a dive-rsos, do fornecimentos o tra-
balhos executados para o Observa,torio m-
tronomico, em julho ultimo e do consumo de
gaz durante o 2° trimestre do corrente
anno.

N. 2.000, de 26 do corrente, idem, de
113:463$379, á diversos, do dormentes forne-
cidos à E. de F. Central do Brazil, em agosto
corrente.

N. 2.045, do 23 do corrente, ideia do
21:011$875, das ferias do pessoal empregado,
em julho ultimo, no assentamento do uma
canalisação entre o resorvatodo do Pedregu-
lho o o do Morro da Yiuva.

N. 2.038, de 21 do corronte, idem de
260$000 a Armando, Vieira & Comp., do alu•
guel do . mez de julho ultimo, do 1° andar do
prodio á rua da Carioca n. 51, occupaÁlo pela,
Repartição Fiscal do Governo junto á Rio
de Janeiro City Improvements Company.
! N. 2.014, do 23 do corrente, idem do
1:144$000, da féria do pessoal empregado,
em julho ultimo, nos serviços do fisca.lisação
e reparos do hydrometros á casa de Inspecção
Geral das Obras Publicas.
' N. 1.039, de 22 do corrente, idem de
1:333$988, a diyorsos,. de fornecimento do
carroças para remoção de torras o do alu-
guel da casa do deposito do ferramentas, a
cargo da mesma Inspecção.

Ministerio da Justiça o Nogocios Inte-
riores — Avisos:

N. 1.855, de 31 do julho, credito do 4:800$
á Delegacia Fiscal no Pará, para occorrer
ao pagamento, durante o corrente exercicio,
do ordenado que compete a cada uni dos
juizos de direito em disponibilidade, Dr. Joa-
quim .lonas Bezerra Montenegro e Napoloão
Silverio da Silva ;

N. 1.997, de 20 do corrente, pagamerto de
48$ á Casa do Correcção, de encadernação
feita para a Junta Commercial, em julho
ultimo •

N. 1.998, da mesma data, idem de 104370
a Rodrigues & Comp., de fornecimentos, em
junho ultimo, ao Archivo Publico Nacional.

— Ministerio da Fazenda:
: Officios :

Da Camara Civil do Tribunal Civil e Cri-
minal, do 20 do .corrente, pagamento do
51$301 a D. Lauro Frias do Araujo, juros do
Capital em cofre dos orphãos.

Exercicios findos—Requerimentos :	.
De João Verissimo de' Macedo, pagamento

do 1:356$85, do vencimentos do campanha
referentes' aos annos do 1893 e 1895;

Do D. Maria Izabel Dortas do Amaral,
idem do 800$, de sOldo vencido no anno de
1893 e 1894, por soa finado filho o tenente
Luiz Felippe Dorta.s do Amaral.

Ministerio da Guerra—Avisos:
N. 712, de li do corrente, pagamento do

11:107$707, a diversos, de vários • artigos
fornecidos, no actual exercicio, a estabeleci-
mentos deste Ministerio

N. 697, do 6 do corrente, idem -do
26:729206, a diversos, do varios artigos
fornecidos á Intendencia Geral da Guerra,
no actual oxercicio,

Escola Livro do Nautica o
Machinistas.-- Nos exames realizados
ante-hontom, para a obtenção da carta de 2°
piloto de navios do commercio, foram appro-
vades: Estevão Lopos Marinho, com distin-
cção o Manoel Severiano de Medeiros, sim-
plesmente.

Estes doas pilotos receberam, do accordo
com as leis em vigor, as respectivas cartas,
pie serão registrOas nas repartições com-
petentes.

Correio — Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes

Hoje:
Polo Itatiayq, para S. Pedro do Sul, rece-

bendo impressos até ás 12 da manhã, •nartas
para o interior até ás 12 1/2horas da tardo,
ditas com porto duplo até á 1 e objectos
para registrar até ás 11 horas da manhã.

Pelo France, para Marselha, recebendo
impressos até ás 9 horas da manhã e eartara
para o extorior até ás 10.

Pelo Pinto, para Santos o Laguna, roce-
beedo impressos até ás 11 horas da manhã.
cartas para o interioraté ás 11 1/2, ditas
com porto duplo até ás 12 o Abjectos para
registrar até ás 10.

Pelo Teixeirinha, para S. .João da Barra,
recebendo impressos até ás 10 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 111/2,
ditas com porto duplo até ás 12 e objectos
para registrar até is 10.

Pelo Itagui, para Bahia e Pernambuco,
recebendo impressos até á 1 hora, da tarde,
cartas para o interior ate á 1 1/2, ditas com
porto duplo até ás 2 o objectos para regis-
trar até ás 12 da manhã.

Amanhã
Pelo Itauna, para Bahia o Pernambuco,

recebendo impressos até á 1 hora da tarde,
cartas para o interior até á 1 1/2, ditas com
porte duplo até ás 2 e objectos para regis-
trar até ás 12 da manhã.

Pelo Malte, para Bahia, Madeira e Europa,
via Lisboa, recebendo impressos até ás 8
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 8 1/2, ditas com porto duplo o para o ex-
terior até ás 9 o objectos para registrar até
ás 6 da tarde do hoje.

Nota,— Saques para Portugal e vales pos-
taes para o interior nos dias utois, até ás
2 1/2 da tarde.	 •

—Recebimento de encommendas para Por-
tugal, Açores e Madeira, nos mesmos diaA,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até tt
vespera da partida dos paquetes que ale des-
tinarem a Lisboa, exceptuando os da Com-
pagnie Messageries Maritimes; e entrega,
tambem nos mesmos dias, das 10 da manhã
ás 2 da tarde.

Nos carros do correio ambulante da Es-
trada do Ferro Central do Brazil, faz-se
venda de senos e demais formulas de
franquia.
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Directoria de Meteorologia do Minialterio da Marinha - RepartioãO da Carta Maritinia - Regulo
Meteorolcgioo e magnetico do dia 26 de agosto de 1902 (torça-feira)
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19.5
21.0
22.4
21.3
19.6
19.8
19.9

mim

60.56
76,1.61
760.99
759.68
60.20

760.86
761.37

m/w	 ope

15.96 92.1 Calma O • -
16.14 95.0 N 2 Incerto
15.63 84.3 Calma O Incerto
16.26 81.0 S	 2 Incerto
15.74 83.5 I S	 4 Incerto
15.18 89.5 S	 4 Incerto
15.0Ç 87.5 ,SSW 3 Incerto
15.00 87.0 Calma O,	 -

e
Obreroaçtes dos es •doe3es Jos &todos a Oh we. de Graentoich (911 :07m a, e'. fa. da Capital)

. OcCurrencias

impresso.
Errata - A temperatura em F1orianopo1i3 ,0 b ", de Greonwich do 23 do 11132 Corrente foi 12°...5 o não 220.5, coma sailiu

RESULTADOS MAONETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL

D3c1inação = 80 22' 35" Nw

Inclinação=- 13 0 333 (extremo N. para cima)

OBSERVAÇÕES A OhM. DE ORW. FEITAS PELOS CAPITÃES DOS PORTr,,,s 9tio10	 DÁ cLpirrAL

Belém 	
8. Luiz 	
Parnahyba 	
Fortaleza 	
Natal 	
Parahyba 	
Recita  -
Maceió 	
Aracajú 	
St. Salvador 	
Viotoria 	
Santos 	
Paranaguá. 	
Florianopolis 	
Rio Orando 	
Itaqui 	

Moio encoberto
Quasi etciberto
Quasi limpo
Quo.si limpo
Encoborto
Limpo
Encoberto
Limpo
Voio encol'e0to
Quasi encoberto
Meio enco )erto
Encoberto
o:nooberto
1:ncoberto
Meio encoberto
Meio encoberto

Sombrio
Incerto
Bom
Muito bom
Incerto
Bom
Incerto
nom
Bom
Bom
Bom
noerto

Incerto
Máo
Bom
Sombrio

Aragem'
Fresco s
Fraco
Fraco
Muito fraco
Fresco
Regalar
Fresco
Regular
Muito fraco
Fraco
Bafagem
Bafagem .
Fraco
Muito fraco
Regular

'Muito bom
Variava/
Encoberto
Bom
Mão
Incerto
Bom
Bom
Bom
Bom
Incerto
Incerto
Mão
Mão
Bom
Bom

..

Nevoeiro tonna alto
Nevoeiro teime ,
Nevoeiro tonna alto
Novooiro tenue
Chuva

-
Chuviscos
Nevoeiro termo- alto
Nevoeiro toor ao altoNevoeiro se

Novorire , tonnu
u

o
e baixo

Chi,- giscos -

ativa

-
Peq. vagas

-
Vagas
Tranquillo
Peq. vagas
Chaco
Chão
Peq. vagas
Espelhado

Vagas

• OCcIIRRENCIÀ

.Na Victoria honterá à tarde chuviscou e t noute cahiram aguaceiros.
Em Santos Calliu garela durante o dia do hontem.

Em Maceió chuviscou ir; madrugada o na manhã de hoje.

Em Plorianopolis chovo desde as 10 horas da madrugada de hontem.

Na Parahyba cahiram aguar?-jiros na manhã .de hoje.

•

Q.



•

DIÁRIO OFTICIAT, •AGO.^3t0	 5°2
•

o

Da

4c-4

N. •

Itnreetorla de Meteorologia do, MInbterIn if aMnrirdia Repa,rtiçIo da Carta Mam,itima - 514)Pa dm
observações feiU.sn 3a decada do mez de julho de 1902.

POSTO DE OBSERVAÇÃO - Arsenal de Marinha do Belém.

¡ATITUDE APPROXID&ADA = 1 , 23' 00" LONGITUDE APPROXIMADA = 48 1 27' 00" W Grw.

*PODAS NUVENS

o

ia

oe.
4

21.
•

islaz

g. 1 N. KN 4

mira

"22.'• 2.9 3 15.40 -
23. 2.4 4
24 • 2.6 6

4

25 3.5 3 37.20
26 2.0 N. KN' "
27 2.6 5
23 3.0 N. K 6 25.20
29 3.2 N 4
30 2.9 5

31 2.3 N. KN 4 25.00

total...
Médias 2.59 4-6 102.80

SE

SE
E.
E

ESE
E:
E

SE

SE

o
•

n•••n •

4 18.25 15.96 Tempo bom. A's	 7 h.'	 e •allitt chuva

4
4

19.25
20.25
21.25

16.96
17.96
18.96

Terionrptoo.boM .
Tempo bom.
Tefuimp.too bom. A's	 '7 h. p. cal Mu chuva

3
2

3
2
4

sm
tr

bm

.25

2 1.25
5.2.

20.2?)
27.25

19.96
20.96
21.96

`22.96
24.96

Tempo bom. .
Tempo bom.
Tempo bom.
Tempo
Tempolenir	 bm)	 b inia

3 1.00

25.06 TTeer,ini,:ipp. t(o.01 ..boj	 ,A';.;	 4 h' .	 p.	 chuva,

furr e. bom.	 A's 4 h.	 p.	 (."-ahiu chuva

3.4

o observador, Carlos Alberto l 'inoco da ;silva, engenheiro- n?.val.

_do Janeiro, 25 do agosto de 1902. O secre-
tario, rezar de Oliveira. Quatro estat-npilhas
do valor total de 6$600, inutilisada.s. A() Lufo
estava o carimbo da Junta.

jarra Drahnza, á rua do Visconde de S tpucahy
ns. 140 e -142,-apresenta.m á Junta Qual-
mercial da Capital Federal, a marca supra
cilada para ser registrada, na forma da le)
Consista (dia de um rotulo octogonal - con• : 'tendo' lima elipse formada por um fb m - j filete .152
dourado ; no interior da elipse .',...oem.se os
seguintes caracteristicos: Um ga lo (mi 

pi-s io de correr e junto mi,ello a marca geral da
fabrica. ; em seguida. so e-,a3 uma larga, fachapreta com bordaduras,a, denominação BrahrnaPorier-sobre uns PLet108 do cevada. Abaixodessa ;facha estão a..;s- inscripçõos- Fabricada 1engarrafada na Cervejaria Drahma, Geo'', , eMaschke (..4 Comp. Rio de Janeiro. A r e-ferida marca, que será usada em qualqm mu.
vasillutme que contiver a cerveja de 	 fa _brinção dos s upplicantes, poderá vai r.
cdr ou direensão. Rio de Janeiro, 7 de _ r da
de 1902.-Por procuração de Georg

:4:'llas.i.chke
4 Co»	

d1

ip. Josd Kiepel. Uma estame' .1 a	da360 r4is, inutilizada,.

'
Apresentada -na secretaria da " janta C .morda.' da Capital Federal, ás 

/ I horasmanhã de 7 de julho do 1902. --• .0 seer	 aetario,Casar de Oliveira.	 , .	 eRegis;.rada sob n. 3.410 por 
despacho da

-
Junta Comm	 narcial, d' 	 -.	 sessao mie hoje.Rio de Janeiro, 25 (ir

ar	 . gosto ( e1 190''	 0..)	 •	 ,... -secretario, 
Cesar de Oliveira. Quatro estam-pilhas no valor t t

,o al de 6$600 inutili4tava o carimka da Junta.zadas.

N. 3.4.09
Goorg Maschke & Comp., estabelecidos

com fabrica do cerveja denominada Cerveja-
ria Brahma. ás ruas Visconde de Sapucally,
ns. 140 e 142 e Pereira, do Sequeira, n. 14 A.
apresentam á,Junta CommPrcial da Capital
Federal, a marga supra colltda para ser re-
gistrada na forma da lei : Consisto ella de
um rotulo rectangular, guarnecido do largo
filete dourado, representando uma paysagem
virgem onde Se vê um forto e possante indio
vestido a caracter, tendo, em a,ttitude
de espera do inimigo, o sou arco seguro
por ambas as . mãos; abaixo (10110, em uni cir-
culo, está o busto do um frade segurando com
a mão direita um copo, com a esquerda,
uma garrafa. A' esquerda do indio estão os
dizeres Cerveja Guarany Fabricada ë engarra-
fada por.,. estes ultimes em uma facha bran-

t formada por duas circumferencias concen-
tricas, no meio das.qu,tes vê-se a marca ge-
ral da fabrica ; segue-se-lhe era outra Leila,
flutuando, a firma dos supplican tos Gàrg Mas-
chke Comp,, e logo as inscripçies R .,a Pe-
reira de Sequeira 4 A, Rio de Janeiro. A re-
ferida marca, que será usada em qualquer
vasilhame que, contiver a Cermja Guarany,
do fabricaçãb dos supplicamtes, po :erti va,
riar do côr e dimensão. Rio do Janeiro, 7 de
julho de 1902. Por procuração, Georg Mas-
chke .& Comp., Jose Klepel. Uma estampi-
lha de 306 rs. inutilisada.

Apresentada na Secretaria da Junta, C ;re.'
imercial da Capital Federal, as onze horas da
manhã de sete do julho do 1902. O secreta-
rio, Cezar de Oliveira.

Registrada sob n. 3.409 por despacho da
Junta Compiereial em sessão de hoje. Rio

MARCAS REGISTRADAS
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4 -..943:042$383
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18:144700

RENP ,AS PlIBLI CAS
AU/ .NDEGA DO Rio DIA 3. 1NEIRO

N.	 Renda rir dia 1 a 26 de agostode 19 02 	
Georg Maschka & Comp., estabelecidos Ideur

com fabrica do cervej denominada Cerva. do dia 27:
papei... . 123 0291324
ouro 	 	 37: 301$134

161:233$758
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Extra.ordinaria 	
Deposites 	
Renda com applicação es-

- pedal 	

Ronda. do 1 a 26 do agosto 	

Em ignal'periedo de 1901 	

Diferença Rai•a menos 	

14:45aa640
24000

4:211$344

122:226$173
'2387:907$117

2810:133$290
2.679:174589

69045$299

EDITAES E AVISOS
xternato do Gyinnasio

Nacional

EXAMES DE PORTUGUEZ E ARITIIMETICA

Da ordem do Sr. director, faço publico,
para" conliecimento dos , interessados, que.
desta data até ao dia 30 do corrente, ás 2
horas . da tardo, aehaaso aaaria a inscripção
para exames, de portuguez o arithrriatica dos
candidatos., ao. Concurso para preenchimento
do cargo de escrivão do oficio dó justiça.

Secretaria do Externato do Gymnasia Na-
cional, 28 de agosto de 1002.— O secretario,
ISaido Tavares.

Gymnasio Nacional
CONGREGAçÃo

Sabbado, 30 da corronté, á 1 hora da tar-
do,' devo reunir-Se a Congregação deste
Gymnasio; aflnrde se cumprir com o disposto
no' n,' 20 do .art. 30. do Codfgo dó Ensino.

• Escola de Minas de Ouro
libreto

Do ordem ''do Sr. Dr. director da Escola
de Minas, faço constar quo até o dia 14 do
setembro futuro estará aberta nesta secreta-
ria, a inscripção para a matricula dos diver-
sos annos da mesma escola.

Secretaria da Escola de Minas de Ouro
Preto,. 15 de agosto de -1902.-0 Amanuense,
Jayme de Aragao Gesteira.	 ( .

Ministerio das Relações
Exteriores

Em nome do Sr. Ministro convido os ca.n-
didatos,aos logares de consules e chanceleres
a inscreverem-se mediante requerimento
instruido.com certidão de idade, até o dia
30 do corrente, para o exame de habilitação,
que se eiTectuará, no dia 1 de setembro, ás
10 horas da manhã, nestaaSeeretarlã do Es-
tado.

O exame de habilitação versará sobre as
seguintes matarias:

'a) conhecimento pratico , das linguas Mo-
dernas, especialmento da ingleza e franceia,
devendo o ', candidato traduzir, escrever e
falar correntemente esta ultima

b) geographia commereial em geral e cho-
rographia do Brazil ;

c) principies de direito das gentes, noti-
cias dos -tratados e noções de direito publico
brazileieo ; •

d) legislação consular, aduaneira e fiscal ;
e) aireito commercial, maritimo o cam-

bial;
I) noções dos direitos de familia, e suecos-

sões, registro civil ;
noções dõ jurisprudencia eurematiea ou

notarial ;
h) redacção oficial.'
Secretaria de Estado das Relações Exterio-

res, 6 do agosto de 1902. — O director geral,
.T. F. do Amaral.	 (.
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DIÁRIO orincrAz	 A.gOsto-W.,190 2 avoes
Alfandega do Rio 4rIc .11`nneiro

Pela inspactoria desta alfandega se faz pu-
blico que, achando-se as mercadorias conti-
das nos volumes abaixo mencionados no caso
do serem arrematadas para consumo, os
seus donos ou consignata.rios deverão despa-
chal-as o retiral-as no prazo de 30 dias, sob
pena de, findo este, serem vendidas par sua
conta, nos termos do tit. 5 0, cap. 50 , da Con-
soliclaçao das Leis das Alfandegas, s em que
lhes fique direito de alegar contra os offei-
tos desta venda.

Trapiche da. Ordem — A.C.C. : 10 quarto-
las do vinho, vindas de Bordéos e escalas,
no vapor franaez La Plata, descarregadas em

de janeiro . do 1901, consignadas a Armaria
!Got.
; 100 quintos de vinho, vindos de Li-
iyerpool, no vapor hespanhol S. Francisco, dos-
'carregados a 29 do mesmo mez o anno, con-
signados a Oliveira Lopes Irmão & Comp.

Ignacio Tagliari: 25 quartolas, de vinho,
vindas do Marselha e escalas, no vapor
francez Provence, descarregadas em 21 de
janeiro do 1902, consignadas ao mesmo.

J.E.: 2 ditas de dito,- vindas de Bordos.
no vapor francoz Brestl, d acarregaaas em
28 de janeiro de 190s, consignadas.a. ordem.

'dom: 1/2 dita de dito, vinda de Bordéos o
escalas, no mesmo vapor, descarga e consi-
gnação.

Armazem n. 16—JE.E.: 1 caixa, vinda de
Antuerpia, no vapor allemão- Rosselte, des-
carregada em 4 de janeiro de 1902, consi-
gnada á ordem.

Armazem n. 8--G—: 25 engradados es.
2.371 a 2.395, vindos do Glaagow, no vapor
inglez Sorata, descarregados em 28 de ja-
neiro de 1902, consignados á ordem.

Arinazem n. 4 — C,CA: 3 caixas ns. 425,
429 e 481, vindas do Hamburgo no vapor.
alemão Belgrano, descarregadas em 3 de
janeiro de 1902, consignadas a E. Johnston
& Comp.

Mal: 5 ditas, vindas da mesma proeedon-
eia, vapor e descarga, consignadas a José
Maria Marques. 	 •

Armazem n. 3—APC: 1 caixa n. 2. vinda
de Nova York no vapor inglez Bellansch,
descarregada em 7 de janeiro do 1902, consi-
gnada a Araujo Penna Chaves & Comp.

MSC: 1 barril n. 127, vindo de Nova York,
no mesmo vapor o descarga.

VUC—B: 1 barril n. 31, vindo da mesma
procedencia, vapor o descarga.'

MEC: 2 ditos ns. 76 o 77, vindos da mes-
ma procedoncia, vapor e descarregado em
22 de janeiro do 1902.

Idem: 1 barril, vindo da mesma proco-
dencia, vapor o descarga.

GL: 42 caixas ns. 4.368/4.409, vindas de
&nova no vapor italiano né Untberto, des-
carregadas em 14 de janoiro de 1902, consi-
gnadas á ordem.

VDI:' 1 caixa n. 32.794, vinda de Genova
no mesmo vapor, descarregada ora 13 do
mesmo mez o anuo, consignada a Vila do
Lorenzo & Comp.

MC: 1 caixa n. 5.413, vinda da mesma
procedencia e vapor, descarregada era 14 do
mesmo mez e anno, consignada a Julio do
Moraes & Comp.

N.Z.C.: 1 garrafão n. 81, vindo da mesma
procedencia, vapor e descarga.

MJ.: I encapado n. 1.393, vindd da mos-
ma procedencia, vapor, descarregado em 15
do mesmo mez e anno, consignado a A.
Fiorita & Comp.

Cysno: 1 caixa n. 03.779, vinda de Bre-
men, no vapor alemão Heidelberg, descarre-
garia em 21 do mesmo mez o anno, consi-
gnada a Hugo H. & Comp.

Idem: 1 dita n. 63.780, vinda da mesma
procedencia, vapor e descarga, consignada
ao mesmo.

Idem: 1 dita n. 63.781, vinda da mesma
precedencia, vapor o descarga, consignada
ao mesmo.

- •	 --
M.K.: .1 dita, n. 21, -vinda do Bremen ..no

luesta, vapor e de carregada em 22 do 'mos-
mo mez e annoaconsignada, á -ordens:

M.V.C.: 1 dita n. 89, vinda dá mesma'
procedencia o descarregada a 24 do meamo,
mez e anno, consignada a. ordem.

E.M.: 12 engradados os. 1/12;- ' ,lin-riba do
Triesto, no vapor austroahungaro . Jalcay, .
dascarregado a 31 do mésnia : mez a anno e
consignados á_ magma.

.Arinazdn . na CS—R. A .: 1 c&ixa. 'n .1 ' 2.000,
vinda de . I3ordeaux, no vapor 'fraiicei
descarregada em 16 do janeiro de 1902, con-
signada a R. Abudarham.

Rosensvald : 1 caixa 'na 114,—vindá,
mesma procedoncia, vapor o descarga, toá;
signada a Mme. Rosenwald.

Docas . Naciónaes—LO : 8 Sa.deosavindde
de Valparaizo n2. vapor inglez Laheltregantie,
descarregadas etn . *10 de janeiro de . 1902;;cón-
signo.dos . a 'Luiz Camuyrano. •
• S: 120 sucos, vindos de Buenos Ayrea; noa
vapor inglez Cavou, desearrogadoaeom 11:
do mesmo Min e antro, consignadoa a
Gross & Comp. 	 •	 1••

Arinazoin n. 12— AVM: 1 ca.rxaad. 13.315; •
vinda . do 13o ritos:na.: no vapor fraricea.'La

•Plata, d.e carregada em 3 riejanélro'ae:1902
e codsigna ;a a A. -A. V. nartitIS: • • '•

• ANElil: 1 dita n. 4, vinda de Hamburgo
110 vapor alienião Argentina, descarregado a

do mesmo inez e a,nno, consignada a13raz
Brando ac Comp.

: 1 dita n. 2.256, vinda no vapor
francez Brèsil, descarregada a-28 'do mesmo
mez e anilo, consignada a L. Abreu &aConsp:
• GFC : 1 dita n. '500, vinda da mesma

procodencia, o vapor, descarregadaaem 29 do
janeiro, consignada a Grimaldi •& Comp. .

•Trapiche Dias da Cruz—R : 12 chapas•
vindas de.Liverpool no vapor belga Cervantas,
consignadas á ordem.
• Arrimem n. 6 —AAM—PS&Iti 5 barrica:a"
vindas do Norte no vapor nacional Remoia-,
buco, descarregadas em 8 dejaateiro de 190.:.

Idem 2 fardos, vindos da fnesma proce-...
.dencia Vapor o ; deSóa.rgia.	 r •
• Sem marca : 1 caixa, vinda do Rio .dis,
Prata, no vapor'francez Cordillèrealescarres
ga.da em,2 de janeiro da 1900.
. AMCC—Gatão: 1 barril do quinto,vindo do
Hamburgo, do vapor alemão Bfigrano, des-
carregado. cm 10 do mesmo •niez o anno.

CT 6 barris de quinto, vindos cia mesma
procedendo, vapor e descarga.

GAC : 3 barris de quinto, vindos da*Mesnia
procedencia, vapor e descarga.

MFC : 3 barris dOquinto, vindos da: mesma -
procedencia, vapor e descarga.

NPC : 1 caixa, vinda de Montava/do, no
vapor nacional l'ictoria, descarregada em,11
do mesmo [noz o anno.. •
. GAC : 5 barris do quinto, vindos de Ham-
bua.go, no vapor alemão S. Nicolas,deséari'd-
gados a 15 do mesmo inez anuo. , • '

SMC: 3 barris de quinto, vindos da.•meaaltaa
procedencia, vapor o descarga. 	 a
• DRCJ : • 2 caixas RS. 245 o 255; Vindaa . do
Ria da Prata, no vapor francez Les /Andes,
4escarrogadas a 10 do mesmo moz Ó anno,
con'siguadaSa ll..R. Cordeiro Junic.'

Idem : 0 amarrados (caixas,), e ns: ' .238, /261,,
,vindas da mesma procedencjia, vapor ei. dás-
carga, consignados ao mearam.

BBC: • caixas ns.. 1 .a47 o 74/75, • yinda.s
de Genova no vapqr italiano. Sánipione,
descarregadas na mesma data, ,consignadas
a Braz Brando & Comp.

APS: 1 barril do quinto, vindo 'd
?
e Iram-

burgo,- no vapor alemão Argsataica,descar • •
regado em 21 do mesmo inez. e haps).	 .
; MT & C: 2 barris.. da quinto, • vindos' da
mesma procedoncia,vapor o descaregados na . •
mesma data.
: PG & C: . 1 barril, vindo da mesma • pro-
_cadencia, vapor &descarga..
• Sem marca: 1 inala, vinda 'de Buenos
'Ayres, no va,poranglea Dantlae,da•Scarregada.
em 8 do mesmo mez e anuo.



CITAÇÃO DE RESPONSÁVEL

Polo presente edital é intimado o Sr.
José Patilino de Albuquerque Sarmento,
curador ad-hoc de bens de defuntos e auzen-
tes, para, 'no prazo de 30 dias, contados da
publicação deste, recolher aos cofres'dos Do-
positos Publicos, o seu alcance de 615$093,
accrescido dos juros do 9 % da móra, sobro
a importancia do mesmo, do accordo com o
art. 43 da lei n; 514 do 28 de outubro do
1848, verificado no processo do tornada do
suas contas, concernentes á 8s preteria, do
penedo decorrido de 16 de março 20 de
abril do 1899, a cujo pagamento foi condem-
nado por acordão deste tribunal, de 18 do
corrente mez, nos termos do art. 203, do re-
gulamonto annexo ao decreto n. 2.409, do 23
de dezembro do 1896.	 •	 • •

Terceira Sub-Directoria • do Tribunal do
Contas, 31 do julho do 1902.-0 sub-dire-
tor, José Maria da Silva Portilho.

Directoria das Rendas Fin-
blicas

AFORAMENTO DE UM TERRENO DE MARINHAS
SITUADO ENTRE AS RUAS GENERAL CAS-
TRIOTO, MARUHY GRANDE E MARUHY PE-
QUENO, E NITHEROY, REQUERIDO POR FE-
LIPPE CARLOS DÓS SANTOS.

Tendo sido requerido a esto Ministerio por
Folippo Carlos dos Santos o aforamento do
torrono do marinhas supramencionado, são
convidados todos os interessados e os que
tiverem opposição a fazer á mesma con-
cessão a virem nesta directoria dentro
do prazo do 30 dias, contados da data.
do presente edital, apresentar seus do-
cume -dos ou as razões que tiverem contra-
rias á alludida concessão, findo o que não so
attenderá á reclamação alguma, perdondo o
direito do prefere leia garantido polo art. 16
do decreto n. 4.105, de 22 de fevereiro do
1863, os que não tiverem reclamado em
tempo.

Directoria das Rendas Publicas, 21 do
agosto do 1902.-A . F. Cardoso de Menezes e.
Souza, director interino.

Ministerio da Marinha.
Repartição da Carta iaaritima dos Estados •

Unidos do Brasil

Aviso aos navegantes n. 28

Porto da Bahia-Banco S. Antonio

Do ordem do Sr. almirante chefe da Re-
partição da Carta Maritima, aviso o dosais-
parecimento da bola que marcava o limito*
S do banco S. Antonio o que brevemente
será outra collocada.

Directoria do Ilydrographia, 25 de agsoto
de 1902. -Luiz Cadaval, capitão de fragata.

—
Arsenal de Guerra da. Capital

Federal -
COSTURAS •

Do ordem do Sr. coronel director, deelaro
que na competente repartição deste arsenal
distribuom-so costuras, nos dias abaixo desi-
gnados do moz do setembro vindouro. das
11 horas da manhã. ás 2 da tarde, ás senho-
ras que possoalmonte apresentarem as re-
apectivas guias reformadas para o corrente
anno, obedecendo á seguinte ordem:

Dia 1-guias da letra C, de es- 494 a 543;
Dia 2-guias da letra C, de ns. 544 a 593.
Dia 3-guias da letra C, de ns. 594 a 643.

-Dia 4-guias da letra C, do ns. 644a 693.
Dia 5-guias da loti:a. C, de xis. 694 e e

diante.
Dia 6-.guias da letra D.

•

• (•
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ASJ: 2 barris de quinto, vindo de Liver-
1)001 no vapor lnglez Canovr , descarregado
,em 28 do mesmo moz é unno.

,Ml" & C: 3 barris de quinto, vindos da,
Mesma procedencia, vapor o descarga.

AJP: '1 barril de decimo, vindo da mesma
procedencia, vapor o descarga.

. JJG & C: 1 caixa, vinda da mesma pro' -
cedoncia, vapor e descarga.

,Guilherme: 1 barril de quinto, vindo- da
.Mesma procedencia, vapor e descarga.

'Antonio Joaquim Mondes Ferreira Velho:
"1 caixa, vinda do Havre no vapor francez
ngolonia, descarregado a 2$ do Mesmo mez e

nno
.A.J.M.CEV: 1 caixa vinda do Havre, no

vapor francez Colonia, , descarregada na
n tesrtta data.

P.S: 1 mala vinda do Bordoaux, no vapor
francez Brdsil, descarregado em 27 do mos-
ra,0 maz e anno.

Sem laiarca: I caixa vinda do Buenos
Ayros, no vapor italiano Perces, descarre-
gado em 20 ci e setembro do 1900.

Dolores"RoCigues Rosales: 1 caixa, vinda
do Marselha no vapor fi .ancez Aquitaine, des-
carregado em 4 de novembro do 1901. •

Ma.nool Souza Ribeiro: 1 amarrado, vindo
de Bordeaux, no vapor francez Cordillère,
de80,Nrregad0 a 17 do dezembro do 1901.

Gabrial Joaquim de Almeida: 1 mala,
vinda do Liverpool no vapor inglez Liguria,
descarrega da em 20 do mesmo moz e anno.

Arma.zera n. 1-AH: 1 caixa n. 43.878,
• vinda de Hamburgo, no vapor allemão Sao

Paulo,, dascarregada em 9 do dezembro de
1901,,consignada a A. Ilenault.

D.E:. 1 dita n. 38.777, vinda de Ge-
naYa, no vapor alleraão Waslangton, dosear-
roda na mesma 'data o consignada á or-
dot:s.B.C: 1 dita n. I, vinda de Marselha,
no Y apor allomão Les Alpes, descarregada
em 2:4 do roosinamez o anuo o consignada á
ordem..aLv"„,C: 1 dita n. 4.216, vinda de Bre-
men no v, apor allomão Sibe ria, descarregado
em 30 do tnesmo mu o anuo e consignada a
Ma.scarenba's Vieira & Comp.

	

MVC	 1 caixa n. • 15.987, vinda da
mesma- proetsdencia ê vapor, doscarregaata
em 31 do mosano moz o armo o consignada
aos mesmos.

Idom : 1dha n. 15.988, vinda da
_mesma procedon&a, vapor, descarga o con-
...signação.Idem : I dita n. 1.505, vinda da
mesma procedencia, descarregado em 3 de

oiro do 1902 e consignada aos mesmos.
Idem : 1 dita n. 15.989, vinda da

• moiam procedencia, vapor, descarga o con-
4ign ação .

eta I barrica n. 3, vinda da mesma
proc 'edencia, vapor o descarga.

Ser, marca : 1, dita, vinda da mesma

	

procea	 vapor e descarga.
Vaic : 10 barris ns: 59 a 68, vindos da

mesma oraeedencia., vapor e thasoar,ga, con-
signados a y. xigliora & C.

	

alva	 ex,:las na. 15.985e 15.986, vindas
da mos,ma • pre,cedencia o vapor, descarre-
gadas c'im 4 do naesmo mez o anno, consig-
nadas a. .Mascarentrjs Vieira &c C.

Copal 'elas - Ara.0 jo 'Freitas & C 1 caixa
n.' 5,95V, vinda do Haariburgo, no vapor ai-

descarregado em 14 delemão I3u en . os Agres,
junho do 1901, consigaada a Araujo Frei-
tas & C.

T,rapialse R•No de Janeiro - 1.239 1 bar-
rica n.. t•12, yinda de Triesto, no vapor
hungaro Jokal'r, descarrogada em 30 do ja-
neiro do 19d' , tonsignada a Rodrigues &
Fonseca.

Armazem n.. 14 CA • ca

M

ATUM()	 -

	

vinda de Mar selha, no vapor francez Ni'vée 	 ao dedo art. 203 do regulamento
2

mais, descarr, Sgad .9111 2 de janeiro de 1902: troto n. 2.109, do 3 de dozenibro de 1890,
sa

	

Alfandeg-a ia Ca.pUal Federal. 26 d.o agosto 	
Toiciir Sub-Directoria do Tribunal de

Conta,s, 31 de julho de 1902.-0 sub-d¡rectOr,
do 1902. - - Polo inspector, Francisco Ma-
noel Perna.; ndes.

	

	
(•José Maria da Olva Portilho.

• ,• 461

- - Pelo presente edital é;intimado o Sr. Leo-
poldo José Fontes da Costa, curador ad-hoc
do bens de defuntos o ausentes, para, no
prazo do 30 dias, contados da publicação
.deste, recolher aos cofres dos Deposites Pu-
blicos, o seu, alcance de 30$, accroscido dos
juros de 9 % da móra, sobre a importancia
do mesmo, do accordo com o art. 43 da lei
n. 514, do 28 de outubro do 1848, verificado
no processo do tomada de suas contas, rela-
tivamente á arrecadação feita em 4 de ou-
tubro do 1894, na 10s Preto ria, a cujo paga-
mento foi aondomnado por accordão deste
tribunal, do 18 do (A pronte ma, nos termos

Tribunal do Contas
CITAÇÃO DE RESPONSÁVEL

Pelo presente edital é intimado o Sr. Ma-
noel Pereira Baptista, curador ad-hoc de
bons do defuntos o ausentes, para no prazo
de 30 'dias, contados da publicação deste,
restituir oJ moveis que se acham em seu po-
der ou recolher aos cofres dos Deposites Pu-
blicos : a, quantia do 34000, importancia da
avaliação do: mesmos, verificada no processo
de tomada do suas contas, concernentes á
11 4 P,otoria, a cujo pagamento foi condem-
nado por a.ccórdão deste tribunal do 18 do
corrente mez, nos termos do art. 203 do re-
gulamento a.unexo ao decreta n. 2.409, de
23 do dezembro de 1896.

3' Sub-directoria do Tribunal de Contas,
31 do' julho do 1902. - O Sub-director, José
Maria da Silva Portilho.	 (•

CITAÇÃO DE RESPONSÁVEL
•

Polo presente edital é intimado o Sr. Igna-
cio do Sã Barroto, curador ad-hoc de bons do
defuntos o ausentes,para, no prazo de $0 dias
contados da publicação deste, recolher aos
cofres dos Depositos Publicos o seu a,lcance
do 100$, accrescido dos juros do 9 •/0 da
mórh, sobro a importancia do mesmo, de
accordo com o art. 43, da lei n.514, do 28 de
outubro do 1848, verificado no processo de
tom..da de suas contas, relativamente á ar-
roca- ação feita cm 2 do outubro de 1891,
na l e preteria, a cujo pagamento foi con-
demnado por accórdão deste tribunal, do 18
do corrente moz, nos tormos do art. 203 do
regulameno annexo ao decreto n. 2.409, do
23 de de- anbro de 1896.

Terceira Sub-Directoria do Tribunal do
Contas, 31 de julho de 1902.-O sub-director
José Afaria da Silva Portilho. 	(•

CITAÇÃO DE RESPONSAVEL .

Polo *presente o lital são intimados a
viuvo e mais herdeiros do finado Dr. Antonio
'Caetano Seve de Navarro, ox-curador do
bons de defuntos e ausentes, para, no prazo
de 30 dias, contados da publicação destes,
recolher aos cofres dos Deposites Publicos,
a quantia de 26$220, do juros de 9 0/s pela
móra na entrada do saldo de um espolio do
784$463, bem assim, restituir dons pares do
brincos, tres pulseiras do metal amarollo,
dous anneis idem, dous broches idom, uma
mala com roupas e diversas miudezas, ou
recolher mais a importancia do 100$, valor
estimativo dos mesmos, vorifieado no pro•
casso do tomada de suas contas, relativa-
mente á arrecadação feita em 28 do julho
do 1894, na 6' Protoria, a cujo pagamento
foi condemnado por accordão deste tribunal
de 1 do Corrente moz, nos termos tis art.283
do regulamenta annoxo ao decreto n. 2.499,
de 23 de dezembro do 1826. .
' 3' Sub-Directoria do Tribunal de Contas,
16 de agosto de 1902.-Servindo de sub-di-

: rector, Joaquim José Maciel. 	 (•
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As senhoras ,que não comparecerem nos
dias acima espocificados só serão attendidas
qiiando forem n wamente chamadas.

Outrosim, preVincasesue nos dias de dis-
tribuição de costuras nao se • recebena peças
do fardamento confeccionadas.

Repartição do Costuras do Arsenal do
Guerra da Capital Federal, 27 de agosto de
1902.-0 encaaaegado, alterei Constancio
Deschanips Cavalcanti. 	 (.

III

garantia da assignatura do contracto, uma
caução em dinheiro, do 10:000$, para a Es-
trada de Ferro do Paraná o do 5:000$,
igualmente em dinheiro, em relação a cada

Os proponentes farão no Thosouro, para

uma das outras.
O conhecimento da caução acompanhará a

proposta, sem o que não será tomada em
.consideração.

Reverterá para o Thesouro a caução
feita, perdendo-a o depositante, si, preferida
a sua proposta, não assignar o consequente
contracto ate 30 dias depois da notificação
de prefeaencia, pelo Diario,OffieiaL

A caução será elevada a 100:000$ para
garantia da execução do contracto em rela-
ção á Estrada do Paraná; a 50:000$ em re-
lação á, de Santa Maria ao Uruguay e
a 20:004\ em relação á de D. Thereza.
Christina.	 •

Directoria Geral de Obras e Viação, 19 de
julho do 1902.— 0. Cesar de Campos, di-

(*.rector geral.

!Estrada ,de lErerro Central do
j3razil

1

 contracto e especificações, gafe se acham á
disposição dos interessados para serem ex.
amiaadas na mesma irnendoncia.

A concurrencia versará sobro o preço e
prazo para o fornecimento.

Os concorrentes deverão apresentar-se na-
quella repartição no dia .o hora acima indi-
bados, com as propostas fechadas, devida-
mente solladas, datadas, assigna.das, com
indicação do suas rasidencias, e deverão ex.
hibir, no acto da entrega, em soparado, o
recibo da caução de 300$ previamente feita
nt thesoura.ria d t Essrada, para garantir a
assignatu:a do contracto, bem como a amos.
tra do material que pretenderem fornecer,
com l a designação da ',procedencla e modo de
acondicionamento. 	

.

Essas amostras devem ser fornecidas em
vidros cornpletanionSo arrolhados e 'lacrados,
contendo de 800 a I .000 grammas do creasoto
tendo em Cada vidro o nome do proponente
escripto e ,bre uma tira de papel pregada ao
mesmo vidro.

Secretaria da Directoria da Estrad: da
ForroCentral do Brazil, 24 de julho) do 1902.
— O secretario, Manoel Fernandes Fi••
gueira.

EDITAES

Tribunal do Jury

O Dr. Joaquim Moreir da Silva, presi-
dente do Tribunal do Jury da Capital Fe-
deral

Faz saber que, de conformidade com o
art. 110 do decreto a. 1.030, do 14 de novem-
bro de 1890, tem designado o dia 2 de sotem-
bro, proximo futuro, ás 11 horas da amanhã,
para abrir a 9a sessão ordinaria do jury, que
trabalhará em dias consecutivos ; e que,.
tendo procedido ao sorteios dos 48 jurados
que toem de servir‘na dita sessão, foram
do iignados os cidadãos seguintes

rpetoria

João Theodoro do Nascimento.

preteria

Luiz Pereira Fernandes.
Manoel de Assis Reis.
Ignacio Pores.
Laurindo Francisco de Mello.
Luiz Leito Cabral.

3a pretoria
João Alexanire de Lima:	 •
Custodio Martins.
José Lourenço dos Santos Junior.
Luiz Masetranhas.
Antonio Nunes Machado.

pretoria

Silverio da Cost t Pinheiro.
Arthur R. de . Almeida Gonzaga.

Francisco Peixoto do Cargueira.
Manoel Pereira de Souza.
Alfredo Pinto de Carvalho:

5a pretoria

Frederico Carlos da Cunha Junior.
Antonio José Pedro Monteiro.
Octavio Saverano Poraira. da Luz.

6a pretoria
Arthur Rodrigues da Silva.
Sergio Foreira da Veiga.
Dr. Horacio do Almeida Magalhães.
Dr. Rufino Furtado do Mendonça.

7. preto ria

Capitão José ALtia do Mesquita.
Tenente-coronel 302,é Elias de Faria Juniai 2

81 pretora

Francisco Ferreira Vaz Juniar.
Antonio Rocha.
Francisco Aguiar.

9a preteria
Domingos Rodrigues do Macedo.
Antonio Ramas da Rocha.
Dr. João do Carvalho Guimarães:

10' pretoria
Dr. Emilio .Marcker Nina Ribeiro,
Carlos Eugenio da Cunha Bastos.
JosiS Ferreira Ramos Sobrinho.
Antonio.Borges de Athayde Junior.

, 111 preteria
Feliciano Gomos Xavier.
Capitão Fernando Pinto de Almaida Junior.
Victorino da Silva Torras.
Pedro Cunha.

12a pretoria
Adelino Gonçalves de Campos.
Francisco de Abreu Lino Junior.
Alexandre Salatnini.
Gonaalo Carneiro Jacome de Araujo.

131 preteria
•

Franaisco de Assis Chagas Carneiro.
Francisco de Paula Azevedo.
Manool Luiz dos Santos.

14a preteria

Jeronymo Piuto da Fonseca.

15a preteria

João da Costa Nonos.

E para que chegue a noticia a todos, se
passou não só o presente edital, pie será lido
o affixado nos togares mais publicos o publi-
cado pela imprensa, corno retnettem-so ex-
emplares do mesmo rtá pretores do muni-
cipio, para publicarem e fazerein as notifi-
cações aos jurados, culpados o testemunhas
que existirem nos seus districtas. Dado e
passado nesta Capital Federal da Republica
dos Estados Unidas do Brasil, em 18 de agosto
de 1902. Eu, Acacio Buarque do Gusmão,
l o escrivão do jury, que o escrevi.

Tribunal Civil e CrimInal
cAmAltà ComIERCIAL

D.; Kap, com o prazo de 20 dias, dos bens
penhorados pio The London and Brusi-
lian Banh, Lintited, na acçáo executiva
hypotheca,.ia que iii7Ve contra a Comparai&
Unido Sorocabana e Buana; constantes da
Estrada de Perro da Companhia Soroca-
bana,. Cem todo o seu 7na1eri ,d, trem ro-
dante, officinas, estações, • utensitios e tudo
quanto 4 mesma pertence, cujos bens váo a
praça no dia 19 do provim° mez de setem-
bro, pela quantia de 7.200:000$, preço da
avaliaçáo dada na clausula 8° da respectiva
escriptura, conforme consta dos autos

1inb4ter10 da Industria, Via-
4rão e Obras Publicas

DIRECTORIA GERAL DE OBRAS E VIAÇÃO
•
Concurrencia para o arrendamento provisorio

das Estradas de Ferro do Parand (Parana-
g'ud a Corityba, prolongamento c ramacs),

, de D. There.= Christina e ramal e de
„Santa Maria ao Urugudy

De ordem do Sr. ministro, se faz publico
gni) o Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas 'receberá, dentro do prazo de
40 dias, Propostas, nos termos deste edital,
para o arrendamento provisorio das Estra-
dasa!e Ferro do Paraná (Paranaguá a Co'
rityba, p:olongarnee to e rarnaes) com 417 ki-
lomdtros de extensão to tal, do 1). Thereza
'Christina o ramal com 116k,340„ e de Santa
Maria ao Uruguay com 355k,400.

As propostas devem sor entregues na Di-
rectoria Gorai 'de Obras' e Viação desta
Secretaria de Estado, em involucros,lacrados
e soltados, SeparadaMente para cada estrada
até ,o dia -28 de agosto, á 1 hora da tarde, e
Serão abertas era seguida - ao termo deste
prazo.

,	 .
Nenhuma proposta até esta data apresen-

. tada será tomada em consideração.

CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE
250 TONELADAS DE CREOSOTO PARA INJE-
cÇÃo DE DORMENTES

Do,ordom da directoria, faço publico que,
ks 12 horas do dia 2 d . ) proxima mez de se.
lembra. II t ioceil oaiia dast I. Estrada, serão
recabidas prapa,GJÀ para fornecimento
250 toneladas de creosoto para injecção de

• dormentes, ao a.ccordo com as bases para o_

O Dr. Podre de Alentara Nabuco de
Abreu, juiz da Camara Commoreial do Tri-
bunal Civil o Criminal da Capital .Foiral,
etc.:	 •

Faço saber aos que o pre,sento edital do
praça com o prazo do 20 dias virem que,
correndo por esta Catiatra, Commeraial o
c otorlo tio escrivão que este subscrevo, uma
acção executiva hypothecaria entre partes,
autor o London anil Bra.3i1ialBank,

, o r a Companhia União Sorocabanz.t e Imana,
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ora por parte do autor me foi apresentada a
petição do teor seguinte: Illm. e Exm. Sr.
Dr. Juiz Commercial Nabuco do Abrou- Diz
o London and Brasilian Bank, Limited, no
executivo hypothecario que Inove á Com-
panhia Sorocabana, que tendo a Camara
Civil da Corto do Appellação dado provi-
monto ao aggravo interposto pelo suppli-
cante, mandando subsistir os editaes do
praça dos bens penhorados, conformo se vê
do accordão que não foi cumprido pelo ante-
cessor do V. Ex., vem o supplicante respei-
tosamente requerer a V. Ex. que se digno
mandar expedir os referidos editaes com o
prazo legal. E. .P. deferimento. Rio, 6 de
agosto de 1902.-0 advogado, A. Ferreira ee-
anua. (Estava devidemente inutilizada uma
estampilha no valor de 300 réis.) Sobre o
que proferi o seguinte despacho: Nos autos á
conclusão. Rio, 7 do agosto do 1902. -Nabuco
de Abreu. Subindo os autos á conclusão, noites
profori o seguinte despacho: O London and
Brasilian Bank, Limitai, no presente ex.
ecutivo hypothecario que inovo á, Companhia
União Sorocabana o 'tirana, adlega (petição
'a (1.710) quo,não tendo o juiz que me subeti-
tuia cumprido o accordão da Camara Civil
da Certo de Appellação a fl. 702 usque 704 e
que deu provimento ao aggravo interposto
polo supplicanto do despacho de fl. 65')
usque '652, que annullou o processado de
fl. 611 em doente e ordenou a avaliação dos
bons penhorados, soja por mim decretada,
em observancia ao referido aecordão, a ex-
pedição de editaos do praça com o prazo
legal. Contrariando esta petição, diz a ex-
ecutada (impugnação a fl. 713):' 1) que °juiz
então em exercicio e que ordenou ex-officio nos
terra s da Ord. liv. 30, 1 tit. (35, § 2° a ava-
liação judicial dos bens penhorados (despacho
a 11. 705 usque 708 v.) desrespeitou o accor-
dão da Ca.ruara:Civil da Côrte do Appellação,
como decidiu soboranamonte o Supremo Con-
selho da mesma Côrto em reclamação a elle
presente, mas usara de um direito conferido
pula citeda O quesondo essa sentença, da
qual não fora Interposto recurso algum no
prazo legal; reforma do ontra, interlocutoria
simples, não pôde mais ser reformada, ord.
liv.. 3, tit. 65, e 70, cons. do proc. civ..
Ribas, art. 507. Para completo conheci-
mento da impugnação da executada, ordenei
fosso junta aos autos certidão do accordão
do Conselho Supremo a que a mesma se re-
feri) em sua impugnação o que consta a
II. 719, usqiee 722 v. Tendo o juiz meu anto-
cessor mandado cumprir o aocordão das
Cornaras Reunidas da Côrte de Appellação
que julgou provados' os embargos de fl. 361:
dos autos originaes o decidiu se princípios&
nos ulteriores termos da execução, requereu
o exequonto (petição fl. 509) que estando &
iminovel hypothecado, isto . é. a Esteada de
Forro da Companhia Sorocabana.com talo
seu material, trem rodante, calcinas, esta-,
çõ'os, utensilios o tudo quanto á mesma per-
tenco, avali Ido na clausula 8e da escriptura
de 10 do junho do 1878 em 7.200:000$, nos
termos do art. 14, e ti, do docreto n. 169 A,
de 19 do janeiro do 1890, foesonn expedidos
editaas de praça para a consequente arre-
'matação dos bens penhorados, na fôrma dos
ares. 438 e 5e8 do rog. n. 737, de 25 de no-
vembro do 185). Deferida esta petição, expe-
diram-se os editaes requeridos para a praça
e arremaetçã,o que deveria ter logar em 27
do dozembro do atino findo. A 2 do dezem-
bro, porém, oppoz a executada que, ha-
vendo sido celebrada a escriptura a 10 de
junho do 1878, não podei prevalecer a teses
tempo.o acordo dee pedes, art. 14, e 11,
do decreto 11. '169 A, de 19 do janeiro do
1890, somente estabelecido, como se vê, 12
:limos depois'; que o valor de cerca de
7.200:00e$ arbitrado pela executada o foi
para emissão do novos titulos o não para o
°freie) de execução judicial o que, essim
sondo, devia ser decroteda a avaliação - jus
dicial, na re jeita prescripta pelo art. 548 do

reg. n. 737. Indeferido este requerimento
pelos fundamentos constantes da petição
do exequente, aggravou a executada deste
despacho e, antes que lho fosse concedido
ou não o recurso, desistir de sua interposição,
como se evidencia da réplica constante da
mesma petição a O. 529 dos autos, e em
petição separada requereu nesse mesmo dia:
attento ao caso em que se acham os bens
penhorados, nova avaliação, bao ando-se
para esse fim no art. '392 do doer. de 2 de
meio de 1890, que entende que por sua
origem tem a mesma força do lei do decreto
n. 169 A, de 19 do Janeiro do 189.0. Suspenee
o andamento da execução por ter sido
provida a carta testemunhavel interposta
pela executada, foi mandado escrever o
aggra.vo do daspa.cho que denegriu e
mesma vista dos autos para, embargos de
nullidade á sentença na segunda phase da
execução o logo após ao despacho que or-
denou o cumprimento do accórdão das Co-
meras reunidas, a que acima me referi.
Negado provimento ao recurso pelo conselho
deste tribunal, tomou então o juiz que me
substituia conhecimento da alludida porção
de nova avaliação e indeferiu-a (despacho a
Os. 351) pelos mesmos fundamentos constan-
tes da petição a fls. 526, salvo a executada,
si lhe aprouver allegar essa meteria em oc-
casião opportuna e nos termos do art. 578,
e 10; do reg. n. 737, de 25 de no-
vembro do 1850. Deste despacho appollou a
executada (petição a fls. 584) o, sendo-lhe a
eppellação denegada, interpoz o recurso de
agg,ravo que foi mandado tomar por termo
o afinal negado seguimento pelas razões con-
stantes do despacho do fls. 59 ). Proseguindo
e. execução e expedidos novos editam do praça
com o prazo de 20 dias (despacho a fls. 600),
renovou a executada oito dias antes do desi-
gnada a praça o arrematação dos bens pe-
nhorados o pedido de nova avaliação (roque-
:remonto a fls. 64e). Conhecendo deste reque-
rimento,' proferiu o mesmo juiz o despacho
de fls. 650 usque 652 o pelo qual annullou
todo o não processado de fls. 611- em doente,
por verificar existir avaliação, termo essen-
,cial da execução, reg. n. 737, do 25
do novembro do 1850, art. 673, o como tal
não poder ser adrnittida a estimação eippro-
ximada do valor dos bens hypothecados, clau-
sula 8°. do contracto. Negado o aggravo
interposta polo exequente deste despacho
(despacho lis. 655), tirou o mesmo carta
testernunhavel, e, tendo sido esta provida,
foi escripto o aggravo, ao qual foi dado pro-
vimento, para o fim do mandix que o Dr. juiz
a que indeferisse a petição do fls. 648 usque
649 v. e se proseguisse a execução, como for
do direito, referinendo assim o desp ketio de

65%.:„,iveeee 652 v., pelo que foi anaullado
o processado de fl. 611 em deanto, foi de-
cretada insubsistencia do edital do praça e
ordenado se procedesse á avaliação judicial
dos bons penhorados (accordão de fis.703 usque
704). Conclusos os autos, proferiu o juiz em
exercicio o despacho que consta a fls. 705
usquc 708 v., que em sumia é o seguinte:
Indefere em cumprimento do accordão a pe-
tição do fls. 64e usque 649, reformando assim
o despacho do fls. 650, polo qual annullou o
processo de fls. 611 em doente, decret.or a
ineubsistencia do edital do pene o ordenou
se procedesse á, avaliação judicial dos bons
penhorados, o fundando-se na ord. liv. 30,
til'. 65, e 20, Ribas Cons. das leis do Proc. Ci-
vil, are550, reg. n. 737, do 25 de novembro de
1853, art. 743, revoga cx-officio as sentenças
interlocutorias simples de fls. 526, 579 e 595
in- fine e manda para que a exeetição prosiga
SOM termos, conforme o diroito, se proceda
á avaliação dos bons penhorados. Attenta-
mente examina loo 03 autos. Considerando
que o aceórdão da Camara Civil da Corte do
Appcllação a fl. 703 usque 701, que dou pro-
vimento ao a.egravo interposto a fl. 660,
manda que o Die juiz a que indefira a petição
de fl. 648 morre 619 v. e se prosige na pre-

sento execução como for de direito, refor-
manio assim o Dr. juiz a quo o despacho do
(1.'650 usque 752 v., pelo qual' foi annullado
de fl. 611 em dente; foi decretada a insub-
sistoncia do edital de preço o ordenado se
procedesse á. avaliação judicial dos bens pe-
nhorados; considerando que o juiz então em
exercido, segundo se lê de sou despacho a
fl. 705 wque 708 v., em cumprimento do
accordão, inieforiu a potiçã.o deli. 648 usque
649, reformou o despacho de 11. 650 e fundan-
do-se na Ord. liv. 30, til. 65, e 2°, Ribas,
_Cons. das Leis do Prec. Civ., art. 505. Reg.
n. 737, do 25 de novembro do 1850, art.- 743,
revogou ao mesmo tempo ex-officio as semi-
tenças interlocutorias simples de Os, 526,
579 e 595 in- fins o .mandou para que a ea-
coação prooeguisse, conforme o direito, se
procedem á. avaliação judicial dos bens pe-
nhorados; considerando que annulland&eslle
pela sentença do O. 650 todo o processado
de fl. 611 em doente e.mandando proceder ã.
avaliação judicial dos bons penhorados, tor-
nou insubsistente ipso facto todas as interlo-
cutorias • preferidas que denegaram o pedido
da mesma avaliação ; considerando que em
cumprimento do accordão de fl. 703 usque 704
revogou elle o despacho de II. 650, que annul-
leu todo o processado de 11, 611 .em doente o
que ordenou a avaliação julicial dos bons pe-
nhorados; considerando que restabelecidas
por effeito deste despacho e em cumprimento
do accordeo as interlocutoria.s .simples do
Ils. 526, 579 e 595, revogando-as o juiz que
me substitui I, como as revogou, annullou o
dispositivo do accordão exequendo que or-
denou reformasse o Dr. juiz a quo o des-
pacho de fl. 650 usque 652 v.. polo , qual fui
annullado o processado do fl. 611 em doente,
que não podia deixar de abranger, como
ficou dito, as referidas. interlocutorias ; con-
siderando que é inilludivel o não cumpri-
incuto do accordão como venho demolis-
toando, porquanto o despacho que annullou
o processado do O. 611 em &sante tornou
igualmente nullos e insubsistentes os des-
pachos donegatorios de avaliação judicial,
corno tornou expressamente insubsistente o
edital do praça que decorria do despacho que
accoitou a avaliação contratual e dene-
gou o podido do avaliação judicial e conside-
rando que a ord. liv. 3e, tit. 65, § 20,
citado no despacho de O. 705 usque 708,
dispõe: c Si a sentença interlocutoria pôde
serrevogada até 10 dias contados do dia em
que foi dada, si a parte contra quem foi dada
allegar por onde haja d 3 ser revogada e o
juiz que a deu achar por direito que a.
deve revogar. E si o juiz de seu proprio
,c mutuo » sem requerimento da parte a quizer
revogar, podel-e-ha fazer a todo', o tempo
st achar por direito que ri re° foi justamente
da la ; comtanto que a revogue antes da sen-
tença definitiva, e elle seja tal interlocutoria
que, segundo o direito, possa ser revogaria
como acima temos dito »; considerando, po-
rém, que, a vingar a faculdade do revogação
ex-olficio pela forma por que a sustenta o
juiz que.proferiu o despacho de fls. 705 usgue
708 v., elle não teria na especio dos autos
objecto, porque todos Os despachos profe-
ridos sobre a denegação do avaliação foram
reformados logica e consequentemente pelo
despacho que annullou o processado do
fl. 611 em dea.nte e 'ordenou a avaliação ju-
dicial; considerando , que, si assim é, esta
dita revogação ex-officio infringe o accordão
de fl. 703 usque 704, porquanto olhe oxpres-
semento determina, repetimos, que o Dr. Juiz
a qtio reforme o deoptcho de fl. 650 tesque
612 v., pelo qual foi annullado o processado
de fl. 611 em doente o decretada a avaliação
judicial ; considerando que por tudo que
temos dito a Ord. do liv. 3°, tit. 65, § 2°,
acima transcripto, não pôde por sua intel-
ligencia ter applicabilidado no caso vertente,
pois o , contrario seria conferir ao juiz ex-
ecutor do accordão a faculdade do revogal-o;
considerando queprovado exuberantemente ,r»
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a importancia devida o que para esse effeito
seja feita a respectiva conta. Oppondo-se,
psrém, o exequento ao deposito, segundo se
verifica do sua petição a Il. 737 usque 738 v.,
e, estando regularmonte feita a penhora,-
p01' ter sido guardada a ordem legal, in-
defiro o requerido a li. 732. usque 735 v.
Rio, 23 de agosto do 1902. —Nobuco de
Abreu. Em virtude do despacho acima
transcripto, passou-so o presente edital de
praça, pelo teor do qual o porteiro dos au-
ditorios trará a publico prégão do venda o
arrematação em praça do dia 19 do proximo
mez de setembro, ás portas da casa das ilidi-
encias desta Camara Comrnercial, á rua dos
Invalides n. 108, ás 11 3/4 horas da manhã,
depois da audiencia do estylo, os bens . penho-
rados pelo The London and Brasilian Bank,
Limited, na acção executiva hypotheca.ria
que move contra a Companhia União Soroca-
bana e Ituana. A avaliação consta da .respe-
ctiva oscriptura e pôde sor vista no cartorio
do escrivão que estesubscrove,a saber: Bens
penhorados na comarca do São Roquo.,Estado
do São Paulo—O leito da linha que faz o ki-•
lornetro 67,duas linhas do desvio com quatro
chaves, a linha geaal do trafego, uma caixa
do agua com todos os seus pertences, casa
de estação, que é coberta de telha, a qual
tem quatro janollas o tros portas na frente,
é forrada o assoalhada e dividida interna-
mente em e cinco compartimentos, que
servem : deus de armazem, um do sala do
espera e os outros dons do escriptorio, dous
apparolhos telegrahicos com as respectivas
pilhas.linhas.postes o demais accessorios; um
terreno que fica em feente á dita estação o di-
vile com os terrenos do do munis ; Luiz do
Campos por una ladcedo outro com os de Joa-
quim Marques da Silva o pelos fundos com o
de Jacintho Podrosa; daas casas colsortas do
telhas, forradas o assoalhadas, com porta o
duas janollas cada uma, cujas casas fazem
trent° para os fundos da' estação o são pega-
das uma á outra o se acham situadas na es-
quina do unia rua nova com a rua da estação.
Um pequeno terreno no lado direito das duas
casas o anota° a cilas. Todo o leito da Es-
trada de Forro Sorocabana, desde o kilonie-
tro 67, ja citado, até o kilometro 86, dentro
do qual se acha a divisão dosta, comarca com
a de Sorocaba; uma ca.xu de agua com os re-
spectivos accessorios no kilometro 64; um
trecho do deus kilomotros do linha abando-
nada, do kilornotro 73 a 75, estação denomi-
nada Mayrink, que é uma casa toda do ma-
deira coberta de zinco, com duas portas e
unia ¡moita na frente, cinco a,pparolhos tolo-
graphicos o as ntspoctivas linhas e demais
accessorios; sitio denominado da Canguem,
dentro do qual se acha a estação Mayrink;
uma casa do morada coberta do telha, for-
rada o assoalhada; uma casa com desvio no
kilometro 66. e bem assim uma caixa do agua
no mesmo kilometro.. e mais 'duas linhas de
desvio com sois chaves, em frente á esta-
ção e mais duas outras chaves com desvio
nos kilometros 68 o 74; todo o loito da Es-
trada do Forro Sorcaaba.na, desde o dito ki-
lometro 67 até o kilometro 49, dentro do
qual se acha a divisa desta comarca com a
de S. Paulo, unia caixa de agua no kiloine-
tro 49, no qual se acha a divisa das mesmas
comarcas, outra caixa do agna no kilonietro
57 e outra no kilometro 49, todos os sous
accessorios, unia chave com desvio no kilo-
motro 57; casa da estação dos Pinheirinhos,
que é-do madeira . coberta de zinco e tem
uma porta o uma janella; dons apparelhos
telegraphicos com todos os seus pertences.
Bons penhorados na comarca do S. Paulo,
Estado do mesmo nome: uma estação dono-
minada' S. João, inclusive um armazoin em
frente á mesma estação, contendo a dita es-
tação duas janellas de frdnto o uma porta,
bem, como os seus utensilios e materiaes
fixo e rodante e mais pertences situados
nesta comarca, inclusive telegrapho, leito
da linha, trilhos, etc. A principiar da divisa

não cumprimento do accordão a11.702usque 704
provado igualmente se acha que não poderia
estar na mento do sabio legislador das or-
denações inverter • toda a ordem judiciaria,
conamettendo ao juiz inferior o poder do an-
nullar os julgados doa Tribunaos Superiores;
considerando mais que o Conselho Superior
da Corto de Appellação ,(cortidão a 11. 710
?isque 720 v.) julgou improcedente a recla-
mação dada contra o juiz que • proferiu o
despacho do fl. 705 usque 708 v., por não

•estar ella comprohendida (mi nenhum dos
casos-do art. 133, n. 1, do dec. n. 1.030,

•do 14 do novembro do 1890, e assim não
poder o juiz, que em sua resposta explicou e

• justificou o seu procedimento, estsa sujeito
ás penas disciplinares do referido art. n. 1;
considerando que falta ao Conselho Su-
premo da arte do Appellação autoridade
para alterar, modificar ou revogar os accor-
dãos proferidos pelas Cansaras da mesma

• Côrto (as attribuiçõos constantes no ns 1 do
art. 1 138 do citado decreto foram-lhe ou-
torgadas unicamente para o atreito da impo-.
siçao, das penas disciplinares estatWdas na
2, parto do n. I do rác •eao artigo); conside-
rando que-, si assim é, não • pcleni suas deci-
sões, na hypothese de infring.entes dos julga-

' dos das amaras da mesma Côrte, por dedu•
cções tiradas do suas conclusões nos processos

- de reclamação, obriksar aos juizes • executores
dos acsoriãos das rele-sidas Caniaras; consido-
randó,porém,que o Conselho Superior da Côr to
do Appollação enterdendo que o juiz explicou

•o justificou o seu procedimento, conhecetesó-'
mento da existencia da má fé, pois hão só
assim se concaue dos seus termos (certidão
do accordão a fl. 719 usque 722 v. ), *. como

' porque não podia elle ter sido chamado a de-
liberar sinão para conhecer dos motivos quo
determinaram - o pi ocedimento do juiz para
o effeito exclusive e unico da applicação das
penas ostatuidas no art. 138, o . 1, do de-
creto n. 1.030, de 14 do novembro do 1890.

• —Defiro o requerido a fl. 710 e mando, em
ctimprimento do accor .ão do fl. 703 usque
709, se expeçam os editaes de praça, com o
prazo legal o designação do dia em que devo
ter togar a praça. Rio, 22 do agosto de 1902.
—Nabuco de Abreu. Publicado o despacho
acima, em mão do escrivão, foi por parte
da executada juntas aos autos as petições

•do 11. 732• atsque 735 v.. o por parto do ex-
equente a petição do fl. 737 usque 738 v.,
subindo os autos a conclusão, neles foi pro-
ferido o seguinte desp acho: O art. 382 do
dec. il.. 370, de 2 de maio de 1890, dispõe
«Compete ao credor por titulo hypothecario
á acção executiva, regulada pelos arts. 310 a
317 do reg. n. 737, do 25 de, novembro
de 1850, seja ella intentada contra o de-
vedor ou contra' os terceiros detentores,
seja polo credor oraginario ou pelo ces-
sionario.. 5, E o art. 383 do mesmo de-
creto : • « Será 'iniciada a acção pela
expedição do mandado para que o réo pague
incontinenti, e, na falta de pagamento, se
proceda á penhora no immovel ou immoveis
hypothecadoa, dispensando-se o sequestro
como prepo.ro.torio da acção.» E' a mesma
disposição que se contém no art. 1.a67 ila
Cons. tias Leis do Proc. Civ. Ribas
4( Sendo, porém, o exequento credor hy-
pothocari o cot tendo-lhe sido consignados bons
para seu pagamento, deve a penhora come-
çar pelo3 bons hypothecados» fr., 4° g O,
dig. De ro judie'. Const. 2 Cod. Do pign.
penhora effectuada, como se verifica dos au-
tos, foi guardado precisamente o disposto nos
artigos citados e não poderia deixar de o
ser, visto tratar-se do um executivo hypo-
thecario. A executada, porém, baseando-se,
segundo siipponho, na disposição do art. 272
do citado dec. n . 370, de 2 do maio de
1890, o applieando-a á especio, visto estar
o adquirente sujeito, ex-vi do diaposto no
art. 271, a 1°, do mesmo decreto, ao se-
questro o á execução da actstio 'do que trata
u dito decreto, porto IV, pede para depositar

desta comarca com a de São Roque e mais
bemfeitorias que forem verificadas e com os
seus respectivos terrenos: uma estação deno-
minada Cotias,depassageiros,o contigua a um
amuem do cargas e mais pertences, mate- •
riaos,inclUSiVernachinas,fixo e rodante ornais
pertences, leito ala linha o trilhos e os seus
respectivos torronos; unia estação de pas-
sageiros, denominada Bacuery, com troa
portas o urna janella, contigua a um arma-
zem, inclusive machinas, fixo o rodante,
matoriaes o mais pertoncos, leito da linha
o trilhos com. os seus respectivos terrenos;
uma estação denominada OZaS20, contigua
um armazem de cargas e mais pertences,
rnateriaes, inclusive machinismos, fixo e ro-
dante o mais pertences, leite da linha e
trilhos com os seus respectivos terrenos;
estação denominada Agua Branca: uma
casa para morada do guarda,com uma parta.
e uma janella; uma casa de machina no
legar denominado Barra Funda; um virador •
e caixa"de agua o uma casa para emprega-
dos da conservação, com uma porta e duas
janel las de frente; uma estacão de passagei-
ros donominada São Paulo o seus respectivos
utensilios, materiaes fixo o rodante o mais •
pertences, inclusivo ma,chinas, leito, tri-
lhos de linha com 03 seus respectivos terre-
nos c • bom assim mais deus armazene para
cargas e mais troe predios sitos á rua da Es-
tação ou largo do General . 0sorio,sendo con-
tiguos ao armazem n 2; uma casa de sobrado
n..4, com uma porta e duas janollasde frente
no pavimento terreo e tres janellas no
pavimento superior; urna dita ii 6, com
uma porta e duas janollas de frente; uma.
outra n. 8, com uma porta e quatro janellas
do fronte ; duas casas á ruaAlamoda do
Triumpho ns.14 e 16,com cinco janollas cada
uma, contendo cada uma dons portões de
ferro. Bens penhorados na comarca do Soro-
qa.bana. Estado do S. Paulo: estação da -Es-
trada do Forro • da Companhia Sorocabana;
unao casa do sobrado com quatro faces, des-
tinada a servir- do estação de passageiros o
tarnbem ()ocupada com escriptorio da admi-
nistração; uma casa touca com quatro faces,
junta, á acima descripta,servindo do arramem
do cargas; uma casa que servo do deposito
das locomotivas; urna casa tombem destina-
da ao mesmo tini, junta ás já doscriptas;
uma casa que sorvo do olficina do serralheiro o
mocanica, com todos os seu pertences, como
sejam: motor a vapor, serra o mais pertences;
um barracão coberto do zinco que serve do
deposito do carros; um dito, tamboril coberto
do zinco, que sorve de officina.s de carpinta-
ria e marcenaria, com todos os seus per-
tences o utensilios; um material rodante
pootericente á mesma companhia. composto
do locomotivas. carros do passageiros de 1".
o 2a classe, carros de bagagens, carros para
transportes de cargas e de lastros, apparo-
lhos telographicos e as competentes linhas;
o leito da linha, comprehendido entre as
estações do Sorocaba o lairagibd e tamboris
do Villota á estação do Ipanema. Na estação
de Pira,gipn, os bens seguintes, de propilo-
dado da • Companhia Sorocabona: unia casa
coberta do zinco que serve do estação do
passageiros e deposito de cargas ; urna,
casa vizinha e já descripta, coberta de te-
lhas, quo sorve do morada a empregados
da mesma companhia ; dons apparelhos
telegraphicos o respectivos trilhos. Na es-
tação do Villota: urna casa que serve do es-
tação do passagoiros. coberta de telhas, com
platafórma coberta do zinco ; urna casa co-
berta do telhas, que) serve do armazém o de-
posito de cargas ; um apparelho telegraphico
com a competente linha. Na estação do Ipa-
noma: uma casa coberta do tolhas, com pla-
tafOrma coberta:de zinco, que servo de es-
tação do passageiros ; uma do tijolos coberta
de telhas, que serve de morada a um empre-
gado da companhia ; deus apparelhos tele-
graphices com as competentes linhas ; cujos
bens acima deseriptos, situados Das comar-
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eas de S. Roque, S. Paulo o Sorocaba, do
Estado de S. Paulo, vão a praça pela impor-
tancia, de 7.200:000$, preço da avaliação
dada na clausula 8' da escriptura do 10 de
jtinho de 1878, conforme consta dos autos.
E, quem os ditos bens pretender arrematar,
tornpareça no lugar, dia e hora acima desi-
gnados, afim do effectuar-se a praça o serem
os ditos bons vendidos a quem mais dor e
tnador lance offerecor sob a respectivh, im-
Portancia do 7.200:000$. Para constar e
chegar a noticia a todos e a quem quizer
arrematar, passaram-se este o mais dous de
igual teor, que serão publicados o affixados
ria fórnia-da lei, do cuja affixação o porteiro
dos auditorios lavrara a competente certidão
para ser junta aos respectivos autos. Dado
e passado nesta Capital Federal aos 25 de
agosto de 1902. E eu Antonio . Lopes Do-
mingues, escrivão, o subscrevi.— Pedro de
4/cantara Nabuco de Abreu.

O Dr. Godofredo Xavier da Cunha, juiz
federal nesta Capital Federal da Republica
dos Estados Unidos do Brazil.

Faz saber aos que o presente edital virem
que, tendo D. Francisca Elisa de Carvalho
requerido a este juizo para justificar que no
dia 30 de abril de 1873, cazou se em primei-
ras nupcias com Antonio Lucas do Rogo no
Igreja do N. S. do Amparo—erecta na Capi-
tal do Estado do Piauhy, aPresentou para
serem ouvidas comb testemunhas Augusto
Soares do Pinho e Raul Pereira Cardoso, as
quaes depois de ouvidas, subindo os autos á
conclusão, ordenou por despacho que fossem
os autos com vista ao Procurador da Repu-
blica que deu sua resposta do teor . teguinto:
-a As testemunhas produzidas depõem cum-
prida, e contestemento sobro o facto arti-
.culalo na petição do folhas duas. Como,
porém, a primeira dessas testemunbas ora
do tenra idade ao tempo em que o casamento
foi realizado, pois devia ter deus annos ape-

• nas, o a outra nasceu posteriormente ao
casamento, e por isso os seus depoimentos
não podem merecer plena fé, requeiro se
publiquem editaes para sciencia de quaos-
quor interessados que possam impugnar a
prova dada no prazo que o mesmo juiz lhes
assignar. District° Federal, 19 de julho
de 1902. O Procurador da Republica,
Carlos Borges Monteiro. O que foi por mim
deferido. Em virtude do que mandei lavrar
o presente edital que será publicado pela
imprensa e affixado no legar do costumo,
polo qual chamo o cito a todos os interessa-
dos para, na fôrma do requerido pelo pro-
curador da Republica, virem perante . juizo
apresentar qualquer reclamação que banham
a fazer, ou impugnar a prova 'dada Tia mos-

. ma. justificação sob pena de julgar a mesma
sentença, logo que se findem os 30 dias que
concedo para a apresentação das reclamações
que tenham de apresentar. Dado o passado
nesta Capital Federal, aos 22 do agosto de
1902. E eu ilemeterio José Pereira Guima-1	 ráes escrivão que subscrevi.— Godofredo
Xavier da Cunha.

a inquirição de testemunhas e se vêr pro-
cessar pelo dito crimo, o bem assim á com-
parecer á l a sessão da junta corroccional,
depois de preparado, o processo, afim de ser
julgado, tudo sob pena do revelia. As au-
diencias realizam-se ás quartas-feiras o sa13-
bados, às 11 horas; e as juntas correccionae,s
rounem-se ás quartas e sextas-feiras, ás 12
hora.s.F, para constar ao dito accusado man-
dei passar o presente e lital, que será afil-
xado no loga,r do costurne.Segunda pretoria ,
Capital Federal, 23 de agosto de 1902. E eu,
José Candido do Barros, o subscrevi.-- Jul:o
de Barros Reja Gabaglia.

O Dr. Julio de Barros ltaja Gabaglia, se-
gundo pretor do Diatricto Federal, etc.:
. Faço saber que,por parte da justiça publica,
fo,i offerecida e por este juizo recebida uma
denuncia, pela oual a ré Thereza Alves da
Silva tom de ser processada como incuoaa
no art. 303 do Codigo Penal ; o porque
não tenha sido possivel citar pessoalmente a
essa accusada em razão de não ser encontrada,
nona delia haver noticia, a cito pelo presente
para, depois de findo o prazo da 20 dias,
comparecer á primeira audioncia deste juizo
e ás consecutivas, até final preparo, aem do
asSistirá inquirição de testemunhas o se ver
processar polo dito crime, o bem assim a
comparecer á primeira sessão da Junto:Cor-
roccional, depois do preparado 'o processo,
afunde ser julgada, tudo sob pena do revelia.
As audiencias realizam-se ás quartas . feiras o
sabbados ás 11 'horas; o as jun ta.4 correccionaes
rounem-se ás quartas o soxtas-feiras, ás 12
horas. E para constar á dita accusada man-
dei passar o presente edital, que sorá. affi-
xado no logar do costume. Segunda Pretoria.
Capital Federal, 23 de agosto de 1902. E eu,
José Ca:ndido Barros•, escrivão interino, o
subscrevi. —Jul io de Barros IC:ija Gaba glia.

23 de agosto de 1902.—A. de Oliveira. Em
Virtude do qual é citada o chamada a este
juizo D. Maria Antonia da Conceição, mãe
e invontariante dos bens de seu finado filho
Joaquim Luiz dos Reis para, no prazo de
cinco dias,vir a este juizo dar andamento ao
referido inventario, sob pena de ser desti-
tuida do referido cargo. E para constar
mandou passar o presente e mais dons de
igual teor que serão publicados e affixados
na fórma da lei. Dado o passado nesta Ca-
pital Federal da Republica dos Estados-Unidos
do Brazil, aos 25 de agosto de 1902. E eu,
José Aecioly Cavalcanti de Albuqu rque, es-
crivão interino, o subscrevi,—Jo.d Augusto
de Oliveira.

geg,•utida Preteria
. .	 De citaçao

O Dr. Julio de Barros Raja Gaba'glia, juiz
ia 2a. Preteria do District° Federal, etc. :

Faço saber que por parte da justiça pu:
bica foi offerecida, e por este juizo recebida
uma denuncia pela qual o réo Lourenço Fer-
reira. Braga tem do ser processado comdin-
curso no art. 330 's 2. do Codigo Penal ; o
porque não tenha sido possivel citar pe.-3-
eoalmento a osso accusado, em razão
do não ser encontrado, nem dolle ha-
ver noticia, o cito polo presente para,
depois de findo o prazo- de 20 dias, compa-
recer á 1 audiencia deste juizo e ás conse-
cutivas até • o final preparo, afim de assistir

IllecIma, terceira Pretoria
De citaçaO, com o prazo de 5 dias a D. Livia
; Georgina Ferreira, inventariante dos bens
: do finado Augusto Gomes Ferreira, na firma
: abaixo, etc.

O Dr. José Augusto de Oliveira, juiz da
13e preteria alo District° Federal.

Faz saber aos quo o presente edital virem,
que por este juizo e cartorio do escrivão que
este subscrevo processam-se os autos de in-
ventario do finado Augusto Gomos Ferreira
do quem é inventariante D. Livia Goorgina
Forroira, no qual foi proferido o despacho
do teôr seguinte: Intime-se por editaes. Rio,
23 do agosto do 1902. A. de Oliveira. Em
virtude do 'qual é citada &chamada a este
juizo D. Livia Georgina Ferreira, viuva o
intrentOriante dos bens do seu finado marido
Augusto Gómés Ferreira, para no prazo do
5 dias vir a este juizo dar andamento ao re-
ferido inventario sob pena de sor deatituida
do referido cargo. E para constar mandei
passar o presente e mais dous dd igual teór
que serão publicados e affixados na férma da
lei. Dado e passado nesta Capital Ocral
Republica dos Estados Unidos do Brazit, aos
25 de agosto do 1902. Eu, José Acciály Ca-
valcanto de Albtiquerque, escrivão interino,
o subscrevi. Josd,Augusto de Oliveira.

De Macio com o prazo de cinco dias a D. Ma-
ria Antonia da. Conceiçao inventariante dos
bens do finado Joaquim Luiz dós ; Mis, na
[Urina abaixo

O Dr. José Augusto do Oliveira; juiz da
13' Preteria do District° Federal, ett.:

Faz saber aos que o presente edital virem,
que por este juizo o cartorio do escrivão que
este subscreve, processam-se os autos do in-
ventario do finado Joaquim Luiz dos Reis do
quem é inventariante D. Maria Antonio, da
Conceição, no qual foi proferido o despacho
do teor seguinte; Intime-se por cditaes. Rio,

Comarca de . Laigeá

De .citaeiro com o prazo de 90 dias

O Dr. Amorico Cavalcanti de Barro i Ra-
bello. juiz do direito da comarca de Lages,
Estado de Santa Catha.rina, etc.

Faz Saber aos que.° presente 'edital d Ci-
tação com o prazo do. 90 dias virem que,
pelos cidadãos Emiliano de Oliveira Ramos
e José Antunes Lima de Jesus, lhe foi reque-
rida a renovação da instancia na acção de
demarcação o divisão da . fazenda da Lagéa..
Grande, outr'ora conhecida 'com . a denoini-
nação de fazenda do Guarda-Mér, Sita nesta
comarca, e da qual 'São elles co-proprie-
tarios, estando essa acção sem andarhento
desde o anuo do mil oitocentos e noventa o
um, requerendo essa renovação com a ci-
tação de todos os interqsailoS; entro os (jaus
figuram alguns que residem na comarca da
Vadearia, estado de Rio Grande do Sul, são:
José Subtil de Oliveira, Pantaleã,o Pereira,
Maidano Poreirá Machado, Julio Porfirio
Machado o .Manoet Francisco de Oliveira;
outros ausentes em legar .incerto, e são: Ri- .
cardo José do Barros, Joaquim Pereira Ma-
chado, .Lucio Corrêa do Lemos, José de-tal
(conhecido por José Rengo), João ,Alves
Silva Sobrinho, Benedioto da Silva Ribeiro,
Serafim Marques Tobias, Caetano Duarte do
Oliveira e seu filho João Duarte Oliveira,—
pedindo a citação desses. interessados o mais
a dos interessados 'desconhecidos, vor edital
com o prazo de noventa • (90) .dias, afim de
virem todos á primeira audiencia ordinaria
do juizo, que se fizer depois do findo o dito
prazo, louvar-se com os autores requerentes,
oin agrimensor é arbitradores que proce-
dam áquellas demarcação o cliv.isãe . da fa-
zenda Lagôa, Grande o abonar, reciproca-
mente, as despezas o Custas, sob pana ao
revelia. E Sondo-lhes deforido o podido, por
ser do justiça, mandou lavrar o presente
edital com o prazo do noventa dias-, polo
qual cita, chama e requer aos referidos
Josa Subtil do Oliveira, Pantaleão. Pe-
reirao Ma.riano Pereira Machado, Julio Por-
fino Machado, ManoelFrandiséo de Oliveira,
Ricardo José de Barros, Joaquim Pereira
Machado, Lucio Corrêa. de Lemos, José de
tal (conhecido por Jose (tengo). João Alves
da-Silva Sobrinho, Benodicto da Silva Ri-
beiro, SeratIm . Marques Tobias, Caetano
Duarte do Oliveira o sim filho João Duarte
de Oliveira, o, bem assim, a quaesquor in-
teressados desconhecidos, para virem á pri-
meira audiçncia .ordinaria do .jnizo, depois
daquelle prazo, para os fins acim mencio-
nados, sob pena de revelia. As audiencias
ordina.rias do juizo são todos os Sabbados;
pelas 11 hora da manta, no Palaobb Muni-
cipal desta cidade e,. quando impedidos, nos
dias antecedentes; devendo ter logar a aus
diencia para a louvação nas ditas demarcá-*
ção e div,sã,o, no dia 1 de novembro do cor-
rente anuo, si a.é esse dia estiverem con-
cluidas todas as citações. E, Para que che-
gue ao conhecimento de todos, mandou:1 la-
vrar o presente e mais quateo dé igual teor,
sondo um para ser affixado no Jogar. do custo-



617:626$324

23.554:664$442 24.172:2904736 14.893:9314330

Quinta-feira 28	 DIARIO OPPICIAL	 Agosto — 1902 3'711

me,ura para ser publicado na imprensa local.
outro para ser publicado no Diario Official
da Unizio, outro no jornal "UI da Capital
do Estado do Rio Grande do Sul e outro,
finalmente, para ser afilxado no sede da co-
marca da Vacaria, tudo como preceitúa a
lei. Dado o passado nesta cidade do Lages,
em 31 de julho de 1902. Eu, Fernando Affonáo
de Athayde, escrivão, o escrevi.—Anterico
C'avalcanti dc Barros Rabello.

PARTE COMMERCIAL
•

Catnara Syndical dos Corre-
torcê do Veiados Fubli t-oas da
Capital Federal

•
CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

90 d/v A' vista

8 ,bre Londres 	  11 15/16 11 57/64
Par:;'s 	
Hamburgo—	 $792 .1%),
Dana. 	 	 $744

» Portugal 	 	 $362
a Nova York 	 	 4157

Libras Esterlinas, em moeda.... 	 20$400
Ouro nacional em valos, por 4000 	 2$280

Apoliees geram de 5 04 mindas.
Ditas idom de 5 V.' , de 1:0001....
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1895, port 	
Ditas idem idem de 1895, nom...
Ditas idem idem de 1897, port...
Ditas idem idem do 1897, nom...
Ditas do Emprostimo Municipal

do 1896, port 	
Ditas idem idem de 1896, nom 	

	

Ditas (inslripcões) do 3 eio, port 	

	

Ditas idem idem, nom... ...... 	

	

Banco da Ropublica do Brazie 	
Dito Commercial do Rio de Ja-

neiro 	
Dito do Commercio, intogr 	

	

Comp. Viação Ferroa Sapucahy 	
Dita de Melhoramentos no Brazil
Dita Ferro-Carril Jardim Bo-

tado° 	

	

Dita Tecidos S. Feiro do AI	 -'
cantara 	

Dita Industrial Mineira 	
Debs. Ferro-Carril do Jardim Bo-

tanico, 8 o/0 	
'Lettras do Banco de Credito Real

de Minas Geraes, 7 •A 	  ' •

Secretaria da Camara Syndical da Capital
Federal, 27 de agosto de 1902.— J. Claudio
da Silva, syndiao.

Juntados Corretores do Mor-
eadoria s e Navios

COTAÇÕES DO DIA 26 DE AGOSTO DE 1902
Algodão em rama de Maeabyba, 8$800 por.

10 kilos.
Dito em rama, l a sorte da Parahyba,

8$600 idem.
Dito em rama regular de Mossord, 81400

idem.	 -

Dito em rama regular do Sergipe, 7/800 a;
8$ idem.

Café typo n. 6, 41970 a 51812 por 10 kilos.
Dito n. 7, 41630 a 41902 idem.
Dito n. 8, 4$289 a 41562 idem.
Dito n. 9, 4$085 a 4,$1.
Farinha do trigo do Moinho Fluminense,

marcas S. Leopoldo, 00 o 0, 24500 a 26$500
por 2/2 Sucos.	 '

Dita idem do Moinho Inglez, marca Pro"
grosso, 23$ idem idem.

Kerozene americano, marca Devoes Bril-
lant (despachado), 81350. por caixa de duas
latas.

Capital Federal, 27 de agosto de 1902. —
Jou Delduque, presidente.— Joaquim da Cu-
nha Freire Sobrinho, secretario.	 •

8811000
8901000

8851000
8881000
9951000
9971000
1581000
1611000
7421000
7431000

351000

• 94000
1201000

71000
101,000

1451000

155$000
1951000

2041000

901000

SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia de Seguros Maritimos

o Terrestres « Vigilancla »
RÉLATORIO E PARECERES DO CONSELHO FISCAL, APRESENTADOS Á

ASSEMBLÉA GERAL DOS SRS. ACCIONISTAS EM 29 DE AGOSTO
DE 1902
Srs. Acoionistas — Em obsorvancia .ao disposto no § 3 0 do

art. i2 dos estatutos, a directoria vos apresenta o presente
relatorio do seus trabalhos durante o ultimo •anno social, findo
em 30 de junho proximo passado.

RESPONSABILIDADE	 •
Pelos annexos ns. 9 o 10 verificareis que a responsabilidade

desta companhia é actualmente do. 15.734:586$870, assim de-
monstrada:

Saldo da rbs-
pmsabili -
dado em 30
de junho do
1991 	

Saldo a favor
dos segu-
rado sdo
apolices
abertas em
30 do ju-
nhode 1901 2.407:987$564

• C o n t ractos
do seguros
c elebrados
do 1 de ju-
lho de 1901
a 30 do

•junho do
1902 	 	 3.091:548$000 6:055:630$594

Deduz-se
Saldo,a favor

dos segura-
dos do apo-
lices aber-
las em 30
do junho de
19f2 	  2.639:4001464

Baixa da res-
ponsabili -
dado por
yoncimen -
to de pra-
zos, annul-

•lações d e
contracto s
por paga-
mento de
sinistros e
outros....

Somma.. 	 	 840:625$540

Terrestres
Saldo da res-

ponsabil i -
dado em 30
do junho de
1901 	  23.135:224$412

Saldo a favor
dos segura-
dos de apo-
'ices abor-
tas em 30
de junho do
1901 	

Cont ractos
,de seguros
c olobrados
de 1 de ju-
lho de 1901
a30 do ju-
nho d e'
1932 	  15 24'6;364330 39.096:254096

Deduz-se
Saldo a favor

dos segu-
rados de
apolices
abertas em
30 do ju-
nho de 1902

Baixa da res-
p o n sabili-
dado por
vencimen-
to de pra-
zos. annul-
lações do
contractos
por paga-
mento ' do
sinistros o
outros....

Sornma.da responsa.bilidado... 	 . 15.734:5861870

463:095$93)

2.575:604$590 5.215:004054 	 840:6254540

684:666$324



PREMIOS DE SEGUROS
Marititnos

De cascos 	 	 27:2
De mercadorias 	 	 12:731
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SEGURAS
Foram effectuados 832 contractos de seguros terrestres e 80

inaritimos (ames° n. 5) sendo:

Marilimos
De cascos 	 	 422:
De mercadorias 	 	 2.672:

Terrestres
Do predios 	  6.780:971$700
De moroadorias 	  8.465:

Sonama	

Terrestres
De prodios 	 	 23:
Do mercadorias 	 	 27:

	

Somma 	
TRANSFERENCIAS DE AC(73E8

Foram lavrados durante o anno social 38 termos de troaste-
renda do acções, sondo

10 termos de 41,00 acções por vendas
23 »	 81,80 » alvarás

	

3	 s 30,00	 » caução
n1111mnI

38	 132,80
SINISTROS

A aomma dos sinistros moa dnrante o anno social importou
em 48:344415 (annexos 7 e 8), aonde:

No segundo semestre da 1901
Terrestres 	 	 . 	 10:9519315

No primeiro semestre de 1902
)4faritimos....% 	 	 4 : 807
Terrestres 	 	 • 28: 	 31:3,2$100

• 48:343$415
QUESTX0 JUDICIAL

Uma mica questão forense tem a companhia, esta na impor-
toada do 8:000$000.

A praxe por nas adoptado, do evitar o mais possivol questões
judiclow, não pôde infelizmente ser applicada no caso a que
esta se refere, porquanto faltava á Sra. D. Josephina Ferrei-
rinha, autora do pleito, todo o direito de acção contra nós nas
bemfeitoriaa do predio n. 72 da rua Pedro Amorico.

A prova mais cabal desta asserção está no acto do Poder
Judiciario, em julgar logo em primeira instancia a acção im-
procedente.

Insistindo a autora, obteve a procedendo em segunda instan-
cia, mas ficando a procedencia sujeita á liguidaçlto do sentença,
Isto é, sujeita á prova do prejuizo, o que nos parece Impossivol,
por esta faltar por completo.

A directoria não podia deixar de amoitar este pleito por
julgai-o attentatorio ao direito da companhia.

Seria neceasario muito pouco escrupulo o pagamento de una
prejuiro não provado 1

REFORMA DE ESTATUTOS
Em assembléa geral extraordinaria de 28 de outubrode 1901

foram reformados alguns artigos doe estatutos, não se achando
ainda impressos por terem de soffrer novamente modificação
em face d.o regulamento a que se refere o decreto n. 4.270, de
10 do outubro ultimo.

DIRECTORIA
grIl data de 30 do junho de 1901 o nosso companheiro de

administração, o Sr. Paulo Folisberto Peixoto da Fonseca,
resignou o seu logar de director, contorne o °tildo que
abaixo transcrevemos.

Ficou deste modo a directoria funccionando com dous dire-
ctores até a proxima assembléa, a qual' resolveu que assim con-
tinuasse constituida a directoria até que melhoatssem os nego-
elos da companhia.

Neste sentido foi feita nos estatutos a alteração necessaria e
legalizou-se o acto na referida aasembléa.

(Rio de Janeiro, 30 de junho de 1901— Illms. Srs. directores
da Companhia de Seguros Vigilancia. nesta Capital.

Tendo terminado hoje o exercido social do segundo anno do
nosso actual mandato, lhes envio a minha renuncia do cargo
ate hoje por mim occupado na directoria.

Inspira-me esse acto a convicção de que bastam dons dire-
ctores para a administração da companhia, e não querendo ser
causa lio uma despesa que julgo ludIspensavel, maxime nesta

época em que a economia 83 impõe coma um dever, tomo a
presonte deliberaçã), sem que Isso afecte as boas relações que
semp •e mantivemos.

Som mais, subscrevo-mo.— Paulo Felisberto Pei.rolo da Fon-
seca.»

Ema°

Terminando hoje o sou mandato o conselho fiscal o a dire-
ctoria, tendas nesta sessão do proceder a sua eleição, como de-
terminam os arte. 17 e 23 dos estatutos.

—
Como verificareis pela leitura dos diversos annexos, esta

companhia Nkua actualmente por aguda crise que a vem mi-
nando do algum tempo a esta parte, como algumas das suas
congenoros, crise esta provocada por multiplos o differentes
factores nascidos, como não vos Oh ser estranho, da situação
commercial anamala. em que o paiz se vê assoberbado e que
ainda não consoguiu conjurar, apezar do patriotico esforço que
a collectividado brazileira tem empregado para consecussiio
dome fim.

O decrescimento da receita, que se vem assignalando desde os
ultimas relatorlos, o os projuiz e avultados em relação á re-
ceita, °ocorridos nesse lapso do tempo, por sinistros repotidos o
faro do toda a espectativa da adenda ostatistica da nossa
especialidado, constituem o principal motivo da situação eia
que actualmente nos achamos.

O golpe, entretanto, que mais fundo nos feriu e que princi-
palmente nos collocou na actual emergencia, foi sem duvida
alguma o alvitre lembrado polo Governo no decreto que
estabelece uma regulamentação ás companhias de seguros,obri-
gando a todas a entrar para O Thesouro com a quantia do
200:004, como um deposito fixo e permanente.
• E' intuitivo que tendo esta companhia o seuoapital no gyro
do seu negocio, não podia fazer o referido deposito, que só pele
ser feito em apolioes ou em dinheiro.

Dahl se infere que esta Impossibilidade natural lhe acarre-
tasse a . perturbação na marcha do seu commercio, porque dessa
impossibilidade nascia a desconfiança da parte dos segurados,
pote que, como uma hypothese natural, elles acreditavam que
não tendo a companhia o dinheiro para o deposito, não o torta
tombem para ocoorror ao pagamenio dos sinistros.

Além disso,algum,as companhias que exploram o mesmo ramo
do negocio; como é natural, aproveitavam o ensejo para uma
propaganda a seu favor, servindo-se do argumento alludido,

. cape!osamente colhWo do proprio segurado.
Ora, a nossa conwanhia,que se achava apparelhada para con-

tinuar as suas operações sem embaraços e som motivos que a
desvirtuassem no conceito dos seus segurados; que tinha o seu
capital, embora um pouco desfalcado, mas de faca recompo-
sição por ser esta a natureza do seu negocio; quo tinha um
passado honesto e um tirocinio do muitos annos a attestar
sua firmeza, viu-se subita e ,inesperadamente abalada com a
promulgação do alludido decreto.

Nesta situação melindrosa, debaixo de uma pressão de des-
prestigio que crescia dia a dia, e terminando em data de 12 de
abril findo o prazo marcado pelo Governo para que as compa-
nhias declarassem si se submettiael ao regimen do decreto
n. 4.270, do 10 de dezemb.•o de 1901, e aoceitavam os compro-
missos o obrigações nelle estabelecidos, a directoria convocou
em data do 2 do mesmo mez o conselho fiscal o expoz-lhe a,
sua situação, pedindo-111e a aconselhasse o alvitre que devia
ser tomvio nessa emergencia.

O conselho fiscal, tendo examinado as condições da compa-
nhia e estudado as dispo dções do decreto, opinou que a directo-
ria o acc3itame e solicitasse do Governo o prazo de um anuo,
como era. direito por disposição clara do decreto, afim de
nesse pasto effec;uar o deposito exigido.

A directoria aadin o foz e o Governo, por despacho de 24 do
junho. concadou-lha o praz ) de saia mezes que, com o já de-
corrido, fazem exacsa.mente o asno solicitado.

Assim, a companhia obedecendo á orientação que solicitara
do conselho Ural, seu legitimo orgão consultor, acceitou sem
protesto a nova regulamentação oriunda do decreto 4.270, a,
qual repugaava a principio pelos motivos acima expostos.
E como uma consequencia immediata do despacho de 24 de
junho, tendo de satisfazer a todas as disposições do decreto por
o haver accoitado em virai le do deliberação tomada, começou
por entrar com a quota do 3:300$ que lhe competia, como ás
demais, para as daspozas da Superintendendo, repartição de
fiscalização que o Governo organizou para esse fim.

A companhia, pois, acha-se funccionando dentro. da. lei e
sem embaraços, faltando-lhe apenas a realização do deposito de
200:004 no Thesouro Nacional, para o que tem ainda o tempo
a decorrer até 24 de dezembro vindouro.

Eis, Srs. accionistas, em breve exposição, o estado dos ne-
gocies da companhia.

•Rio de Janeiro 30 de junho do 1902.—A directoria: F. J. Car.
doso Junior.—.1oaguim Josd de Oliveira Sampaio Junior.

I 4,1 I
:111 3.094:548$000

15.246:36W30

18.340:909$330

40:024800

51:203$540
91:225$400

•
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Descontos de seguros 	 8173930
Commissões de seguros 	   3:4643020
I lonora rios da directoria 	 8:500A00

Despezas goraos
Ordenados e gra.tiEtcações.... 6:0703000
Impostos 	 .5903000
Alugueis de p :Mios 	 1:3993996
Sellos grais do suguros, re-

cibos, etc 	 803800
Impressão e publicação do ro-

latorio,	 actas do	 assem-
blèas geraos, assignaturas
do jornae3, annuncios, etc 	 7763703

Passagens do bonds o despezas
do escriptorio 	 1:45032,30

Despezas judiciaes 	 3553300 10:735$080	 •
-	 n••••.

58:7843141
Credito

Juros 	 1:4063355
Premias do seguros noaritimos 	 23:442$440
Promios do seguros torrostros 	 28:4983520
Commissões 	 7873920
Lucros e perdas : Saldo em c/nova 4:6483906

PARECERES DO CONSELHO FISCAL

Srs. accionistas — O conselho fiscal, abaixo assignado, na
fórma' das leis em vigor e de a• cordo com o art.. 25 § 30 dos
estatutos da companhia, examinou as contas e documentos
referentes ao semestre decorrido de 1 de julho a 31 do de-
zembro de 1901 e vos assegura tel-os encontrado em perfeita
ordem e em • completo accordo com o quo consta do ba-
lanço.

Assim, o por ser do direito o de justiça vos propomos que
sejam approvados os actos o contas da directoria relativamente
ao exercido supra mencionado.

Rio de Janeiro, 2 do janeiro de 1002. — Bernardino Ferreira
Dias Gyimardes. — Marcellino . Fernandes Teixeira. — Antonio
Fernandes Barroso.

Srs. accionistas — Dando execução aos deveres inherentes ao
seu cargo o conselho fiscal vos declara ter examinado as
contas o documentos referentes ao semestre findo em • 30
de junho e vos afilrma tel-os encontrado na melhor orddm
e em 'completa exactid5.o com o que consta do respectiJo
balanço.
• Assim, e por sor do justiça ;vos . propromos que os actos o

contas da directoria nesse semestre sejam por vós appro-
vados.

Rio de Janeiro, 19 do agosto de 1902. — Bernardino Ferreira
Dias Guimaretes. — Marcellino Fernandes Teixeira. — Anton?o
Fernandes Barroso.

'
BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1901

Activo
Accionistas :

Entradas a realizar 	 	 1.800:0003000
Titulo caucionados 	 30:0003000
Afiançados 	 	 5:0003000
Moveis o utensilios 	 	 •	 1:3273769
Reseguros mariti mos 	 	 ' 80:0O0000
Reseguros terrestres 	 	 1.033:5003000

3.419:650394
Emprestimos com garantia 	 	 26:2903000
Emprestlinos sob cauções 	 	 47:4173535
Titulos de propriedade da companhia 	 	 3:604020
Titules da divida publica 	 	 23:0083000
Juros a receber. , 	 	 600 s000
Lucros e perdas 	 	 4:6483906
Despezasjudiciaes 	 1 :361$400
Peixoto & Comp 	 	 ' 6:5003000
Lettras a receber 	 	 51:857S095
Contractos de seguros maritimos 	 	 7:6913020
Emprostimos sob alugueis 	 	 ' 6:724953
Apolices de seguros 	 	 ' 2:1603450
Caixa 	 	 2:1143361
Contractos de seguros terrestres 	 	 23:5103393

27.273:3823162

• Passivo
Capital

2.000 acções de 1:0003000 	  2.00):000000
Caução da directoria 	 	 30:0003000
Fiança 	 	 5:0003000
Expolios 	 	 5353000
Dividendos não reclamados 	 	 4:8433750
Resogurados 	  1.113:5003000
Segurados terrostres 	  20.698:4193666
Segurados anaritimos 	 	 ... 3.417:6503594
Credores por depositos voluntarios 	 .. *	 3:4333152

27.273:3823162

Rio de *Janeiro, 31 do dezembro do 1901.-- Cassiano da 'costa
Braga, guarda-livros.

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS DO SEMESTRE
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1901

Wbito
Extorno de premios 	
Sinistbas terrestres 	
Lucros o p3rdas : Saldo do semestre proximo

passado 	
Premias de reseguros

58:7843141
Rio de Janeht, 31 de dezembro de 1901. — Cassiano do. Costa

Braga, guarda-livros.

ramentos do Maranhão,
cinco •debentures da Carris
Urbanos, um debenture da.
Companliii. do, Melhora-
mentos de S.Paulo,tres pro-
missorias do Banco de Depo-
sitos e Descontos,uma, inseri-
pção do Banco da Republica

Emprostimos sob alugueis de
• predios 	

Lucros e perdas: S:aldo 	

Capital :
2.000 acções de 1:0003000 	
Caução da directoria 	
Fiança 	
Resegurados 	
Segurados mari timos 	
Segurados terrestres 	

Valores segurados terrestres. 20.048:1933342
Apolicos abertas de seguros

terrestres 	 	 ..	 650 : 226$3 ?4

	Valores segurados mari timos 	 .	 932:8773000
Apolices abertas de seguros

maritimos 	 	 2.484: 773$594

• 1.113:5003000

20.698:4193666

1523460
16:9513315

14:9163020
3:2473310

BALANÇO EM	 30 DE JUNHO DE 1902
•	 Activo

Accionistas:
Entradas	 a realizar 	 	 1.800:0003900
Titules caucionados 	 	 •	 60:00) 000
Afiançados 	 5:000O00
Moveis o utensilitis 	 1:3273769
Reseguros	 maritimos 	 125:0003000
Reseguros	 terrestres ..... 513:0003000 638:0003000

-----------
840:6253540Valores segurados maritimos 	

Apolices abertas	 do seguros
maritimos 	 2.639:4003464 3.480:026$004

Valores	 segurados	 torres -
tres 	  14.893:9613330

Apolices abertas do seguros
terrestres 	 617:626$324 15.511:5A7$654

Contratos	 do seguros	 ter-
rdstres 	   21:0803593

Devedores com garantia 	 26:2903000
Ernprestimos sob cauções 	 47:2173535
Lettras	 do	 seguros	 a	 re-

ceba'. 	  	 49:5053595
Contractos de seguros ma.ri-

timos 	 .7:120t460
Juros a receber 	 6003000
Peixoto & Comp., c/c movi-

mento 	•

Apolices	 do seguros 	
14:504000
1:4323450

I	 Despozas	 judiciaos 	 3:479; 00
Contribuições 	   3:30C

Caixa
Saldo existente 	 1:7983768
Títulos	 do	 propriedade	 da

companhia :	 23 1/2	 apoli-
ces do 1:0003, 	 100	 acções
da Companhia	 de Melho-

Pássivo

26:230$020,

7:0123308
18:0813252

21.723:589$908

2.000:0003000
.60:0003000

5:00080)0
638:0003000

3.480:026 004
15.511:5873654



•nnn•••n

12018:5
22:7

1:13

•
I,. I

10

•
30,114, Quinta-feira 28	 DIÁRIO OPPDHAL

	
&gesto:. 190*

Espolios 	 	 535000
Divi 'moino não reolama los 	 	 4:4410-41
Louras a pagar 	 	 24:0003)00

21.723:584908

Rio de Janeiro, 31	 junho d.. 1902.--C/e:doa° da Costa
Braga, gll'ir4la-livre4.

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE Lucam E PERDAS DO SEMESTRE
FINDO EM 30 DE JUNHO DE 1002

Debito
•Lucros o perdas : Saldo do 20 semestre de 1901	 4:648s„e06

Sinistr as terrestres 	 	 28:58030
Sin:stros TIVAritiM03 	 	 4:8073200
Honorarios da directoria 	 	 7:500000
Premios de resoguros 	 	 1:630;130
Commissõos do segUros 	 	 • 4:1893580

Despezas goraes
Ordenados 	 	 5:e4.4.1$000
Imp :stos 	 	 1:6440(X)
Alugueis de predios 	 	 1:1794;996
Pa•sagens de bonde, obras,

papeis, livros e outros
objectos de escrirtorio 	

Impressos, pubbicações, as.si-
(imatura d o jornaes, etc 	

Soltos gratis do seguros, re-
cibos, Oto 	

Descontos do seguros 	

Credito

Premiou de seguros maritimos 	
Prom:os de seguros terrestres 	
Commissõe. s de alugueis 	

Juros 	 	 l:184$600
SLio . osas 	 	 170'050
Lucros o perdas: Saldo em c/nova 	 	 18:081$232

60: 152p52
_—

Rio do Janeiro, 30 do junho de 1909.— Cassiano da Cosia
Brnga, guarda-livros.

Companhia Importadora e Introdactora
do Rio de anneiró

ACTA. DA SESSÃO EXTRAORDINARIA ES! 12 DE AGOSTO DE 1902

A's 2 horas da tarde, reunidos, na sala do escriptorio á rua
GODÇaiVES Dias n. 58, os mei mistas constantes do livro de pre-
sença, o Sr. Dr. Fernando Mendes de Almeida, verificando

•achar-ao presente numero legal, na fórma dos estatutos, de-
clara que asal aberta a sessão de assembléa geral e extraordi-
naria. assume a presidencia o convida para secretaries os
Srs. James Andrew e Gaspar de Souza.

O Sr. pres idnte declara que, tendo accordado os accionistas
oni que a companhia comece suas operaeões, iniciando assim
seus trabalhos, assim o propõe, elegendo-se então a directoria
o conselho fiscal, provendo-se apenas doas logaros daqUoIles,
atO qoe, vindo melhor época, soja completo o numero de &-
reatores.

Foi sem debate approvada a proposta, unanimemente e, pro-
cedendo-se á eleição, foram eleitos directores os Drs. Fernando.
Mendes de Almeida e Palro Carvalho de Moraes, o membros do
conselho fiscal os Srs. Dr. Paulino José Soares de Souza, te-
nentos-coroneis Gaspar de Souza e James Andrew maior.

Os directores fie iram autorizados a requerer todas, as licençaii
o pagar 03 necessarios impOstos; para execução dos fins dá
companhia. Em tempo : os convites 'para esta ssembléa foram
nominalmente expedidos a todos os Srs. accionistas.

Rio, 12 de agosto de 19,)2.—Dr. Fernando .Vendes de Almeida,
presidente. — James Andrew, l e secretario. — Gaspar de Sduza,
20 secretario.

385000

904900

184330	 10:095$728

698$510

80:152$952

PATENTES DE INVENÇÃO

.W. 3645.— Memorial descriptivo; acompa-
nhando toa pp-dido de privilegio, durante
quinze annos, na Republica dos Estados Uni-
dos do Bradt, para — etnna nova appli-
caçdo de figuras, eiro propriedades esterels-
copices, na decoraçao de gnaesquer produ-
cios prolissionacs, commerciaes, industriaer
ele., com o fim de augmentar o seu valor, a
sua beleza e ampliar a sua utilidade» —
invenpIo do segundo tenente GerMa110 Eu-
genio Vidal.

DescripeJo

Esta invenção consisto ossencialmento :
e) na applicação do figuras com proprie-

dades ostorouscopicas (figuras que olhadas
num esterooscopio—Whe(chstone, Brewster.
Ducos Hauron, panoramico, ou de outro
qualquer systema ou auctur, doem togar á
Mudo do uma unica imagem com relevo)
na decoração o illustração (com o fiai do
augmontar o valor, a bolleza o ampliar a uti-
lidade) de quaasquer artigos, productos. pro-
duções commerciaes, industriam, profissio-
naes e principalmente nos artigos abaixo
mencionados :	 •

1.0 Figuras (com ou sem retaliamos ou di-
zeres) que, a titulo de brinde, se podo jun-
tar ou prender a certos artigos commerciaes,
a pe.aluetos indlistriaos e outras produ-
cçõ.ts ; por oxonaplo : figuras para juntar,
prender ou collar aos onvolucros de cegar.
ros, charutos, do artigos para fumam tes.de
perfurmarias, do productas pharmacouticos,
de substancias alimenticias, -de artigos de
papelaria, etc.

2.° Imprassus communs ou artisticos como
snjam : convites, programmas, cartõos de
festas e do felicitações, etc., etc., papel de
cartas, onvollopes, cartas-bilhete, bilhetes e
cart5as postaes (em que dovorn figurar com
especialidade assumptas relativas ao Brazil);
obras littorariae, artisticas, technicas, etc.;

livros instractivos, figuras humoristicas,
brinquedos para cosança.e, etc.; jornaes, ai-
bane de vistas e figuras (com ou sem recla-
mes) annucios ou dizeres ; recibos collecções
de estampas, etc.

3.0 Objectos e impressos do propaganda,
de reclames, do annunclos, rotules, etc.,
que digam rospeito aos diversos ramos com-
merciaes, hidustriaos, agrlcolas e profissio-
naes ; por exemplo : cartões-reclames do
protissionaes ; cartões communs o postaea
destinados a annuncios o a propaganda agri-
cola, industrial e cominercial, etc.

b) qualquer substancia opaca, translucida
ou transparente, adequada a roceber uma
Impressão ou desenho, obtidos por meios
photographicos, meehanicos ou manuaes (ou
combinado dost.)3 processos) pode sor em-
pregad 1, nos productos a decorar com as
imagens estar toscopicae.

c) cada producto relativo a este privilegio.
quando de canveniencia, poderá ser acompa-
nhado do um estoreoscopio commum ou de
um dispositivo de forma adequada (de me-
tal, de madeira ou de papel) o qual permit-
tira a inspecção das vistas que figuram neste
mesmo producto.

cl) as figuras estereoscopleas, mono ou poly-
chromicas (do angulo visual roduzido, ou
panoramicas) de qualquer formato (cota es-
pecialelade aqueles que pormittera a pro-
ducção do effeito estereoscopico pela iaspe-
ação através de vidros de OCUluS cominuns,
ou mesmo a olhos nas) serão obtidas por
qualquer processo 4idequado : photograpiiia
phototypia, photogravura (galvanogravura,
photolithographia; zmcographia, etc.), auto-
copia o pexossos derivados destes. Estas fi-
guras poderão sor impressas ou estampadas
directamunto sobre a substancia de que é
feito o objecto a decorar ou poderão sor coi-
tadas ou presas a esto.

e) os aasumptos das vistas podem sor
quaesquer o principalmente os que dizem
respeito ás artes, ás Bolandas e aos ramos

diversos da teohniea ; (paizagens, factos hitt-
toricas, movimentos, objecoos de arte, illus-
trações para obras diversas e para jornaes,
dizeres, assumptos que possam servir de
annuncio, de propaganda, etc., etc.

f) as figuras. com propriedades- esterco-
scopicas, poderão ser modificadas, artificial-
mente, no colo. Ido, na composição o na fôr-
ma (mediante alterações em uma das ima-
gens ou nas duas simult ine,amente), de modo
que resultem atreitos pittoreacos e humoris-
ticos. pela superposição optica destas fi-
guras.

Observago

E' evidente que estão excluidas de zte pri-
vVegio as vista ; estereoscopicas photogra-
phicas ou. anaglyphicas (cartões ou disposi-
tivo ) de uso commum, desde que, alem dos
cliAres proprios (os relativos ao auctor e
qualificação das vistas e ticuras) estes produ-
atos não tenham caractaristicoa que pos-
sam confundii-os com quaeaquer dos produ-
atos acima mencionados, generica ou descri-
minadamente.

Reivindice .pais, como pontos caracteristi-
cos, de miuha invenção : o titulo a, com os
respectivos sub titulos 1 0, 20 30 o os titulas
b, c, d, e, f, que se acham, copciaamente
acima mencionados.

Capital Federal, 21 do julho de 1902. —
Germano Eugenio Vidal, 20 tenente.

AN U ,C103

Iniprenua Nacional

Acham-se á venda, na thesouraria desta
repartição,as novas instrucdes para a arre-
cadado e fiscalização _das rendas federaes
pelas collectorias e mesas de rendas, ao
preço de 5$000 o exemplar.	 (.

Rio de Janeiro -"Imprensa Nacional — 1902


